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PROCESSO Nº 050/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 

EDITAL Nº 06/2023 
 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO: Registro de preços para aquisição parcelada de Materiais de Enfermagem para a 
Unidade Básica de Saúde – UBS do Município de Novais, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/02, de 17 de julho de 2002 e no que couber a Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o Art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, Decreto nº 050/2017, de 05 de outubro de 2007, Decreto Federal 10.024/19, de 20 de 
setembro de 2019, Decreto Municipal nº 030/2017, de 21 de julho de 2017, Decreto Municipal 
nº 032/20, de 17 de junho de 2020, das quais instituem normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dão outras providências, suas alterações e legislação complementar e 
as exigências estabelecidas neste edital. 
 
HORA: RECEBIMENTO E ABERTURA DE PROPOSTAS 
 
Data de início de envio de PROPOSTA: 27/07/2023 
 
Data de encerramento do envio de PROPOSTA: 10/08/2023 às 08:30hs 
 
Data de abertura do pregão: 10/08/2023 às 09:00hs 
 
LOCAL: A sessão pública dar-se-á por meio de Sistema Eletrônico no Portal de Licitações no 
endereço “http://comprasbr.com.br”. 
 
“O Município de Novais, através do seu Prefeito Municipal, torna público para conhecimento 
dos interessados que na data, horário e local acima indicado com obediência ao disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 julho de 2002 e no que couber a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
suas alterações e legislação complementar e as exigências estabelecidas neste edital, fará 
realizar Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
destinada à contratação do objeto de que trata o descritivo do objeto do presente Edital. 
 
O presente pregão tem a finalidade de “manutenção dos atendimentos aos pacientes, 
considerando as necessidades e demandas da Unidade Básica de Saúde do Município de 
Novais e são de suma importância para garantir a qualidade dos serviços prestados”. 
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1. DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto da presente licitação: Registro de preços para aquisição parcelada de 
Materiais de Enfermagem para a Unidade Básica de Saúde – UBS do Município de Novais, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
1.2. Unidade Administrativa interessada: Diretoria Municipal de Saúde. 
 
1.3. O valor total estimado previsto para a Aquisição dos Materiais de Enfermagem é de 
aproximadamente R$ 917.258,55 (novecentos e dezessete mil, duzentos e cinquenta e oito 
reais e cinquenta e cinco centavos), obtidos através de pesquisas prévias de orçamento, 
conforme permissível pela Lei nº 8.666/93. 
 
1.4. A Diretoria Municipal interessada se reserva no direito de inspecionar os Materiais de 
Enfermagem cotados, procedendo ás diligências para aferir sua qualidade, assim como a 
pertinência com o instrumento convocatório, descritos no termo de referência deste edital. 
 
1.5. A presente licitação tem como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM, 
consonância com a legislação do preâmbulo deste Edital. 
 
1.6. Serão admitidos a participar desta Licitação os que estejam legalmente estabelecidos na 
forma da Lei, para os fins do objeto pleiteado e estejam devidamente cadastrados e 
credenciados no Portal de Licitações Compras BR, que atuará como órgão provedor do Sistema 
Eletrônico. 
 
1.7.   Conforme o Decreto nº 10.024/19 no Art.26: Após a divulgação do edital no sítio 
eletrônico, as licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 
 
1.8. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no ITEM 12 do presente edital, deverão 
ser ANEXADOS OBRIGATORIAMENTE, juntamente com a proposta na página da 
PLATAFORMA/PORTAL “COMPRASBR’’, onde ocorrerá a sessão, em local próprio para 
inserção dos documentos. 
 
1.9. AS EMPRESAS QUE NÃO ANEXAREM A DOCUMENTAÇÃO NA PLATAFORMA SERÃO 
CONSIDERADAS INABILITADAS. 
 
Obs. Esses documentos só estarão disponíveis após o encerramento da disputa de lances do 
Pregão. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
2.1. As despesas decorrentes da aquisição objeto desta Ata de Registro de Preço correrão por 
conta das dotações próprias consignadas no orçamento geral do Município de Novais, relativo 
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ao exercício financeiro à época vigente. 
 
3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
3.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da plataforma: 
http://comprasbr.com.br. 
 
3.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionária da Prefeitura Municipal, denominada 
Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo de “Licitações” constante da página eletrônica. 
 

 4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
 
4.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 
proposta, atentando também para a data e horário de início da disputa. 
 
5. CONTEÚDO DA PROPOSTA 
 
5.1. Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
objeto da licitação (incidências fiscais, tributárias, trabalhistas, previdenciárias, pedágio, 
transporte, seguro e/ou demais despesas diretas ou indiretas). 
 
5.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos, não sendo aceito pleitos de 
acréscimos a qualquer título. 
 
5.3. A MARCA e o fabricante do item cotado, sob pena de desclassificação do mesmo. 
 
5.4. A simples participação neste certame implica: 
 
a) que o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos a contar 
da data de sua apresentação na sessão pública. 
b) que a licitante está ciente de todas as condições estabelecidas neste edital, tendo plena 
concordância, conhecimento e aceite dos termos. 
c) que a licitante se compromete a realizar as entregas dos produtos que foi a vencedora, no 
preço e prazo constantes de sua proposta final, obedecidas às exigências editalícias. 
d) que o produto ofertado em sua proposta atende a todas as exigências editalícias e da 
legislação aplicável ao caso, incluindo todas as licenças e autorizações necessárias, sob pena 
das sanções cabíveis. 
e) Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
podendo ser objeto de revisão, de ofício ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como 
variação substancial do custo para a aquisição, devidamente justificado e demonstrado pela 
detentora da ata. 
 
6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

http://www.novais.sp.gov.br/
mailto:contratos@novais.sp.gov.br
http://comprasbr.com.br/


 
 

MUNICÍPIO DE NOVAIS 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 65.711.699/0001-43 
 

Fone (17) 3561-8780 
Rua Antônio Blasques Romeiro, nº 350, Centro, CEP: 15.885-000 – Novais/SP 

www.novais.sp.gov.br / contratos@novais.sp.gov.br 

6.1. Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 
Anexos. 
 
6.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentem toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a PLATAFORMA ELETRÔNICA. 
 
6.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
 
6.4. Não poderão participar da licitação as empresas que estiverem em: concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade 
da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou 
que estejam cumprindo período de suspensão no âmbito da Administração Municipal. 
 
6.5. Caso a empresa apresente CND de falência e concordata ou CND de recuperação judicial 
ou extrajudicial, estas deverão ser expedidas pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
 
6.6. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve à licitante apresentar 
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor. 
 
6.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no ANEXO III para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para 
fazer valer o direito de prioridade do desempate Art. 44 e 45 da LC123/2006. 
 
7. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
7.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições: 
 
Da Pregoeira: 
a) Conduzir a sessão pública; 
b) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimento ao edital e aos 
seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
desses documentos; 
c) Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
d) Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
e) Verificar e julgar as condições de habilitação; 
f) Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica; 
g) Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 
h) Indicara vencedora do certame; 
i) Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
j) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
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k) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
homologação. 
 
Da equipe de apoio: 
a) Caberá à equipe de apoio auxiliar a pregoeira nas etapas do processo licitatório. 
 
Da licitante: 
Caberá à licitante interessada em participar do pregão, na forma eletrônica: 
a) Credenciar-se previamente de que trata o §2° do art. 5º, no sistema eletrônico utilizado no 
certame; 
b) Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação 
e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 
c) Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros; 
d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante a inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
e) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
f) Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica; e 
g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 
 
8. PARTICIPAÇÃO 
 
8.1. A participação no Pregão, na forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da empresa) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observada data e horário limite estabelecido. 
 
8.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante. 
 
9. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
9.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do 
pregão, na forma eletrônica, com divulgação das propostas de preços recebidas, passando a 
Pregoeira a avaliar a aceitabilidade das propostas. Todo contato com a Pregoeira deve ser 
feito através do chat disponibilizado pelo sistema. A Pregoeira não atenderá licitantes 
durante a disputa, seja via telefone, e-mail ou qualquer outro meio que não o chat do 
sistema. 
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9.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado a 
participante será imediatamente informada de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
 
9.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
 
9.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
9.5. Fica a critério da Pregoeira a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que, antes do início da disputa de lances. 
 
9.6. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes. 
 
9.7. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Pregoeira no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível às licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
9.8. Quando da desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 
(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato as participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
 
9.9. O tipo de julgamento será no modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput 
do art. 31, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
 
9.10. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 
9.11. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput do art. 32 e no 
§1º do Decreto 10.024/19, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
 
9.12. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 
disposto no § 1º, a pregoeira poderá assessorada pela equipe de apoio, admitir o reinício da 
etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único 
do art. 7º, mediante justificativa. 
 
9.13. Face à imprevisão do tempo extra, as empresas participantes deverão estimar o seu 
valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá 
resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 
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9.14. Facultativamente, a Pregoeira poderá encerrar a sessão pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do 
prazo de 30 (trinta) minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, 
antes de anunciar à vencedora, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico 
contraproposta diretamente à proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, 
para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 
 
9.15. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela pregoeira acerca da 
aceitação do lance de menor valor. 
 
9.16. Os documentos relativos à habilitação, solicitados, deverão ser ANEXADOS na página 
do portal, em local próprio para documentos, para que se evite a desclassificação por 
identificação. 
 
 OBS. ESSES DOCUMENTOS SÓ ESTARÃO DISPONÍVEIS APÓS O ENCERRAMENTO DA FASE 
DE LANCES DO PREGÃO. 
 
9.17. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se a fornecedora 
desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o 
Edital. Também nessa etapa a Pregoeira poderá negociar com o participante para que seja 
obtido preço melhor. 
 
9.18. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e valor estimado para a contratação. 
 
9.19. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição 
de recursos, o objeto será adjudicado à autora da proposta ou lance de menor preço. 
 
9.20. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006, a Pregoeira aplicará os critérios para desempate em favor ME/EPP. Após o 
desempate, poderá a Pregoeira ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 
referência definido pela administração pública. 
 
10.  DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
10.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. A licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
10.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, serem informadas 
no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos produtos ofertados. A não inserção de 
arquivos ou informações contendo as especificações e a marca dos produtos neste campo 
implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para 

http://www.novais.sp.gov.br/
mailto:contratos@novais.sp.gov.br


 
 

MUNICÍPIO DE NOVAIS 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 65.711.699/0001-43 
 

Fone (17) 3561-8780 
Rua Antônio Blasques Romeiro, nº 350, Centro, CEP: 15.885-000 – Novais/SP 

www.novais.sp.gov.br / contratos@novais.sp.gov.br 

classificação da proposta. 
 
10.3. O OBJETO deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no(s) Termo de 
Referência. 
 
10.4. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
da sessão pública do Pregão. 
 
10.5. Na hipótese de a licitante ser ME/EPP será necessário A INFORMAÇÃO DESSE REGIME 
FISCAL NO CAMPO PRÓPRIO sob pena da licitante enquadrada nesta situação não utilizar dos 
benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei 
Complementar nº123/2006. 
 
10.6. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 
MENOR PREÇO. 
 
10.7. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 
inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este edital. 
 
10.8. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da 
Legislação em vigor. 
 
10.9. O lance deverá ser ofertado em conformidade com o objeto do edital, se for global, 
preço total, se for unitário, pelo valor unitário para os itens e/ou lotes. Deve-se observar um 
valor de diferença mínima entre os lances, assim evitando valores irrisórios quando o valor do 
objeto for mais elevado. 
 
11.  CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
11.1. Para Julgamento será adotado o critério MENOR PREÇO – POR ITEM, observado o prazo 
para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 
qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
 
 EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, 
SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 
 
11.2. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve 
proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco 
por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 
 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo 
sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para o prazo de 5 (cinco) 
minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora 
do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu 
favor o objeto do pregão; 
b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 
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pequeno porte, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na 
Lei. 
 
c) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, 
na forma da Lei, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito. 
 
11.3. Na hipótese da não contratação nos temos previstos acima o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos 
requisitos de habilitação. 
 
11.4. A Pregoeira anunciará a licitante detentora da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
11.5. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, a Pregoeira examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
 
11.6. A Pregoeira poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
 
11.7. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
12.  DA HABILITAÇÃO 
 
12.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 
d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
e) Certidão da junta Comercial ME/EPP/MEI. 
 
12.2. DA REGULARIDADE FISCAL 
 
 OBS: Na falta de validade expressa nos documentos de habilitação, abaixo (itens b até g) 
ter-se-ão como válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão. 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual - Inscrição Estadual, se houver, 
ou Municipal, relativa à sede da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do Edital; 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 
Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou do domicílio da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
f) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 
12.440, de 2011).www.tst.gov.br. 
h) ALVARÁ SANITÁRIO/LICENÇA DE FUNCIONAMENTO: Deverão apresentar Alvará Sanitário e 
Licença de Funcionamento emitido pela autoridade competente do Estado, Distrito Federal ou 
Município, comprovação de que a empresa licitante está apta para seu funcionamento. 
 
12.3. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
 
I – DECLARAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL do Representante Legal da empresa 
responsável pela assinatura do ajuste, emitida no Sistema do Cadastro Corporativo 
(CadTCESP), disponível no Portal de Sistemas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
adequado às novas disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais). (Facultativa a apresentação junto aos documentos de habilitação, todavia 
obrigatória no momento da assinatura do Contrato). 
 
II - Declarações: 
Assinada por representante legal da proponente, de que: 
a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou 
municipal. 
b) Não há superveniência de fato impeditivo para habilitação da proponente, sob as penas 
cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei n° 8.666/93. 
c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 
de 27/10/99). 
d) Declaração de ME/EPP (quando for ocaso). 
 
12.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial 
expedida pelo(s) cartório(s) distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica, com data não superior 
a 180 (cento e oitenta) dias da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não 
constar do documento. 
 
12.5. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados com autenticação 
digital e assinatura digital ou cópia simples. 
 
12.5.1. Quando anexados em cópia simples, a licitante deverá apresentar, dentro do prazo de 
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3 (três) dias úteis, a contar do momento em que for declarada vencedora, cópia dos 
documentos devidamente autenticada por cartório competente, ou por cópia simples 
mediante a exibição dos originais para conferência por parte da Pregoeira ou através de 
exemplares publicados em órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da 
licitação, para o Município de Novais, na Rua Antônio Blasques Romeiro, nº 350, Centro, CEP. 
15.885-000 – Novais/SP, aos cuidados da Pregoeira da sessão. 
 
12.5.2. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
 
12.6. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso 
da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo 
para atendimento. 
 
12.7. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da 
documentação exigida para a habilitação. 
 
12.8. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 
CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, 
portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso a licitante seja a 
Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão 
ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 
 
12.9. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos 
de 90 (noventa) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 
 
12.10.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, por ocasião da 
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição fiscal. 
 
12.11.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 
conforme § 1° do Artigo 43 da Lei nº 147/2014. 
 
12.12.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
13.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pela proponente. 
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13.2. Até 02 (dois) dias antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer 
interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório. 
 
13.3. A decisão sobre a impugnação será respondida em tempo hábil para o certame, 
procedendo-se os encaminhamentos necessários. 
 
13.4. Ao final da sessão, a proponente que desejar recorrer contra decisões da Pregoeira 
poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da 
síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntarem memoriais no prazo de até 03 (três) 
dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
 
13.5. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, via 
sistema eletrônico “comprasbr”, implicará na decadência e preclusão desse direito. “Será 
concedido prazo de 10 (dez) minutos, para a interposição de manifestação do recurso”. 
 
 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente. 
 
14. DOS RECURSOS 

 
14.1. Os recursos dos atos da presente licitação decorrem das disposições do artigo 109 e 
seguintes do estatuto federal licitatório, notadamente quanto à habilitação e inabilitação, 
julgamento das propostas, revogação e anulação do certame, deverão ser propostos no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 
 
15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, o Sr. Prefeito Municipal para 
adjudicação do objeto e homologação da Licitação, em conformidade ao Artigo 43, VI, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
16.1. As condições, obrigações e responsabilidades das partes decorrentes deste 
procedimento licitatório estão contidas na Minuta da Ata de Registro de Preços, à qual é parte 
integrante deste edital. 
 
16.2. Após homologada e adjudicada a presente licitação, a Proponente vencedora deverá 
comparecer no Setor de Licitações e Contratos para firmar a Ata de Registro de Preços no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data em que for convocada para tal. 
 
16.3. A convocação será feita mediante publicação no diário eletrônico municipal. 
 
16.4. No caso de a Proponente vencedora possuir assinatura digital certificada, será enviado a 
Ata de Registro de Preços via correspondência eletrônica, a qual deve ser respondida com o 
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documento assinado digitalmente no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 
 

16.5. A recusa injustificada da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada 
a Ata de Registro de Preços importará em multa de 20% sobre o valor total constante da 
proposta. A recusa se configura a partir do 5° dia útil da data da notificação para retirada e 
devolução devidamente assinada. Também incide nas mesmas sanções a microempresa ou 
empresa de pequeno porte que, uma vez consultada, valer-se do tratamento privilegiado de 
que tratam os artigos 42 e 43, da Lei Complementar nº 123/2006, e que, sem justo motivo 
deixar de contratar por não apresentar a regularidade tempestiva da situação fiscal. 
 
16.6. Na hipótese de ocorrência da situação indicada no item 16.5., será convocado outra 
Proponente, observada a ordem de classificação, para celebrar a Ata de Registro de Preços, e 
assim sucessivamente. 
 
17.  DAS PENALIDADES 
 
17.1. A recusa injustificada da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada 
a Ata de Registro de Preços importará em multa de 20% sobre o valor total constante da 
proposta. A recusa se configura a partir do 5° dia útil da data da notificação para retirada e 
devolução devidamente assinada. Também incide nas mesmas sanções a microempresa ou 
empresa de pequeno porte que, uma vez consultada, valer-se do tratamento privilegiado de 
que tratam os artigos 42 e 43, da Lei Complementar nº 123/2006, e que, sem justo motivo 
deixar de contratar por não apresentar a regularidade tempestiva da situação fiscal. Sem 
prejuízo das sanções cabíveis previstas no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 
17.2. Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia de atraso injustificado no início da 
execução, na execução das etapas ou na entrega do objeto da licitação, calculada sobre o 
preço total correspondente a cada etapa, nos primeiros 05 (cinco) dias de atraso, sendo o 
percentual elevado para 2% (dois por cento) ao dia, no caso de reincidências, sem prejuízo do 
Órgão Gerenciador decidir pelo cancelamento do registro por culpa da DETENTORA, sem 
prejuízo do processo de advertência. 
 
17.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor da ata da respectiva detentora, durante sua 
execução, em decorrência de qualquer descumprimento de suas cláusulas, que não se 
enquadrem no subitem 17.2, sem prejuízo do processo de advertência. 
 
17.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata da respectiva detentora, 
cobrada proporcionalmente à etapa não cumprida, quando não for aplicada 
concomitantemente sanção de impedimento de licitar ou contratar, ou declaração de 
inidoneidade; Multa de 20% (vinte por cento do valor da ata da respectiva detentora cobrada 
proporcionalmente à etapa não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção 
de impedimento de licitar ou contratar ou declaração de inidoneidade prevista na mesma lei, 
sem prejuízo do dever de indenizar o Órgão Gerenciador ou Terceiros. 
17.5. Igualmente poderá ser sancionado com a declaração de inidoneidade, a licitante que, 
por seu comportamento restar demonstrado a incursão em um dos dispositivos previstos no 
artigo 88, da Lei nº 8.666/93. 
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17.6. Da mesma forma, serão aplicadas as penalidades previstas no art. 7º da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, conforme o caso. 
 
17.7. Da Detentora que deixar de manter atualizado o preposto e os seus dados, inclusive e-
mail, bem como deixar de responder qualquer notificação no prazo estipulado, sujeitar-se-á a 
aplicação de multa em 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da sua respectiva ata, 
independente das demais medidas necessárias. 
 
17.8. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que 
implique no impedimento de licitar e contratar com o Município de Novais, ou de declaração 
de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado. 
 
18.  DA EXECUÇÃO, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
 
18.1. A aquisição de Materiais de Enfermagem será de forma parcelada, durante o período de 
12 (doze) meses e ocorrerá de acordo com a necessidade da Unidade Básica de Saúde, sendo 
que poderá ser solicitada a quantidade total ou apenas parte dela. 
 
18.2. A entrega dos Materiais Enfermagem deverá ser efetuada em até 07 (sete) dias úteis, 
mediante Autorização de Fornecimento (AF), a ser emitida pelo Setor de Compras do 
Município de Novais, e dentro das especificações técnicas, de maneira que garanta pleno 
atendimento a critérios de qualidade, devendo ser entregue em local designado, em dia útil no 
horário de funcionamento do Setor requisitante. 
 
18.3. A empresa deverá constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais 
em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se para as 
inexatidões que poderá decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
18.4. Os Materiais de Enfermagem deverão ser entregue diretamente nos locais indicados 
na Autorização de Fornecimento (AF) onde constará o endereço completo, e o horário de 
funcionamento, para que o responsável indicado pelo Município possa realizar a conferência 
do tipo, qualidade, procedência, fabricante, especificados na proposta apresentada, 
acompanhados das respectivas Notas Fiscais e informar à empresa eventuais inconsistências. 
 
18.5. Os Materiais de Enfermagem serão recusados no caso de o mesmo estar fora dos 
padrões de qualidade/validade, quantidade menor/maior que o solicitado, erro quanto ao 
produto solicitado constatado no momento da entrega, ou fora dos padrões para consumo 
seguro. 
 
18.5.1. O Município se reserva o direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação 
posterior de irregularidades nos Materiais de Enfermagem. 
 
18.6. Caso algum produto não corresponda ao exigido, a detentora da ata deverá providenciar 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação expedida pelo Órgão 
Gerenciador, a sua adequação, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da 
incidência das sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada por legislações posteriores e no 
Código de Defesa do Consumidor. 
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18.7. Não será permitida a substituição do produto contratado, quer em função de outra 
especificação, outras marcas etc., bem como, não se admitirá entrega de produto com preço 
alterado ou sem prévia aceitação da autoridade Municipal. 
 
18.8. O recebimento definitivo não exime a detentora da ata de sua responsabilidade, na 
forma da lei, pela qualidade, correção e segurança do objeto. 
 
19.  DO PAGAMENTO 
 
19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, sendo contados a partir da data do 
efetivo envio da nota fiscal-eletrônica exclusivamente no e-mail: compras@novais.sp.gov.br, 
ou entregue diretamente na Tesouraria do Município de Novais, referente a entrega do objeto 
contratual, em ordem cronológica e obedecendo a disponibilização financeira de acordo com 
os repasses. 
 
20.  DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
20.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação/aquisição, podendo o 
Município de Novais revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada 
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
participantes da licitação. O Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos 
para recebimento das propostas ou sua abertura. 
 
20.2. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentados ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação da proponente que tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
20.3. É facultada à Pregoeira, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
20.4. As proponentes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
20.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
da proponente, desde que seja possível à aferição da qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta. 
 
20.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação/aquisição. 
 
20.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação nos meios oficiais adotados pelo Município. 
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20.8. A participação da proponente nesta licitação implica na aceitação de todos os termos 
deste edital. 
 
20.9. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
edital será o da Comarca de Tabapuã, Estado de São Paulo, com exclusão de outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
20.10.  Não havendo expediente ou correndo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação da Pregoeira em contrário. 
 
20.11.  As condições estabelecidas no Edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em 
que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei nº 8.666/93, há substituição do 
instrumento do contrato, na forma do Artigo 62 da mesma Lei já mencionada. 
 
20.12.  Atendida a conveniência Administrativa, ficam as licitantes vencedoras obrigadas a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou 
supressões, em conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei n° 8.666/93 
com as alterações da Lei n° 8.883/94. 

 
20.13.  Manter atualizados os dados da empresa, especialmente e-mail que será utilizado como 
meio oficial e válido para todos os efeitos legais, inclusive notificações, citações e intimações 
referente à gestão do contrato, sua execução e eventual processo de responsabilização e 
aplicação de penalidade. 

 
21.  CONSTITUEM OS ANEXOS DO PRESENTE EDITAL: 
 
A) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E PROPOSTA COMERCIAL 
B) ANEXO II– DECLARAÇÕES 
C) ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ESTAR ENQUADRADA COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
D) ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
E) ANEXO V - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
F) ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 

Município de Novais/SP, 26 de julho de 2023. 
 
 
 
 

PAULO CESAR DIAS PINHEIRO 
Prefeito Municipal
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E PROPOSTA COMERCIAL 
 
1. OBJETO 
1.1. O presente Pregão tem por objeto: Registro de preços para aquisição parcelada de 
Materiais de Enfermagem para a Unidade Básica de Saúde – UBS do Município de Novais, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA.  
1.2. O objeto a ser adquirido é de natureza comum, nos termos da Lei nº 10.520/2002. 
1.3. O descritivo contendo os produtos a serem fornecidos encontra- se disponível em 
formulário neste anexo com o devido detalhamento. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. O presente registro de preços para aquisição de materiais de enfermagem justifica-se face 
ao interesse público e faz-se necessário para manutenção dos atendimentos aos pacientes, 
considerando as necessidades e demandas da Unidade Básica de Saúde do Município de 
Novais e são de suma importância para garantir a qualidade dos serviços prestados. Os 
insumos   serão utilizados nos procedimentos diários necessários e distribuídos para curativos 
domiciliares. 
 
3. DA EXECUÇÃO, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
3.1. A aquisição de Materiais de Enfermagem será de forma parcelada, durante o período de 
12 (doze) meses e ocorrerá de acordo com a necessidade da Unidade Básica de Saúde, sendo 
que poderá ser solicitada a quantidade total ou apenas parte dela. 
3.2. A entrega dos Materiais Enfermagem deverá ser efetuada em até 07 (sete) dias úteis, 
mediante Autorização de Fornecimento (AF), a ser emitida pelo Setor de Compras do 
Município de Novais, e dentro das especificações técnicas, de maneira que garanta pleno 
atendimento a critérios de qualidade, devendo ser entregue em local designado, em dia útil no 
horário de funcionamento do Setor requisitante. 
3.3. A empresa deverá constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais 
em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se para as 
inexatidões que poderá decorrer de eventuais arredondamentos. 
3.4. Os Materiais de Enfermagem deverão ser entregue diretamente nos locais indicados 
na Autorização de Fornecimento (AF) onde constará o endereço completo, e o horário de 
funcionamento, para que o responsável indicado pelo Município possa realizar a conferência 
do tipo, qualidade, procedência, fabricante, especificados na proposta apresentada, 
acompanhados das respectivas Notas Fiscais e informar à empresa eventuais inconsistências. 
3.5. Os Materiais de Enfermagem serão recusados no caso de o mesmo estar fora dos 
padrões de qualidade/validade, quantidade menor/maior que o solicitado, erro quanto ao 
produto solicitado constatado no momento da entrega, ou fora dos padrões para consumo 
seguro. 
3.5.1. O Município se reserva o direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação 
posterior de irregularidades nos Materiais de Enfermagem. 
3.6. Caso algum produto não corresponda ao exigido, a detentora da ata deverá providenciar 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação expedida pelo Órgão 
Gerenciador, a sua adequação, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da 
incidência das sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada por legislações posteriores e no 
Código de Defesa do Consumidor. 
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3.7. Não será permitida a substituição do produto contratado, quer em função de outra 
especificação, outras marcas etc., bem como, não se admitirá entrega de produto com preço 
alterado ou sem prévia aceitação da autoridade Municipal. 
3.8. O recebimento definitivo não exime a detentora da ata de sua responsabilidade, na 
forma da lei, pela qualidade, correção e segurança do objeto. 

 
4. PÚBLICO ALVO  
4.1. Enfermeiros(as) e demais profissionais da área da saúde que atuam na Unidade Básica 
de Saúde do Município de Novais/SP e população que carece de atendimento. 
 
5. DA ESPECIFICAÇÃO 
5.1. Os Materiais de Enfermagem deverão guardar perfeita compatibilidade com as 
especificações, quantidades e condições especificadas no objeto deste edital e seus anexos. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
6.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR contratante obriga-se: 
a) designar o servidor responsável por acompanhar e fiscalizar a execução do ajuste, anotando 
em registro próprio as ocorrências acaso verificadas, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
b) prestar esclarecimentos que venham a ser solicitados pela DETENTORA DA ATA; 
c) efetuar os pagamentos nas condições e nos prazos constantes do instrumento convocatório 
e das notas de empenho; 
d) zelar para que, durante a vigência da Ata, a DETENTORA DA ATA cumpra com as obrigações 
assumidas, bem como sejam mantidas as condições de habilitação exigidas no processo 
licitatório. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA  
7.1. São obrigações da DETENTORA DA ATA, além daquelas explícita ou implicitamente 
contidas no presente documento, no termo de referência e na legislação vigente: 
a) entregar os Materiais de enfermagem de acordo com as especificações e quantidades 
constantes desta Ata e com as características descritas na sua proposta; 
b) atender prontamente qualquer reclamação, exigência ou observação do ÓRGÃO 
GERENCIADOR nos prazos estabelecidos no edital; 
c) não fornecer quantidade, especificação ou marca diversa da solicitada; 
d) substituir os Materiais de Enfermagem danificados em razão do transporte, descarga ou 
outra situação que não possa ser imputada à Administração; 
e) responder pelos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais, comerciais e tributários 
resultantes da execução do ajuste; 
f) responder por quaisquer danos pessoais e materiais causados por seus empregados à 
Administração e/ou terceiros na execução do ajuste; 
g) manter, durante a execução do ajuste, todas as condições de habilitação exigidas no edital. 
h) É de inteira responsabilidade da detentora manter seus dados atualizados, inclusive e-mail, 
que servirá para intimações, notificações, remessa de empenhos, solicitações e demais 
comunicações necessárias entre o Poder Público e a empresa. 
 
8. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura. 
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9. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
9.1. A fiscalização da presente da ata de registro de preços será exercida pelo fiscal 
designado pela administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução da ata e de tudo dará ciência à Administração, observando todos os aspectos 
estipulados (prazo e local de entrega, qualidade e marca etc.). 
9.2. O fiscal da ata de registro de preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução da ata de registro de preços, determinando o que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
9.3. O fiscal da ata de registro de preços informará a seus superiores, em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência. 
9.4. A detentora de ata deverá manter preposto aceito pela Administração para 
representá-la durante a execução da ata de registro de preços.  
9.5. A comunicação entre a fiscalização e a detentora da ata será realizada através de 
correspondência oficial e anotações. 
9.6. O relatório de entrega dos produtos será destinado ao registro de fatos e 
comunicações pertinentes aos mesmos. 
9.7. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 
considerados como se fossem praticados pelo Contratante.  
9.8. A detentora da ata será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução da ata de registro de preços, e não excluirá 
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão 
Gerenciador. 
 
10. GARANTIA 
10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 56 da Lei nº 8.666/93. 
 
11. DAS QUANTIDADES TOTAIS A SEREM ADQUIRIDAS 
11.1. O quadro abaixo contém as quantidades totais com o devido detalhamento de cada item 
a serem adquiridos. 
 
ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO 

01 100 PCT 

ABAIXADOR DE LÍNGUA: Abaixador de língua, espátula de madeira, descartável, formato 
convencional liso, superfície e bordas perfeitamente acabadas, espessura e largura uniforme em 
toda a sua extensão, medindo aproximadamente 14 cm de comprimento, 1,4 cm de largura, 0,5 
mm de espessura. Constando os dados de identificação, procedência, número do lote, data de 
fabricação e validade. PACOTE COM 100 PEÇAS. 

 02 200 GL 
ÁGUA DESTILADA GALÃO 5.000 ML: Estéril, apirogênica. Embalada em frasco plástico 
transparente, contendo dados do fabricante, procedência, validade e Registro Ministério Saúde. 
GALÃO 5 LITROS. 

03 12 FR 

AGUA OXIGENADA 10 VOL.: Água oxigenada 10 volumes acondicionada em FRASCO DE 1000 
ML, contendo em seu rótulo: nº de Registro no Ministério da Saúde, dados do fabricante, nome 
do responsável técnico, nº do lote, data de fabricação e ou fracionamento e validade do 
produto. FRASCO DE 1000 ML. 

04 350 CX 

AGULHA 30X7 MM: Agulha hipodérmica, descartável, estéril, atóxica, calibre 30x7 mm, 
confeccionada em aço inoxidável, siliconizada, nivelada e polida, cilíndrica, reta, oca, com bisel 
trifacetado, afiada com canhoto translúcido de acordo com código de cores, provida de protetor 
que permita adaptação ao canhoto e total proteção à cânula. Embalada individualmente em 
material que promova barreira microbiana e abertura asséptica. De acordo com NR 32. CAIXA 
COM 100 UNIDADES. 

05 400 CX AGULHA 13X4,5 MM: Agulha hipodérmica, descartável, estéril, atóxica, calibre 13x4,5 mm, 
confeccionada em aço inoxidável, siliconizada, nivelada e polida, cilíndrica, reta, oca, com bisel 
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trifacetado, afiada com canhoto translúcido de acordo com código de cores. Embalada 
individualmente em material que promova barreira microbiana e abertura asséptica. De acordo 
com NR 32. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

06 400 CX 

AGULHA 20X5,5 MM: Agulha hipodérmica, descartável, estéril, atóxica, calibre 20x5,5 mm, 
confeccionada em aço inoxidável, siliconizada, nivelada e polida, cilíndrica, reta, oca, com bisel 
trifacetado, afiada com canhoto translúcido de acordo com código de cores. Embalada 
individualmente em material que promova barreira microbiana e abertura asséptica. De acordo 
com NR 32. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

07 400 CX 

AGULHA 25X7 MM: Agulha hipodérmica, descartável, estéril, atóxica, calibre 25x7 mm, 
confeccionada em aço inoxidável, siliconizada, nivelada e polida, cilíndrica, reta, oca, com bisel 
trifacetado, afiada com canhoto translúcido de acordo com código de cores. Embalada 
individualmente em material que promova barreira microbiana e abertura asséptica. De acordo 
com NR 32. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

08 300 CX 

AGULHA 25X8 MM: Agulha hipodérmica, descartável, estéril, atóxica, calibre 25x8 mm, 
confeccionada em aço inoxidável, siliconizada, nivelada e polida, cilíndrica, reta, oca, com bisel 
trifacetado, afiada com canhoto translúcido de acordo com código de cores. Embalada 
individualmente em material que promova barreira microbiana e abertura asséptica. De acordo 
com NR 32. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

09 300 CX 

AGULHA 30X8 MM: Agulha hipodérmica, descartável, estéril, atóxica, calibre 30x8 mm, 
confeccionada em aço inoxidável, siliconizada, nivelada e polida, cilíndrica, reta, oca, com bisel 
trifacetado, afiada com canhoto translúcido de acordo com código de cores. Embalada 
individualmente em material que promova barreira microbiana e abertura asséptica. De acordo 
com NR 32. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

10 500 CX 

AGULHA 40X12 MM: Agulha hipodérmica, descartável, estéril, atóxica, calibre 40x12 mm, 
confeccionada em aço inoxidável, siliconizada, nivelada e polida, cilíndrica, reta, oca, com bisel 
trifacetado, afiada com canhoto translúcido de acordo com código de cores. Embalada 
individualmente em material que promova barreira microbiana e abertura asséptica. De acordo 
com NR 32. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

11 400 CX 

AGULHA 13X0,3 MM: Agulha hipodérmica, descartável, estéril, atóxica, calibre 13x0,3 mm, 
confeccionada em aço inoxidável, siliconizada, nivelada e polida, cilíndrica, reta, oca, com bisel 
trifacetado, afiada com canhoto translúcido de acordo com código de cores. Embalada 
individualmente em material que promova barreira microbiana e abertura asséptica. De acordo 
com NR 32. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

12 20 CX 

AGULHA PARA COLETA MÚLTIPLA DE SANGUE A VÁCUO, MEDINDO 25 X 7: Com dispositivo de 
segurança que recobre toda a agulha após seu uso, sem a necessidade de mudar a técnica de 
coleta de sangue, canhão de cor preto com bisel trifacetado, siliconizada, esterilizada com óxido 
de etileno. CAIXA COM 100 UNIDADES.  

13 20 CX 

AGULHA PARA COLETA MÚLTIPLA DE SANGUE A VÁCUO, MEDINDO 25 X 8: Com dispositivo de 
segurança que recobre toda a agulha após seu uso, sem a necessidade de mudar a técnica de 
coleta de sangue, canhão de cor preto com bisel trifacetado, siliconizada, esterilizada com óxido 
de etileno. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

14 2.000 UN ADAPTADOR. Adaptador de agulha modelo padrão, transparente, descartável, para coleta de 
sangue. UNIDADE. 

15 700 FR 
ALCOOL 70% 1000 ML. Aspecto: líquido, límpido, incolor, isento de partículas visíveis a olho nu, 
volátil, inflamável. Odor: Característico de álcool. Embalagem contendo dados de identificação, 
data de fabricação e validade, número do lote e Registro na ANVISA. FRASCO COM 1000 ML. 

16 20 PCT 

ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICO COM 12 ROLOS - 10 CM: Elaborada a partir de fibras 
100% de algodão crú. Hidrófobo (não absorve água). Em forma de manta com camada de goma 
em uma das faces, aumentando sua resistência. Enrolamento uniforme em toda sua extensão. 
Indicação: É utilizada em hospitais, clínicas, unidades de saúde, como auxiliar de procedimentos 
em imobilização ortopédica, para acolchoamento e proteção entre a pele e o imobilizador. 
Finalidade: Proteger de proeminências ósseas na confecção de aparelhos gessados evitando 
áreas por pressão. Utilizadas para aquecimentos de extremidades e proteção dos membros. 
PACOTE COM 12 ROLOS. 

17 250 RL 

ALGODÃO 500 GRAMAS: Algodão hidrófilo em manta homogênea de camadas sobrepostas, 
espessura uniforme entre 1,0 e 1,5 cm, macia, branca e regularmente compactada. Isento de 
impurezas, ácidos, álcalis, alvejantes ópticos e amido, boa absorvência, inodoro, enrolado em 
papel tipo manilha em toda extensão. Peso 500gramas. Embalagem externa perfeitamente 
vedada, garantindo a integridade do produto. Embalagem contendo dados de identificação, 
data de fabricação e validade, número do lote, Registro na ANVISA. ROLO DE 500 GRAMAS. 

18 30 UN ALMOTOLIA TRANSPARENTE C/ BICO RETO 250 ML: Confeccionada em polietileno com 
graduação em alto relevo, bico reto, capacidade 500 ml, procedência Nacional. UNIDADE. 

19 200 UN APARELHO DE BARBEAR/ TRICOTOMIA DESCARTÁVEL: Fita lubrificante e três lâminas paralelas, 
cabo plástico com textura antideslizante e capa de plástico que protege as lâminas evitando 
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contato com outros objetos. UNIDADE. 

20 10 UN 

AMBU ADULTO COM RESERVATÓRIO: Reanimador manual adulto composto de balão auto 
inflável de vinil, válvula transparente com mínimo espaço morto, com conector da máscara com 
movimento giratório, válvula de segurança que se abre aproximadamente 45 cm/h20, máscara 
de pvc, transparente atóxica, mod. adulto, válvula traseira para conexão do reservatório, 
reservatório em pvc, transparente capacidade de 1600ml, de procedência nacional com Registro 
no Ministério da Saúde. Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e 
validade, número do lote, Registro na ANVISA. UNIDADE. 

21 05 UN 

AMBU INFANTIL COM RESERVATÓRIO: Reanimador anual infantil composto de balão auto 
inflável de vinil, válvula transparente com mínimo espaço morto, com conector da máscara com 
movimento giratório, válvula de segurança que se abre aproximadamente 45 cm/h20, máscara 
de pvc transparente atóxica mod. infantil, válvula traseira para conexão do reservatório, 
reservatório em pvc transparente capacidade de 1600ml, de procedência nacional com Registro 
no Ministério da Saúde.  Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e 
validade, número do lote, Registro na ANVISA. UNIDADE. 

22 12 UN 

APARELHO PRESSÃO ADULTO COM VELCRO: Composto por manômetro mecânico tipo relógio, 
com mostrador graduado em mmhg, BRAÇADEIRA COM FECHO DE VELCRO, confeccionada em 
lona de algodão, resistente, flexível, molda facilmente ao braço, manguito e pêra fabricados 
sem emendas de subpeças, com borracha especial, que recebe tratamento térmico, 
recozimento e polimento, apresentam resistência e perfeita vedação, acondicionada em bolsa 
apropriada, embalagem individual, com braçadeira em Nylon, de procedência nacional com 
Registro no Ministério da Saúde.  Embalagem contendo dados de identificação, data de 
fabricação e validade, número do lote, Registro na ANVISA. UNIDADE. 

23 02 UN 

APARELHO PRESSÃO COM FECHO DE VELCRO INFANTIL: Composto por manômetro mecânico 
tipo relógio, com mostrador graduado em mmhg, BRAÇADEIRA SEM FECHO DE VELCRO, 
confeccionada em lona de algodão, resistente, flexível, molda facilmente ao braço, manguito e 
pêra fabricados sem emendas de subpeças, com borracha especial, que recebe tratamento 
térmico, recozimento e polimento, apresentam resistência e perfeita vedação, acondicionada 
em bolsa apropriada, embalagem individual, com braçadeira em Nylon, de procedência nacional 
com registro no ministério da saúde.  Embalagem contendo dados de identificação, data de 
fabricação e validade, número do lote, Registro na ANVISA. UNIDADE. 

24 03 UN 

APARELHO PRESSÃO COM FECHO DE VELCRO PARA OBESO: Composto por manômetro 
mecânico tipo relógio, com mostrador graduado em mmhg, BRAÇADEIRA SEM FECHO DE 
VELCRO, confeccionada em lona de algodão, resistente, flexível, molda facilmente ao braço, 
manguito e pêra fabricados sem emendas de subpeças, com borracha especial, que recebe 
tratamento térmico, recozimento e polimento, apresentam resistência e perfeita vedação, 
acondicionada em bolsa apropriada, embalagem individual, com braçadeira em Nylon, de 
procedência nacional com registro no ministério da saúde.  Embalagem contendo dados de 
identificação, data de fabricação e validade, número do lote, Registro na ANVISA. UNIDADE. 

25 750 UN 

ATADURA DE RAYON ESTÉRIL EMBEBIDA EM ÓLEO AGE: Confeccionada com fios finos e puros 
de rayon macio, bem distribuídos. Embebido com óleo dermoprotetor a base de AGE. Com 
bordas sem lanugem, sem fios soltos e livres de impurezas. Estéril. Medindo 7.5cm x 7,5m. 
Embalado em material que promova barreira microbiana e abertura asséptica. O produto 
deverá obedecer à legislação vigente. UNIDADE. 

26 20 PCT 
AVENTAL DESCARTÁVEL: Confeccionado em TNT, manga longa, gramatura de 40 G. Tamanho 
único. Validade mínima de 01 ano da data de entrega. Registro nos órgãos competentes, 
numeração do lote, data de fabricação e validade. PACOTE COM 10 UNIDADES. 

27 5.000 AM ÁGUA PARA INJEÇÃO: (Água destilada estéril e apirogênica) ampola plástica de 10 ml. AMPOLA. 

28 30 UN 

BANDAGEM BIOELASTICA DE ALGODÃO 10CMX5M: Fina, bege, de curta tração, com 
elasticidade têxtil, que auxilia no retorno venoso e previne edemas e dores ocasionadas por 
refluxo sanguíneo. Pode ser lavada até 15 vezes, permitindo a utilização de ferro aquecido para 
alisamento, proporciona pressão funcional elevada com pressão reduzida em descanso. 
UNIDADE. 

29 100 UN BATERIA PARA GLICOSIMETRO 3V - CR 2450. UNIDADE. 

30 40 UN 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 9,0: Cânula endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com filamento radiopaco com conector, com válvula de 
baixa pressão e alto volume, com guarnição para adaptação de seringas, sem mandril, uso único 
individual, descartável, estéril com graduação indelével, embalado em material que garanta a 
integridade do produto, de procedência nacional com Registro no Ministério da Saúde. 
UNIDADE. 

31 20 UN 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 2,0: Cânula endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com filamento radiopaco com conector, com válvula de 
baixa pressão e alto volume, com guarnição para adaptação de seringas, sem mandril, uso único 
individual, descartável, estéril com graduação indelével, embalado em material que garanta a 
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integridade do produto, de procedência nacional com Registro no Ministério da Saúde. 
UNIDADE. 

32 40 UN 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 3,0: Cânula endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com filamento radiopaco com conector, com válvula de 
baixa pressão e alto volume, com guarnição para adaptação de seringas, sem mandril, uso único 
individual, descartável, estéril com graduação indelével, embalado em material que garanta a 
integridade do produto, de procedência nacional com Registro no Ministério da Saúde.  
Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, número do lote, 
Registro na ANVISA. UNIDADE. 

33 20 UN 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 3,5: Cânula endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com filamento radiopaco com conector, com válvula de 
baixa pressão e alto volume, com guarnição para adaptação de seringas, sem mandril, uso único 
individual, descartável, estéril com graduação indelével, embalado em material que garanta a 
integridade do produto, de procedência nacional com Registro no Ministério da Saúde.  
Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, número do lote, 
Registro na ANVISA. UNIDADE. 

34 20 UN 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 4,0: Cânula endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com filamento radiopaco com conector, com válvula de 
baixa pressão e alto volume, com guarnição para adaptação de seringas, sem mandril, uso único 
individual, descartável, estéril com graduação indelével, embalado em material que garanta a 
integridade do produto, de procedência nacional com Registro no Ministério da Saúde.  
Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, número do lote, 
Registro na ANVISA. UNIDADE. 

35 20 UN 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 4,5: Cânula endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com filamento radiopaco com conector, com válvula de 
baixa pressão e alto volume, com guarnição para adaptação de seringas, sem mandril, uso único 
individual, descartável, estéril com graduação indelével, embalado em material que garanta a 
integridade do produto, de procedência nacional com Registro no Ministério da Saúde.  
Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, número do lote, 
Registro na ANVISA. UNIDADE. 

36 20 UN 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 5,0: Cânula endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com filamento radiopaco com conector, com válvula de 
baixa pressão e alto volume, com guarnição para adaptação de seringas, sem mandril, uso único 
individual, descartável, estéril com graduação indelével, embalado em material que garanta a 
integridade do produto, de procedência nacional com Registro no Ministério da Saúde.  
Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, número do lote, 
Registro na ANVISA. UNIDADE. 

37 20 UN 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 5,5: Cânula endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com filamento radiopaco com conector, com válvula de 
baixa pressão e alto volume, com guarnição para adaptação de seringas, sem mandril, uso único 
individual, descartável, estéril com graduação indelével, embalado em material que garanta a 
integridade do produto, de procedência nacional com Registro no Ministério da Saúde.  
Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, número do lote, 
Registro na ANVISA. UNIDADE. 

38 20 UN 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 6,0: Cânula endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com filamento radiopaco com conector, com válvula de 
baixa pressão e alto volume, com guarnição para adaptação de seringas, sem mandril, uso único 
individual, descartável, estéril com graduação indelével, embalado em material que garanta a 
integridade do produto, de procedência nacional com Registro no Ministério da Saúde.  
Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, número do lote, 
Registro na ANVISA. UNIDADE. 

39 40 UN 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 6,5: Cânula endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com filamento radiopaco com conector, com válvula de 
baixa pressão e alto volume, com guarnição para adaptação de seringas, sem mandril, uso único 
individual, descartável, estéril com graduação indelével, embalado em material que garanta a 
integridade do produto, de procedência nacional com Registro no Ministério da Saúde.  
Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, número do lote, 
Registro na ANVISA. UNIDADE. 

40 60 UN 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 7,0: Cânula endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com filamento radiopaco com conector, com válvula de 
baixa pressão e alto volume, com guarnição para adaptação de seringas, sem mandril, uso único 
individual, descartável, estéril com graduação indelével, embalado em material que garanta a 
integridade do produto, de procedência nacional com Registro no Ministério da Saúde.  
Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, número do lote, 
Registro na ANVISA. UNIDADE. 
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41 60 UN 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 7,5: Cânula endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com filamento radiopaco com conector, com válvula de 
baixa pressão e alto volume, com guarnição para adaptação de seringas, sem mandril, uso único 
individual, descartável, estéril com graduação indelével, embalado em material que garanta a 
integridade do produto, de procedência nacional com Registro no Ministério da Saúde.  
Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, número do lote, 
Registro na ANVISA. UNIDADE. 

42 50 UN 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 8,0: Cânula endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com filamento radiopaco com conector, com válvula de 
baixa pressão e alto volume, com guarnição para adaptação de seringas, sem mandril, uso único 
individual, descartável, estéril com graduação indelével, embalado em material que garanta a 
integridade do produto, de procedência nacional com Registro no Ministério da Saúde. 
Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, número do lote, 
Registro na ANVISA. UNIDADE. 

43 50 UN 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 8,5: Cânula endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com filamento radiopaco com conector, com válvula de 
baixa pressão e alto volume, com guarnição para adaptação de seringas, sem mandril, uso único 
individual, descartável, estéril com graduação indelével, embalado em material que garanta a 
integridade do produto, de procedência nacional com Registro no Ministério da Saúde.  
Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, número do lote, 
Registro na ANVISA. UNIDADE. 

44 10 CX 

COBERTURA DE CARVÃO ATIVADO COM ASSOCIAÇÕES; MEDINDO 10,5 X 10,5 CM: A base de 
carvão ativado, impregnado com prata, envolto por uma camada em tecido de baixa aderência, 
selada em toda sua extensão, atóxica, hipoalergênica. Estéril. Embalado em material que 
promova barreira microbiana e abertura asséptica. A apresentação do produto deverá obedecer 
à legislação atual vigente. CAIXA COM 10 UNIDADES. 

45 02 CX 

CATETER INTRAVENOSO (ABOCAT Nº 14): Dispositivo intravenoso, periférico, descartável, 
estéril, com cateter calibre 16G, em poliuretano, radiopaco, flexível, transparente, com ponta 
fina e perfil baixo, firmemente fixado ao conector rígido, tipo Luer Lock, translúcido, compatível 
com código de cores. Agulha em aço inóx, siliconizada, nivelada e polida, cilíndrica, reta, oca, 
bisel trifacetado afiado, câmara de refluxo com tampa de filtro. Embalado individualmente em 
material que promova barreira microbiana e abertura asséptica com dispositivo de segurança.  
Embalada individualmente em material que promova barreira microbiana e abertura asséptica. 
De acordo com NR 32. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

46 02 CX 

CATETER INTRAVENOSO (ABOCAT Nº 16): Dispositivo intravenoso, periférico, descartável, 
estéril, com cateter calibre 14G, em poliuretano, radiopaco, flexível, transparente, com ponta 
fina e perfil baixo, firmemente fixado ao conector rígido, tipo Luer Lock, translúcido, compatível 
com código de cores. Agulha em aço inóx, siliconizada, nivelada e polida, cilíndrica, reta, oca, 
bisel trifacetado afiado, câmara de refluxo com tampa de filtro. O produto deverá atender a 
NBR ISO-10.555-5. Embalado individualmente em material que promova barreira microbiana e 
abertura asséptica com dispositivo de segurança.  Embalada individualmente em material que 
promova barreira microbiana e abertura asséptica. De acordo com NR 32. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

47 02 CX 

CATETER INTRAVENOSO (ABOCAT Nº 18): Dispositivo intravenoso, periférico, descartável, 
estéril, com cateter calibre 16G, em poliuretano, radiopaco, flexível, transparente, com ponta 
fina e perfil baixo, firmemente fixado ao conector rígido, tipo Luer Lock, translúcido, compatível 
com código de cores. Agulha em aço inóx, siliconizada, nivelada e polida, cilíndrica, reta, oca, 
bisel trifacetado afiado, câmara de refluxo com tampa de filtro. O produto deverá atender a 
NBR ISO-10.555-5. Embalado individualmente em material que promova barreira microbiana e 
abertura asséptica com dispositivo de segurança. Embalada individualmente em material que 
promova barreira microbiana e abertura asséptica. De acordo com NR 32. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

48 25 CX 

CATETER INTRAVENOSO (ABOCAT Nº 20): Dispositivo intravenoso, periférico, descartável, 
estéril, com cateter calibre 16G, em poliuretano, radiopaco, flexível, transparente, com ponta 
fina e perfil baixo, firmemente fixado ao conector rígido, tipo Luer Lock, translúcido, compatível 
com código de cores. Agulha em aço inóx, siliconizada, nivelada e polida, cilíndrica, reta, oca, 
bisel trifacetado afiado, câmara de refluxo com tampa de filtro. O produto deverá atender a 
NBR ISO-10.555-5. Embalado individualmente em material que promova barreira microbiana e 
abertura asséptica com dispositivo de segurança. Embalada individualmente em material que 
promova barreira microbiana e abertura asséptica. De acordo com NR 32. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

49 35 CX 

CATETER INTRAVENOSO (ABOCAT Nº 22): Dispositivo intravenoso, periférico, descartável, 
estéril, com cateter calibre 16G, em poliuretano, radiopaco, flexível, transparente, com ponta 
fina e perfil baixo, firmemente fixado ao conector rígido, tipo Luer Lock, translúcido, compatível 
com código de cores. Agulha em aço inóx, siliconizada, nivelada e polida, cilíndrica, reta, oca, 
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bisel trifacetado afiado, câmara de refluxo com tampa de filtro. O produto deverá atender a 
NBR ISO-10.555-5. Embalado individualmente em material que promova barreira microbiana e 
abertura asséptica com dispositivo de segurança. Embalada individualmente em material que 
promova barreira microbiana e abertura asséptica. De acordo com NR 32. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

50 35 CX 

CATETER INTRAVENOSO (ABOCAT Nº 24): Dispositivo intravenoso, periférico, descartável, 
estéril, com cateter calibre 16G, em poliuretano, radiopaco, flexível, transparente, com ponta 
fina e perfil baixo, firmemente fixado ao conector rígido, tipo Luer Lock, translúcido, compatível 
com código de cores. Agulha em aço inóx, siliconizada, nivelada e polida, cilíndrica, reta, oca, 
bisel trifacetado afiado, câmara de refluxo com tampa de filtro. O produto deverá atender a 
NBR ISO-10.555-5. Embalado individualmente em material que promova barreira microbiana e 
abertura asséptica com dispositivo de segurança. Embalada individualmente em material que 
promova barreira microbiana e abertura asséptica. De acordo com NR 32. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

51 500 UN 

CATETER NASAL TIPO ÓCULOS ADULTO: Cateter nasal tipo óculos, medida única, esterilizada a 
raio gama, embalado individualmente em saco plástico, constando externamente os dados de 
identificação, procedência, marca, data de fabricação e validade modo de usar, de procedência 
nacional, com registro no ministério da saúde, e com validade mínima de 3anos a partir da data 
de entrega.  Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, 
número do lote, Registro na ANVISA. UNIDADE. 

52 100 UN 

CATETER NASAL TIPO ÓCULOS INFANTIL: Cateter nasal tipo óculos, medida única, esterilizada a 
raio gama, embalado individualmente em saco plástico, constando externamente os dados de 
identificação, procedência, marca, data de fabricação e validade modo de usar, de procedência 
nacional, com registro no ministério da saúde, e com validade mínima de 3anos a partir da data 
de entrega.  Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, 
número do lote, Registro na ANVISA. UNIDADE. 

53 10 UN CARVÃO ATIVADO SACHÊ PARA LAVAGEM GÁSTRICA: SACHE DE 10 G. 

54 10 UN CLAMP UMBILICAL - POLIACETAL (POM):  
Esterilizáveis por calor úmido a 121° ou a 134°C ou gás (Óxido de Etileno). UNIDADE. 

55 350 UN 

CLOREXIDINA 0,2 % SOLUÇÃO AQUOSA - FR ALMOTOLIA 100 ML: Solução aquosa de 
digliconato de clorexidina 0,2% (20 mg/ml), indicada como antisséptico tópico. Contendo 
ingredientes atuantes nas situações que exigem complementação do asseio corporal, confere 
suavidade na aplicação diária. O gluconato de clorexidina (citado também como digluconato de 
clorexidina, comercialmente às vezes chamado apenas de clorexidina) é um anti-séptico 
químico, com ação antifúngica e bactericida, capaz de eliminar tanto bactérias gram-positivas 
quanto gram-negativas. Possui também ação bacteriostática, inibindo a proliferação bacteriana.  
Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, número do lote, 
Registro na ANVISA. UNIDADE. 

56 150 UN 

CLOREXIDINA 2 % DEGERMANTE SOLUÇÃO TENSOATIVA - ALMOTOLIA DE 1000 ML: Solução de 
digliconato de clorexidina 2% com tensoativos, indicada como antisséptico tópico, antissepsia 
da pele no pré-operatório. Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e 
validade, número do lote, registro na ANVISA. UNIDADE. 

57 150 UN 

CLOREXIDINA 0,5 % SOLUCAO ALCOOLICA - FRASCO  DE 1000 ML: Solução de digliconato de 
clorexidina 0,5% com tensoativos, indicada como antisséptico tópico, antissepsia da pele no pré-
operatório. Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, número 
do lote, Registro na ANVISA. UNIDADE. 

58 50 UN 

COBERTOR TÉRMICO (MANTA ALUMINIZADA) 2,10 X 1,40 MTS, PARA RESGATE: Indicada para 
manter o isolamento do paciente. Cobertor Térmico de Emergência (Aluminizado). Manta 
térmica confeccionada em polietileno aluminizado destinada a manter a vítima aquecida. Não 
deformável. Isolante térmico de baixo peso. Resistente ao atrito com o solo. Mantém o calor 
interno e reflete o calor externo. Tamanho aproximado de 2,10 x 1,40m. UNIDADE. 

59 350 UN 

COLETOR DE MATERIAL 13 LITROS: Coletor para material perfuro cortante, c/capacidade p/13 
litros, constituído à base de papelão que possa ser incinerado, revestido internamente c/ 
produto impermeabilizante que evita umidade e/ou vazamento; acompanha saco plástico, cinto 
de revestimento interno c/ funções protegidas (revestindo as quatro paredes (laterais e o fundo 
do coletor) em material rígido, resistente a e formação ou perfuração. A alça p/ transporte deve 
ser resistente e fixa ao coletor c/ dispositivo que assegure a não violação do mesmo; bocal c/ 
abertura que facilite o descarte do material. As indicações do coletor devem ser legíveis e 
permanecerem indeléveis. O produto deverá atender a NBR 13853 (item 3a). Deverá vir 
embalado em caixa de papelão com 10 unidades, constando externamente os dados de 
identificação e procedência, marca e fabricante, de procedência nacional. UNIDADE. 

60 06 UN 

COLAR CERVICAL PLÁSTICO COM VELCRO TAMANHO G: Confeccionada em p.e.d com 
espessura 1 a 1,5 mm , reforçado na parte da frente com mas um milímetro, permitido uma 
maior resistência e apoio, é revestido de espuma emborrachada maca especial (etl - vinil 
acetato). Fecho em velcro de 05mm e um os lados, nas cores de padrão universal. Possui, 
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também, um botão preto, que permite a montagem e desmontagem do colar, pela forma 
universal de medida nos dedos.na parte posterior (nuca) possui 2 aberturas para palpação e 
ventilação da nuca,na frente existe uma abertura que permite a palpação do pulso carotidiano e 
acesso a traquéia. Não possui botões ou apoio de metal, ferro ou alumínio, os botões são em 
material plástico resistentes, permitindo a rádio- transparência (raio-x) de procedência nacional 
com Registro no Ministério da Saúde. UNIDADE. 

61 10 UN 

COLAR CERVICAL PLÁSTICO COM VELCRO TAMANHO M: Confeccionada em p.e.d com 
espessura 1 a 1,5 mm nos , reforçado na parte da frente com mas um milímetro, permitido uma 
maior resistência e apoio, é revestido de espuma emborrachada maca especial (etl - vinil 
acetato). Fecho em velcro de 05mm e um os lados, nas cores de padrão universal. Possui, 
também, um botão preto, que permite a montagem e desmontagem do colar, pela forma 
universal de medida nos dedos. Na parte posterior (nuca) possui 2 aberturas para palpação e 
ventilação da nuca,na frente existe uma abertura que permite a palpação do pulso carotidiano e 
acesso a traquéia. Não possui botões ou apoio de metal, ferro ou alumínio, os botões são em 
material plástico resistentes, permitindo a rádio- transparência (raio-x) de procedência nacional 
com Registro no Ministério da Saúde. UNIDADE. 

62 10 UN 

COLAR CERVICAL PLÁSTICO COM VELCRO TAMANHO P: Confeccionada em p.e.d com espessura 
1 a 1,5 mm nos , reforçado na parte da frente com mas um milímetro, permitido uma maior 
resistência e apoio, é revestido de espuma emborrachada maca especial (etl - vinil acetato). 
Fecho em velcro de 05mm e um os lados, nas cores de padrão universal. Possui, também, um 
botão preto, que permite a montagem e desmontagem do colar, pela forma universal de 
medida nos dedos. Na parte posterior (nuca) possui 2 aberturas para palpação e ventilação da 
nuca,na frente existe uma abertura que permite a palpação do pulso carotidiano e acesso a 
traquéia. Não possui botões ou apoio de metal, ferro ou alumínio, os botões são em material 
plástico resistentes, permitindo a rádio- transparência (raio-x) de procedência nacional com 
Registro no Ministério da Saúde. UNIDADE. 

63 03 UN 

COLAR CERVICAL PLÁSTICO COM VELCRO TAMANHO PEDIATRICO: Confeccionada em p.e.d 
com espessura 1 a 1,5 mm nos , reforçado na parte da frente com mas um milímetro, permitido 
uma maior resistência e apoio, é revestido de espuma emborrachada maca especial (etl - vinil 
acetato). Fecho em velcro de 05mm e um os lados, nas cores de padrão universal. Possui, 
também, um botão preto, que permite a montagem e desmontagem do colar, pela forma 
universal de medida nos dedos. Na parte posterior (nuca) possui 2 aberturas para palpação e 
ventilação da nuca,na frente existe uma abertura que permite a palpação do pulso carotidiano e 
acesso a traquéia. Não possui botões ou apoio de metal, ferro ou alumínio, os botões são em 
material plástico resistentes, permitindo a rádio- transparência (raio-x) de procedência nacional 
com Registro no Ministério da Saúde. UNIDADE. 

64 03 UN 

COLAR CERVICAL PLÁSTICO COM VELCRO TAMANHO PP: Confeccionada em p.e.d com 
espessura 1 a 1,5 mm nos , reforçado na parte da frente com mas um milímetro, permitido uma 
maior resistência e apoio, é revestido de espuma emborrachada maca especial (etl - vinil 
acetato). Fecho em velcro de 05mm e um os lados, nas cores de padrão universal. Possui, 
também, um botão preto, que permite a montagem e desmontagem do colar, pela forma 
universal de medida nos dedos. Na parte posterior (nuca) possui 2 aberturas para palpação e 
ventilação da nuca,na frente existe uma abertura que permite a palpação do pulso carotidiano e 
acesso a traquéia. Não possui botões ou apoio de metal, ferro ou alumínio, os botões são em 
material plástico resistentes, permitindo a rádio- transparência (raio-x) de procedência nacional 
com Registro no Ministério da Saúde. UNIDADE. 

65 1.000 UN 

COLETOR UNIVERSAL TRANSPARENTE: Pote plástico para coleta de material de laboratório, 
estéril, branco translúcido, com tampa rosqueada, com perfeita adaptação e vedação, 
capacidade volumétrica entre 80 a 100 ml, com graduação, devendo conter no seu interior uma 
espátula. Embalagem individual.  Embalagem contendo dados de identificação, data de 
fabricação e validade, número do lote, Registro na ANVISA. UNIDADE. 

66 20 UN 

COMADRE PLÁSTICA: Fabricada em polietileno especial, atóxico de alto impacto super 
reforçada, cor branca, modelo forma de pá, de procedência nacional com Registro no Ministério 
da Saúde.  Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, número 
do lote, Registro na ANVISA. UNIDADE. 

67 25 PCT 

COLETOR DE URINA INFANTIL UNISSEX - USO PEDIÁTRICO: Recipiente de 18 cm x 7 cm, 
graduado, com capacidade para até 100 ml. 
Fita dupla face, hipoalergênico, para fixação segura e sem lesões na pele. 
Bordas com selagem de alta resistência, que asseguram a integridade do recipiente, evitando 
vazamentos. Esterilizado por óxido de etileno. PACOTE COM 10 UNIDADES. 

68 3.500 PCT 

COMPRESSA DE GAZE ESTERIL: Compressa de gaze hidrófila, estéril, medindo 7,5 x 7,5 cm 
dobrada e 15 x 30 cm aberta, confeccionada em 100% algodão, c/ filamento radiopaco, 
densidade de 13 fios por cm2, apresentando 5 dobras e 8 camadas, alvejada e hidrofilizada, 
isenta de resíduos, amido, alvejante óptico, manchas, fios soltos, dobras irregulares. O produto 
deverá atender a NBR 13.843. Embalagem tipo “blister” em material que promova barreira 
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microbiana e abertura asséptica, PACOTE COM 10 UNIDADES. 

69 20 CX 

CURATIVO DE GEL HIDROCELULAR COM CAMADA SUPERIOR SEMIPERMEÁVEL: Mas 
impermeável aos germes, composto de poliuretano absorvente, transparente, oferece um 
ambiente de umidade balanceado, devido à alta concentração de água, cerca de 60%, promove 
à granulação e epitelização, excelente biocompatibilidade, bom efeito de acolchoamento, pode 
ser removido sem irritar a pele, disponível com película adesiva nos bordos. Medida 
10cmx10cm. CAIXA COM 5 UNIDADES. 

70 50 UN 

CURATIVO TRANSPARENTE AUTO ADESIVO: Em rolo com alta permeabilidade ao vapor, 
confere excelente capacidade de proteção contra infecções secundarias das lesões, podendo ser 
recortado no tamanho desejado, a prova de água e de germes, cobrindo curativos absorventes 
ou para fixar cânulas e cateteres. Composto por polímero de poliuretano e poliacrialato. Com 
sistema de aplicação especifico, o qual permite a colocação de forma fácil e eficiente com um 
simples deslizamento após a retirada parcial do protetor. Medida 10cmx10cm. UNIDADE. 

71 10.000 UN 

CURATIVO CIRURGICO ALGODONADO ESTERIL TIPO CHUMAÇO: Tamanho 10cmx60cm-
aberto/10cmx15cm-dobrado Estéril é constituída por uma camada de papel absorvente 
recoberta por duas mantas de algodão hidrófilo, com envoltório de tecido de gaze 13 fios. A 
camada de algodão tem como função absorver sangue e exsudatos. Ao papel absorvente cabe 
redistribuir o fluxo drenado por toda a extensão, minimizando o risco de vazamento de líquidos, 
oferecendo melhor aparência aos curativos e proporcionando maior conforto ao paciente. 
Descartável e pronto para uso. Portaria 106/2003-INMETRO. Embalagem contendo lote, 
validade, data de fabricação. MEDHOUSE. UNIDADE. 

72 1.700 UN 

CAMPO FENESTRADO CIRÚRGICO EM TNT: Produto atóxico e hipoalergênico que repelem 
líquidos. Utilizado em procedimentos localizados. Possui fenestra aproximada de 10 cm, e dobra 
cirúrgica. Dupla embalagem garantindo a esterilidade até o uso. Esterilizado em óxido de 
etileno.  Uso único. Medindo 45 x 45 cm. UNIDADE. 

73 04 GL 

DETERGENTE ENZIMÁTICO: Detergente enzimático 5000 ml, desincrustante, indicado para 
auxilio de limpeza de artigos cirúrgicos em geral, endoscópios e instrumentos microtubulares, 
suas 3 enzimas (amilase, lípase e protease) garantem a remoção completa de impurezas os 
instrumentais, além da formulação ser adequada tanto para uso manual quanto para uso em 
máquinas automáticas, a diluição do produto deverá ser de 5 ml do produto para cada litro de 
água, e deverá vir embalado em galão plástico não reciclável, de procedência nacional, com 
Registro no Ministério da Saúde ou ANVISA, e com validade mínima de 12 meses à partir da 
entrega. GALÃO 5 LITROS. 

74 150 PCT 

ELETRODO ADULTO: Eletrodo descartável para monitorização cardíaca contínua, compatível 
com qualquer monitor, dorso de espuma/emborrachado, face adesiva protegida hipoalergênica, 
pino em aço inoxidável e contra pino em prata e cloreto de prata em gel condutor. Embalados 
em são aluminizado que garanta a integridade do produto, de procedência nacional.  
Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, número do lote, 
registro na ANVISA. PACOTES COM 50 UNIDADES. 

75 02 PCT 

ELETRODO INFANTIL: Eletrodo descartável para monitorização cardíaca continua compatível 
com qualquer monitor, dorso de espuma/emborrachado, face adesiva protegida hipoalergênica, 
pino em aço inoxidável e contra pino em prata e cloreto de prata em gel condutor. Embalados 
em são aluminizado que garanta a integridade do produto, de procedência nacional.  
Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, número do lote, 
registro na ANVISA. PACOTES COM 50 UNIDADES. 

76 3.000 UN 

EQUIPO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL: Com injetor lateral. Com gotejamento gravitacional de 
nutrição enteral, conexão universal, na cor azul, com aproximadamente 1,20 m de 
comprimento. Embalado em papel grau cirúrgico e filme laminado transparente, individual, 
estéril; a apresentação do produto devera obedecer à legislação atual vigente. UNIDADE. 

77 300 UN 

EQUIPO MACROGOTAS FOTOSSENSÍVEL: Com injetor lateral. Ponta perfurante para ampola 
plástica, e borracha; em PVC, atóxico, na COR ÂMBAR, entrada de ar lateral c/ filtro de 0,2 micra 
com protetor; pinça rolete corta fluxo de alta precisão; conector e adaptador; gotejador macro 
gota; tubo atóxico medindo no mínimo 1,40m em y de baixo para cima com pinças roletes de 
alta precisão; embalado em papel grau cirúrgico e filme laminado transparente, individual, 
estéril; a apresentação do produto devera obedecer à legislação atual vigente. UNIDADE. 

78 40.000 UN 

EQUIPO MACROGOTAS P/ SORO C/ FLASHBOOL: Ejetor lateral, dispositivo utilizado para 
administração de soluções a partir de recipiente especifico até o dispositivo de acesso venoso. O 
escoamento da solução por meio da gravidade e a regulagem do gotejamento por meio da pinça 
rolete. Características Gerais: Lanceta perfurante para conexão ao recipiente de solução.  
Câmara para visualização de gotejamento. Filtro de Partícula (abertura 15 micra). De acordo 
com a Norma NBR ISO 8536-4. Extensão em PVC Cristal. Controlador de fluxo (gotejamento) tipo 
pinça rolete. Conexão luer para dispositivo de acesso venoso. Macrogotas (20 gotas = 1 ml) 
Injetor lateral isento de látex, com plataforma de proteção para dedos e corta-fluxo. Filtro de ar 
hidrófobo bacteriológico (abertura 0,22 micra). Filtro de ar distal bacteriológico para 
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preenchimento em sistema fechado (0,22 micra). Embalagem contendo dados de identificação, 
data de fabricação e validade, número do lote, Registro na ANVISA. UNIDADE. 

79 05 PCT 

ESCOVA CERVICAL GINECOLÓGICA. Escova ginecológica descartável, embalagem unitária, 
estéril a óxido de etileno, cabo cilíndrico medindo 18 cm de comprimento, facetado, medida da 
escova 2 cm de comprimento, com cerdas em formato levemente cônico, com a base mais larga 
que o ápice, disposta em 15 níveis paralelos da base a do ápice, procedência nacional com 
registro no ministério da saúde. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

80 150 RL 

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL: Extra flexível, medindo 10 cm de largura e 4,5 metros de 
comprimento, com tecido 100% algodão, tratamento acrílico adesivo a base de óxido de zinco, 
borracha natural e resinas, na cor branca. Adesividade de no mínimo 24 horas, resistente a 
umidade e calor, hipoalergênica, com bom corte. Que não precise material cortante. Embalado 
em material que garanta a integridade do produto. Devera atender a legislação vigente. ROLO. 

81 150 RL 

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL: Extra flexível, medindo 5 cm de largura e 4,5 metros de 
comprimento, com tecido 100% algodão, com tratamento acrílico adesivo a base de óxido de 
zinco, borracha natural e resinas, na cor branca; adesividade de no mínimo 24 horas, resistente 
a umidade e calor, hipoalergênico, com bom corte; que não precise material cortante. 
Embalado em material que garanta a integridade do produto. Devera atender a legislação 
vigente. ROLO. 

82 50 UN 

ESPÉCULO VAGINAL PARA VIRGENS E MENOPAUSA: O espéculo vaginal para virgens tem 
tamanho adequado, que permite o exame de pacientes nesta condição anatômica, com total 
segurança. Também é fortemente indicado para pacientes menopausadas. O espéculo 
descartável pode ser dividido basicamente em duas partes, as valvas e o parafuso. As valvas são 
produzidas em poliestireno cristal, apresentando contornos lisos e regulares sem reentrâncias 
e/ou protuberâncias. O parafuso é produzido em poliacetal e é acoplado ao espéculo, tornando-
o pronto para uso. Virgoscópio (espéculo p/ virgem ou mulheres menopausadas) 14 mm em sua 
maior largura distal, 14 mm em sua maior largura proximal, 95 mm no eixo longitudinal dos 
elementos articulados. Estéril por Óxido Etileno (ETO). Estéril: embalado em papel grau cirúrgico 
e filme de polietileno/polipropileno.  Embalagem contendo dados de identificação, data de 
fabricação e validade, número do lote, Registro na ANVISA. UNIDADE. 

83 300 UN 

ESPÉCULO VAGINAL TAMANHO P: Espéculo vaginal descartável, tamanho pequeno, modelo 
Collins, fabricado em resina, 35 mm na maior largura distal, 25 mm na maior largura proximal, 
112 mm no eixo longitudinal dos elementos articulados, que devem apresentar contornos lisos, 
com Registro na ANVISA ou Ministério da Saúde e com validade mínima de 2 anos no ato da 
entrega. UNIDADE. 

84 400 UN 

ESPÉCULO VAGINAL TAMANHO M: Espéculo vaginal descartável, tamanho médio, modelo 
Collins, fabricado em resina, 35 mm na maior largura distal, 25 mm na maior largura proximal, 
112 mm no eixo longitudinal dos elementos articulados, que devem apresentar contornos lisos, 
com Registro na ANVISA ou Ministério da Saúde e com validade mínima de 2 anos no ato da 
entrega. UNIDADE. 

85 50 UN 

ESPÉCULO VAGINAL TAMANHO G: Espéculo vaginal descartável, tamanho grande, modelo 
Collins, fabricado em resina, 35 mm na maior largura distal, 25 mm na maior largura proximal, 
112 mm no eixo longitudinal dos elementos articulados, que devem apresentar contornos lisos, 
com Registro na ANVISA ou Ministério da Saúde e com validade mínima de 2 anos no ato da 
entrega. UNIDADE. 

86 10 UN 

ESTETOSCÓPIO: Estetoscópio adulto modelo duplex aço inox, com auscultador duplo e haste 
em aço inoxidável, bi auricular com formato duo-sonic que permita ausculta de sons de baixa e 
alta freqüência, membrana especial em ambos os lados para uma ausculta precisa com 
freqüência de 20 à 1500 Hz, diafragma com anel não frio flexível e super resistente, par de olivas 
maleáveis de borracha macia, com sistema de fixação de rosca, tubos auriculares flexíveis em 
PVC livre de látex proporcionando adaptação suave das olivas nos condutos auditivos externos. 
Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, número do lote, 
registro na ANVISA. UNIDADE. 

87 150 TB 

FIBRASE: Fibrase pomada de 1 U/G de fibrinolisina, 666 U/G de desoxirribonuclease e 10 mg/g 
de cloranfenicol.  É indicada no tratamento de lesões cutâneas infectadas (lesões na pele com 
infecção) tais como queimaduras, úlceras (lesões superficiais da pele) e feridas. TUBO DE 30 
GRAMAS. 

88 02 CX 

FIO DE SUTURA CIRÚRGICA CATGUT CROMADO: Agulha aço inox 3/8 círculo cortante 2,0 cm, nº 
2-0, permitindo penetração suave na pele do paciente, atóxico, não pirogênico, de uso único, 
esterilizados, absorção uniforme ocorrendo de 30 a 70 dias, Registrado na ANVISA e data de 
validade de 5 anos. CAIXA COM 24 UNIDADES. 

89 02 CX 

FIO DE SUTURA CIRÚRGICA CATGUT CROMADO: Agulha aço inox 3/8 círculo cortante 2,0 cm, nº 
3-0, permitindo penetração suave na pele do paciente, atóxico, não pirogênico, de uso único, 
esterilizados, absorção uniforme ocorrendo de 30 a 70 dias, Registrado na ANVISA e data de 
validade de 5 anos. CAIXA COM 24 UNIDADES. 
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90 25 CX 

FIO DE NYLON PRETO 3-0: Fio cirúrgico sintético, nylon preto, inabsorvível de poliamida, 
monofilamento, diâmetro 3-0 cm, com agulha 3/8 circular triangular cortante de 2,0 cm, 
comprimento do fio 45 cm. Estéril, de procedência nacional, com Registro no Ministério da 
Saúde e ANVISA, e com validade mínima de 3 anos a partir da data da entrega.  Embalagem 
contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, número do lote, Registro na 
ANVISA. CAIXA COM 24 ENVELOPES. 

91 25 CX 

FIO DE NYLON PRETO 4-0: Fio cirúrgico sintético, nylon preto, inabsorvível de poliamida, 
monofilamento, diâmetro 4-0 cm, com agulha 3/8 circular triangular cortante de 2,0 cm, 
comprimento do fio 45 cm. Estéril, de procedência nacional, com Registro no Ministério da 
Saúde e ANVISA, e com validade mínima de 3 anos a partir da data da entrega.  Embalagem 
contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, número do lote, Registro na 
ANVISA. CAIXA COM 24 ENVELOPES. 

92 15 CX 

FIO DE NYLON PRETO 5-0: Fio cirúrgico sintético, nylon preto, inabsorvível de poliamida, 
monofilamento, diâmetro 5-0 cm, com agulha 3/8 circular triangular cortante de 2,0 cm, 
comprimento do fio 45 cm. Estéril, de procedência nacional, com registro no ministério da 
saúde e ANVISA, e com validade mínima de 3 anos a partir da data da entrega.  Embalagem 
contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, número do lote, registro na 
ANVISA. CAIXA COM 24 ENVELOPES. 

93 50 UN FIO GUIA ESTERIL TIPO ESTILETE PARA SONDA DE ENTUBACAO - NUMERO= 3.0. UNIDADE. 
94 50 UN FIO GUIA ESTERIL TIPO ESTILETE PARA SONDA DE ENTUBACAO - NUMERO= 4.0. UNIDADE.  
95 50 UN FITA ADESIVA CREPE: Branca, alta adesão, 45 mm x 50m. UNIDADE. 

96 1.000 UN 

FITA ADESIVA 19 CM X 50 M: Fita adesiva branca, para uso hospitalar, com boa adesividade e 
resistência, medindo 19 cm x 50 m, com validade mínima de 3 anos a partir da data de entrega. 
Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, número do lote, 
Registro na ANVISA. UNIDADE.  

97 06 CX FITA PARA TESTE RÁPIDO DE TRIAGEM EM URINA: Fitas para teste rápido de urina com 10 
áreas reagentes para uso diagnostico in vitro. CAIXA COM 125 FITAS. 

98 10 UN 

FIXADOR CELULAR SPRAY C/ 100 ML: Fixador celular apresentando fórmula especialmente 
desenvolvida para fixar o esfregaço celular em lâmina. De aplicação simples, atende 
especificações técnicas dos profissionais da área, frasco de plástico e sistema spray.  Embalagem 
contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, número do lote, Registro na 
ANVISA. UNIDADE. 

99 06 FR 

FORMOL 37% SOLUÇÃO: Formol com teor de metanol na concentração de 37% a 40%, limites 
máximos 37% a 4% de gás de formaldeído, 
rotulo com numero de registro, de lote, data de fabricação/validade, formula e procedência. 
FRASCO DE 1 LITRO. 

100 2.000 FR 

FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL TRANSPARENTE 300 ML: Produto higiênico não estéril, 
embalado individualmente em saco de polietileno que apresente na embalagem prazo de 
validade e registro no ministério da saúde. Embalagem contendo dados de identificação, data 
de fabricação e validade, número do lote, Registro na ANVISA. FRASCO DE 300 ML. 

101 30 FR 

FRASCO UMIDIFICADOR PARA OXIGÊNIO 250ML: Com nível máximo e mínimo. Tampa em 
nylon conforme especificação. Tubo com borbulhador para permitir o arraste das partículas. 
Copo translúcido com indicação de nível mínimo e máximo. Embalagem contendo dados de 
identificação, data de fabricação e validade, número do lote, Registro na ANVISA. FRASCO DE 
250 ML. 

102 15 FR 

GEL PARA ECG: Gel especialmente desenvolvido para uso como meio de contato para 
transmissão de impulsos elétricos entre a pele do paciente e o eletrodo nos exames de 
eletrocardiograma, desfibriladores e bisturis elétricos. Devido a sua composição química isenta 
de sal, o Carbogel ECG não ataca os eletrodos com os quais entra em contato, fazendo com que 
a "vida" dos mesmos seja prolongada, com conseqüente diminuição dos custos. pH neutro, 
tornando o gel totalmente inofensivo à pele do paciente, Não é gorduroso, o que o torna 
facilmente absorvível por guardanapos de papel, algodão ou qualquer outro tecido, 
favorecendo sua remoção após o exame/procedimento; Inodoro, não deixando aroma 
indesejável na pele do paciente.  Embalagem contendo dados de identificação, data de 
fabricação e validade, número do lote, Registro na ANVISA. FRASCO DE 250 GRAMAS. 

103 06 FR 

GELOX: É um gelo reciclável que representa um novo conceito para o transporte de termo 
instáveis. Seu desempenho é muito superior aos concorrentes que utilizam espumas e gel 
composto por celulose. Representa uma refrigeração de constante por até 96 horas, entre 2°C e 
8°C, mesmo quando submetido à condições extremas, apresenta uma performance notável. A 
embalagem que abriga o gel também merece uma atenção especial. O frasco, fabricado com 
matérias primas virgens, é mais resistente a impactos, quebras e deformações, evitando a 
contaminação do gel. Extra Grande - 950g - 22 x 16 x 3 cm. Cor: Branco. Composição: Frasco: 
PEAD (Polietileno de Alta Densidade). Gel: gel carbopol. Material não tóxico. FRASCO DE 950 
GRAMAS.  
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104 04 FR 
GLICERINA LÍQUIDA: Grau de pureza: 87% PA, constar externamente os dados de identificação, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade, nº lote e Registro no ms. validade superior a 
12 meses após a entrega. FRASCO DE 1000 ML. 

105 12 CX 
HASTE FLEXÍVEL: Haste flexível, composto por hastes de polipropileno, algodão, 
hidroxietilcelulose e triclosan. Comprimento: 73 mm e peso: 2,8g, de procedência nacional, com 
validade mínima de 2 anos a partir da data da entrega. CAIXA COM 75 UNIDADES. 

106 250 UN 

INFUSOR PARA SOLUÇÕES PARENTERAIS (NEOFIX) 2 VIAS: Dispositivo para administração de 
medicamentos/soluções com dois conectores luer lock fêmea universais com tampas; tubo 
flexível e transparente em PVC de 60 mm de comprimento; 2 clamps corta fluxo; conector 2 
vias, um conector luer slip macho universal com protetor. Embalado individualmente em Papel 
Grau Cirúrgico e filme termoplástico, contendo os dados impressos de identificação, código, 
lote, data de fabricação e validade e registro no Ministério da Saúde, conforme NBR 
14041/1998. UNIDADE. 

107 04 UN 

IMOBILIZADOR DE CABEÇA PARA PRANCHA DE RESGATE HEAD BLOCK ADULTO: Imobilizador 
lateral de cabeça, confeccionado em espuma injetada. Impermeável, propicia imobilização para 
cabeça e região cervical. Contém tirantes de fixação para testa e queixo, com pontos para 
verificação de saída de líquido pelo ouvido. Tamanho: Adulto. Validade Indeterminada. Produto 
não perecível. Cor: Amarelo, branco e preto. UNIDADE. 

108 1.200 UN 
INDICADOR BIOLOGICO REF: 1262 B: Para monitorar ciclos de esterilização a vapor da 
Incubadora Attest - 3M.  Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e 
validade, número do lote, Registro na ANVISA. UNIDADE. 

109 100 PCT 

INTEGRADOR QUIMICO PARA VAPOR COMPLY REF: 1243 B: Indicador químico interno, do tipo 
integrador, que permite efetuar a monitoração das condições de esterilização a vapor no 
interior das embalagens. Consiste em uma mecha de papel e uma pílula química sensível a 
temperatura e ao vapor, acondicionadas em uma embalagem composta em uma das faces por 
papel/ filme e na outra por papelão/ alumínio laminado. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

110 02 PCT LACRE DE SEGURANÇA NUMERADO DUPLA TRAVA: Cor azul. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

111 06 CX 

LAMINA BISTURI Nº 12: Lâmina cirúrgica estéril para bisturi n° 12, confeccionado em aço 
carbono, estilizado pro raio gama, com perfeita adaptação ao cabo com proteção na lâmina, 
embalada individualmente em forma de sache com inibidor de corrosão, que não permite a 
perfuração da embalagem, garantindo a esterilização e prevenindo contra possíveis acidentes a 
embalagem permite a retirada da lâmina com muita facilidade, permitindo a realização de 
cortes suaves, de fácil identificação de área de corte, através da diferença da tonalidade de cor, 
de procedência nacional, devendo vir embalada em cx. de 100 unidades, com Registro no 
Ministério da Saúde e ANVISA, com validade mínima de 3 anos a partir da data de entrega. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

112 06 CX 

LAMINA BISTURI Nº 11: Lâmina cirúrgica estéril para bisturi n° 11, confeccionado em aço 
carbono, estilizado pro raio gama, com perfeita adaptação ao cabo com proteção na lâmina, 
embalada individualmente em forma de sache com inibidor de corrosão, que não permite a 
perfuração da embalagem, garantindo a esterilização e prevenindo contra possíveis acidentes a 
embalagem permite a retirada da lâmina com muita facilidade, permitindo a realização de 
cortes suaves, de fácil identificação de área de corte, através da diferença da tonalidade de cor, 
de procedência nacional, devendo vir embalada em cx. de 100 unidades, com Registro no 
Ministério da Saúde e ANVISA, com validade mínima de 3 anos a partir da data de entrega. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

113 06 CX 

LAMINA BISTURI Nº 15: Lâmina cirúrgica estéril para bisturi n° 11, confeccionado em aço 
carbono, estilizado pro raio gama, com perfeita adaptação ao cabo com proteção na lâmina, 
embalada individualmente em forma de sache com inibidor de corrosão, que não permite a 
perfuração da embalagem, garantindo a esterilização e prevenindo contra possíveis acidentes a 
embalagem permite a retirada da lâmina com muita facilidade, permitindo a realização de 
cortes suaves, de fácil identificação de área de corte, através da diferença da tonalidade de cor, 
de procedência nacional, devendo vir embalada em cx. de 100 unidades, com Registro no 
Ministério da Saúde e ANVISA, com validade mínima de 3 anos a partir da data de entrega. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

114 06 CX 

LAMINA BISTURI Nº 25: Lâmina cirúrgica estéril para bisturi n° 11, confeccionado em aço 
carbono, estilizado pro raio gama, com perfeita adaptação ao cabo com proteção na lâmina, 
embalada individualmente em forma de sache com inibidor de corrosão, que não permite a 
perfuração da embalagem, garantindo a esterilização e prevenindo contra possíveis acidentes a 
embalagem permite a retirada da lâmina com muita facilidade, permitindo a realização de 
cortes suaves, de fácil identificação de área de corte, através da diferença da tonalidade de cor, 
de procedência nacional, devendo vir embalada em cx. de 100 unidades, com Registro no 
Ministério da Saúde e ANVISA, com validade mínima de 3 anos a partir da data de entrega. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

115 06 CX LAMINA BISTURI Nº 24: Lâmina cirúrgica estéril para bisturi n° 11, confeccionado em aço 
carbono, estilizado pro raio gama, com perfeita adaptação ao cabo com proteção na lâmina, 
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embalada individualmente em forma de sache com inibidor de corrosão, que não permite a 
perfuração da embalagem, garantindo a esterilização e prevenindo contra possíveis acidentes a 
embalagem permite a retirada da lâmina com muita facilidade, permitindo a realização de 
cortes suaves, de fácil identificação de área de corte, através da diferença da tonalidade de cor, 
de procedência nacional, devendo vir embalada em cx. de 100 unidades, com Registro no 
Ministério da Saúde e ANVISA, com validade mínima de 3 anos a partir da data de entrega. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

116 06 CX 

LAMINA BISTURI Nº 23: Lâmina cirúrgica estéril para bisturi n° 11, confeccionado em aço 
carbono, estilizado pro raio gama, com perfeita adaptação ao cabo com proteção na lâmina, 
embalada individualmente em forma de sache com inibidor de corrosão, que não permite a 
perfuração da embalagem, garantindo a esterilização e prevenindo contra possíveis acidentes a 
embalagem permite a retirada da lâmina com muita facilidade, permitindo a realização de 
cortes suaves, de fácil identificação de área de corte, através da diferença da tonalidade de cor, 
de procedência nacional, devendo vir embalada em cx. de 100 unidades, com Registro no 
Ministério da Saúde e ANVISA, com validade mínima de 3 anos a partir da data de entrega. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

117 06 CX 

LAMINA MACROSCOPIA (PAPANICOLAU) FOSCA LATERAL: Produto confeccionado em vidro, 
utilizado para microscopia, entre outras utilizações laboratoriais, Medidas: 2,6x7,6cm, 
Espessura: 1,0 a 1,2mm, de procedência nacional com Registro no Ministério da Saúde. CAIXA 
COM 50 UNIDADES. 

118 18.000 CX 

LANCETA 28 G: Lancetas descartáveis e esterilizadas por raio gama para obtenção de uma gota 
de sangue. Adapta-se às necessidades de cada pessoa, dando maior conforto na coleta de 
sangue.  São utilizadas para coletas de punção digital, testes de gota espessa e testes rápidos 
para diagnósticos laboratoriais. A agulha trifacetada, siliconizada, com ponta ultrafina gera 
menos danos ao tecido e permite ao usuário obter amostras de sangue com o mínimo de 
desconforto, as lancetas são indicadas para uso com lancetador. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

119 80 UN 

LUVA CIRURGICA Nº 8,0 ESTERIL: Luva cirúrgica estéril confeccionada em látex 100% natural, 
tamanho 8,0 com alta sensibilidade tátil, formato anatômico, punho longo e perfeito ajuste, 
textura uniforme, lubrificada, boa elasticidade e resistência, identificadas com marca indelével. 
O produto deverá atender a NBR13391a RDC 05 de 01/01/09 e possuir certificação CA conforme 
estabelecida pela NR6 (Ministério do Trabalho). Embalada aos pares em material que promova 
barreira microbiana e abertura asséptica. UNIDADES. 

120 150 UN 

LUVA CIRURGICA Nº 7,5 ESTERIL: Luva cirúrgica estéril confeccionada em látex 100% natural, 
tamanho 7,5 com alta sensibilidade tátil, formato anatômico, punho longo e perfeito ajuste, 
textura uniforme, lubrificada, boa elasticidade e resistência, identificadas com marca indelével. 
O produto deverá atender a NBR13391a RDC 05 de 01/01/09 e possuir certificação CA conforme 
estabelecida pela NR6 (Ministério do Trabalho). Embalada aos pares em material que promova 
barreira microbiana e abertura asséptica. UNIDADES. 

121 50 UN 

LUVA CIRURGICA Nº 8,5 ESTERIL: Luva cirúrgica estéril confeccionada em látex 100% natural, 
tamanho 8,5 com alta sensibilidade tátil, formato anatômico, punho longo e perfeito ajuste, 
textura uniforme, lubrificada, boa elasticidade e resistência, identificadas com marca indelével. 
O produto deverá atender a NBR13391a RDC 05 de 01/01/09 e possuir certificação CA conforme 
estabelecida pela NR6 (Ministério do Trabalho). Embalada aos pares em material que promova 
barreira microbiana e abertura asséptica; UNIDADES. 

122 150 UN 

LUVA GIRURGICA Nº 7,0 ESTERIL: Luva cirúrgica estéril confeccionada em látex 100% natural, 
tamanho 7,0 com alta sensibilidade tátil, formato anatômico, punho longo e perfeito ajuste, 
textura uniforme, lubrificada, boa elasticidade e resistência, identificadas com marca indelével. 
O produto deverá atender a NBR13391a RDC 05 de 01/01/09 e possuir certificação CA conforme 
estabelecida pela NR6 (Ministério do Trabalho). Embalada aos pares em material que promova 
barreira microbiana e abertura asséptica. UNIDADES. 

123 50 UN 

LUVA GIRURGICA Nº 6,5 ESTERIL: Luva cirúrgica estéril confeccionada em látex 100% natural, 
tamanho 6,5 com alta sensibilidade tátil, formato anatômico, punho longo e perfeito ajuste, 
textura uniforme, lubrificada, boa elasticidade e resistência, identificadas com marca indelével. 
O produto deverá atender a NBR13391a RDC 05 de 01/01/09 e possuir certificação CA conforme 
estabelecida pela NR6 (Ministério do Trabalho). Embalada aos pares em material que promova 
barreira microbiana e abertura asséptica. UNIDADES. 

124 20 CX 

LUVA DE PROCEDIMENTO: Em VINIL, com boa sensibilidade tátil; com textura uniforme, sem 
falhas e formato anatômico; ambidestra; não estéril; descartável; no tamanho PEQUENO; com 
punho acabado de 04 a 06 cm com bainha do mesmo material da luva; embalado em material 
que garanta a integridade do produto; o produto devera ser entregue acompanhado do Ca, e 
registro do ministério da saúde; ABNT NBR 5426, ABNT NBR ISO 13485, RESOLUÇÃO ANVISA 
RDC Nº 28/2011, Validade e Lote.   CAIXA COM 100 PARES. 

125 350 CX 
LUVA PROCEDIMENTO G: Luva de procedimento não estéril, confeccionada em látex 100% 
natural, ambidestra, alta sensibilidade, tamanho G, totalmente impermeável, lubrificada, punho 
com bainha, com boa elasticidade, textura uniforme. O produto deverá atender a NBR 13392 a 

http://www.novais.sp.gov.br/
mailto:contratos@novais.sp.gov.br


 
 

MUNICÍPIO DE NOVAIS 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 65.711.699/0001-43 
 

Fone (17) 3561-8780 
Rua Antônio Blasques Romeiro, nº 350, Centro, CEP: 15.885-000 – Novais/SP 

www.novais.sp.gov.br / contratos@novais.sp.gov.br 

RDC 05 de 01/01/09 e possuir certificação CA conforme estabelecida pela NR 6. Embalada em 
material que garanta a integridade do produto. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

126 400 CX 

LUVA PROCEDIMENTO M: Luva de procedimento não estéril, confeccionada em látex 100% 
natural, ambidestra, alta sensibilidade, tamanho M, totalmente impermeável, lubrificada, 
punho com bainha, com boa elasticidade, textura uniforme. O produto deverá atender a NBR 
13392 a RDC 05 de 01/01/09 e possuir certificação CA conforme estabelecida pela NR 6. 
Embalada em material que garanta a integridade do produto. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

127 400 CX 

LUVA PROCEDIMENTO P: Luva de procedimento não estéril, confeccionada em látex 100% 
natural, ambidestra, alta sensibilidade, tamanho P, totalmente impermeável, lubrificada, punho 
com bainha, com boa elasticidade, textura uniforme. O produto deverá atender a NBR 13392 a 
RDC 05 de 01/01/09 e possuir certificação CA conforme estabelecida pela NR 6. Embalada em 
material que garanta a integridade do produto. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

128 10 UN 

MALHA TUBOLAR 10 CM: Malha tubolar 100% algodão, rolo com 10 cm de largura e de 15 
metros de comprimento, constituído de fios de algodão, tipo punho simples a malha deverá 
apresentar elasticidade adequada, isenta de quaisquer defeitos, em rolo de 15 metros de 
comprimento, embalada de acordo com a praxe do fabricante trazendo externamente os dados 
de identificação e procedência e marca, de procedência nacional, com validade mínima de 3 
anos a partir da data de entrega, com registro no ministério da saúde. UNIDADE. 

129 10 UN 

MALHA TUBOLAR 15 CM: Malha tubolar 100% algodão, rolo com 15 cm de largura e de 15 
metros de comprimento, constituído de fios de algodão, tipo punho simples a malha deverá 
apresentar elasticidade adequada, isenta de quaisquer defeitos, em rolo de 15 metros de 
comprimento, embalada de acordo com a praxe do fabricante trazendo externamente os dados 
de identificação e procedência e marca, de procedência nacional, com validade mínima de 3 
anos a partir da data de entrega, com registro no ministério da saúde. UNIDADE. 

130 30 UN 

MASCARA INALAÇÃO P/ OXIGENIO ADULTO: Conjunto micro nebulizador adulto para oxigênio, 
composto de corpo, máscara e chicote, totalmente desmontável. Corpo c/ capacidade para 
aproximadamente 20ml c/ injetor fixo. Máscara de polipropileno, com bordas arredondadas e 
com respiros sem rebarbas. Chicote com no mínimo 1,5m de comprimento. Conexões com 
encaixe perfeito. Embalagem individual em material que garanta a integridade do produto. 
Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, número do lote, 
registro na ANVISA. UNIDADE. 

131 30 UN 

MASCARA INALAÇÃO P/ OXIGENIO INFANTIL: Conjunto micro nebulizador infantil para 
oxigênio, composto de corpo, máscara e chicote totalmente desmontável. Corpo c/ capacidade 
para aproximadamente 20ml c/ injetor fixo. Máscara de polipropileno, com bordas 
arredondadas e com respiros sem rebarbas. Chicote com no mínimo 1,5m de comprimento. 
Conexões com encaixe perfeito. Embalagem individual em material que garanta a integridade 
do produto. Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, 
número do lote, registro na ANVISA. UNIDADE. 

132 20 UN 
MÁSCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO ADULTO COM RESERVATÓRIO: Completa, 
com RESERVATÓRIO E TUBO EXTENSOR, permitindo a alta concentração de oxigênio 
proporcionando qualidade no recebimento de oxigênio e conforto ao paciente. UNIDADE. 

133 20 UN 
MÁSCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO INFANTIL COM RESERVATÓRIO: Completa 
com RESERVATÓRIO E TUBO EXTENSOR, permitindo a alta concentração de oxigênio 
proporcionando qualidade no recebimento de oxigênio e conforto ao paciente. UNIDADE. 

134 03 PCT 

MANGUEIRA EXTENSORA PARA UMIDIFICADOR: Tubo de silicone indicado para utilização como 
meio de condução de fluídos e/ou gases para entrega ao paciente. O silicone apresenta elevada 
inércia química, resistente à ação do calor e frio, estável à temperatura de -20 ºC a 200 ºC. 
Também apresenta elevada maciez e tem excelente biocompatibilidade. Resistente à 
esterilização. Diâmetro 10 mm. PACOTE COM 10 METROS. 

135 1.000 UN 

MICROPORE 25 X 10: Fita cirúrgica, constituída de rayon viscoso não trançado, poroso, 
superfície adesiva impregnada de substância a base de éter sintético, quimicamente inerte, 
medindo 25 mm de largura x 10 m de comprimento, hipoalergenico, com capa, "micropore", 
embalada em carretel plástico, de procedência nacional, com validade mínima de 2 anos a partir 
da data de entrega. Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, 
número do lote, registro na ANVISA. 3M. UNIDADE. 

136 1.000 UN 

MICROPORE 50 X 10: Fita cirúrgica, constituída de rayon viscoso não trançado, poroso, 
superfície adesiva impregnada de substância a base de éter sintético, quimicamente inerte, 
medindo 50 mm de largura x 10 m de comprimento, hipoalergenico, com capa, "micropore", 
embalada em carretel plástico, de procedência nacional, com validade mínima de 2 anos a partir 
da data de entrega. Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, 
número do lote, registro na ANVISA. 3M. UNIDADE. 

137 15 UN 
ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL TRANSPARENTE: Óculos de proteção individual 
transparente adulto. Óculos de segurança em policarbonato óptico, com armação de nylon, 
hastes reguláveis. Filtra 99,9% dos raios UVA/UVB. Fabricado em policarbonato virgem de alta 
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qualidade, oferece maior proteção a partículas volantes. A curvatura lateral de suas lentes 
aumenta a área de proteção. Possui tratamento anti risco que garante melhor relação custo 
versus benefício. UNIDADE.  

138 05 CX 
PLACA DE CURATIVO HIDROCOLÓIDE 10CMX10CM: Camada interna: gelatina, pectina e 
carboximetilcelulose sódica. Camada externa: espuma de poliuretano; estéril. CAIXA COM 10 
UNIDADES. 

139 20 UN PAPAGAIO PLÁSTICO: Tamanho: 260*99. Diâmetro de gargalo: 45 mm. Capacidade: 1,0 litro, de 
procedência nacional com Registro no Ministério da Saúde. UNIDADE. 

140 50 BOB 

PAPEL ELETROCARDIOGRAMA 216X50M DIÂMETRO X 30 M: BOBINA  PARA 
ELETROCARDIOGRAMA - CARDIOCARE 2000 - PAPEL MILIMETRADO TERMO RELATIVO). 
Formato: bobina. Largura: 216mm. Extensão da Bobina: 30m. Tipo de registro: térmico. 
Fabricação: nacional com matéria prima (celulose) de alta qualidade. Indicado para uso com 
ECGs. BOBINA. 

141 02 BOB 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO: BOBINA TAMANHO 5MMX100M para esterilização com indicadores 
químicos para uso em esterilização a vapor ou gás óxido de etileno; livre de rasgos, dobras ou 
diferenças de espessura; baixa permeabilidade a líquidos; porosidade controlada em toda 
extensão; livre de cargas minerais e branqueado óptico; barreira microbiana; abertura asséptica 
da embalagem processada de maneira íntegra (sem romper durante a abertura e sem resquício 
de fibras de papel); altamente resistente às tensões de manipulação. BOBINA. 

142 04 BOB 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO: BOBINA TAMANHO 15CMX100M para esterilização com indicadores 
químicos para uso em esterilização a vapor ou gás óxido de etileno; livre de rasgos, dobras ou 
diferenças de espessura; baixa permeabilidade a líquidos; porosidade controlada em toda 
extensão; livre de cargas minerais e branqueado óptico; barreira microbiana; abertura asséptica 
da embalagem processada de maneira íntegra (sem romper durante a abertura e sem resquício 
de fibras de papel); altamente resistente às tensões de manipulação. BOBINA. 

143 04 BOB 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO: BOBINA TAMANHO 10MMX100M para esterilização com indicadores 
químicos para uso em esterilização a vapor ou gás óxido de etileno; livre de rasgos, dobras ou 
diferenças de espessura; baixa permeabilidade a líquidos; porosidade controlada em toda 
extensão; livre de cargas minerais e branqueado óptico; barreira microbiana; abertura asséptica 
da embalagem processada de maneira íntegra (sem romper durante a abertura e sem resquício 
de fibras de papel); altamente resistente às tensões de manipulação. BOBINA. 

144 04 BOB 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO: BOBINA TAMANHO 20CMX100M para esterilização com indicadores 
químicos para uso em esterilização a vapor ou gás óxido de etileno; livre de rasgos, dobras ou 
diferenças de espessura; baixa permeabilidade a líquidos; porosidade controlada em toda 
extensão; livre de cargas minerais e branqueado óptico; barreira microbiana; abertura asséptica 
da embalagem processada de maneira íntegra (sem romper durante a abertura e sem resquício 
de fibras de papel); altamente resistente às tensões de manipulação. BOBINA. 

145 3.000 RL 

PAPEL LENÇOL 70 CM X 50M: Papel lençol hospitalar, rolo medindo 70 cm de largura x 50 m de 
comprimento fabricado por papel não reciclado, composição de 100% celulose, papel com 
textura firme e resistente, branco, macio, de procedência nacional, com registro na ANVISA ou 
Ministério da Saúde. BRANCO. ROLO. 

146 02 UN 

PRANCHA LONGA DE RESGATE EM POLIETILENO COM 3 CINTOS MEDINDO 1,85 X 46,5:  A 
Prancha Longa em Polietileno com 3 cintos. Possui aberturas em sua lateral permitindo a 
utilização de cinto aranha e imobilizador de cabeça. Foi desenhada para proporcionar uma 
melhor acomodação para a vítima. Fácil manuseio por ser bem leve e é muito resistente. 
Transparente para utilização em Raio-x e também pode ser utilizada na água e em alturas. 
Confeccionada em Polietileno sendo leve a altamente resistente. Suporta até 180 Kg. Possui 
pegadores bem amplos. Desenhada de forma que a vítima fique mais confortável. Pode ser 
utilizada em Raio-x e Ressonância Magnética. Possibilita o resgate em alturas e na água. As 
aberturas permitem a utilização de cintos aranha e Imobilizadores de cabeça. Cinto de 
Imobilização 3 peças. Alça de Polipropileno de 50 mm. Cintos de 1,70 m. Regulador 50 mm em 
nylon. Fecho em Tic tac 50 mm. UNIDADE. 

147 150 TB 

POLIHEXAM PEC 100G HIDROGEL COM PHMB 0,1% - HELIANTO: Ação Antimicrobiana, ação 
Autolitica, auxilia na desodorização da ferida, hidratante de feridas (curativo primário). Hidrogel 
Amorfo com PHMB a 0,1%. Apresenta comprovada ação reducional contra bactérias GRAM +, 
GRAM -, leveduras e fungos. Promove o desbridamento por ter ação hidratante e autolítica. Por 
ser eficaz como antimicrobiano, atua como um excelente controlador de odores. Seu 
mecanismo de ação desestrutura a membrana citoplasmática da bactéria, levando à perda do 
seu conteúdo, não havendo tempo para mutagenicidade, logo seu uso prolongado não confere 
resistência (não há estudos que comprovem resistência) Apresentação: TUBO DE 100 GRAMAS. 

148 12 FR 

PVPI TÓPICO (IODO POLIVIDONA TÓPICO SOLUÇÃO A 10%):  Produto a base de polivinil 
pirrolidona iodo (PVP-I) em solução aquosa, contendo 1% de iodo ativo, um complexo estável e 
ativo que libera iodo progressivamente. É ativo contra todas as formas de bactérias não 
esporuladas, fungos e vírus. É indicado como antisseptico para curativos em geral. É um produto 
a base de polivinil pirrolidona iodo (PVP-I) em solução aquosa, contendo 1% de iodo ativo, um 
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complexo estável e ativo que libera iodo progressivamente. É ativo contra todas as formas de 
bactérias não esporuladas, fungos e vírus. Notificado RDC 199/06. FRASCO ALMOTOLIA DE 1000 
ML. 

149 05 CX 

SCALP Nº 21G: Agulha em aço inox, tipo escalpe, com sistema de proteção da agulha, com 
adaptador individual para coleta múltipla de sangue, compatível com tubo seringa, 21G cânula 
curta, de cor verde, embalagem individual estéril.  Embalagem contendo dados de identificação, 
data de fabricação e validade, número do lote, registro na ANVISA. Em conformidade com NR 
32. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

150 20 CX 

SCALP Nº 23G: Agulha em aço inox, tipo escalpe, com sistema de proteção da agulha, com 
adaptador individual para coleta múltipla de sangue, compatível com tubo seringa, 23G cânula 
curta, de cor azul, embalagem individual estéril.  Embalagem contendo dados de identificação, 
data de fabricação e validade, número do lote, registro na ANVISA. Em conformidade com NR 
32. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

151 06 CX 

SCALP Nº 25G: Agulha em aço inox, tipo escalpe, com sistema de proteção da agulha, com 
adaptador individual para coleta múltipla de sangue, compatível com tubo seringa, 25G cânula 
curta, de cor laranja, embalagem individual estéril.  Embalagem contendo dados de 
identificação, data de fabricação e validade, número do lote, registro na ANVISA. Em 
conformidade com NR 32. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

152 20 UN 

SERINGA 60 ML DESCARTÁVEL: Seringa descartável estéril de plástico, atóxico, capacidade de 
60 ml, incolor, com resistência mecânica, corpo cilíndrico. P/alimentação enteral. COM BICO 
CATETER. Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, número 
do lote, registro na ANVISA. UNIDADE. 

153 7.000 UN 

SERINGA 20 ML DESCARTÁVEL. Seringa descartável estéril de plástico, atóxico, capacidade de 
20 ml, incolor, com resistência mecânica, corpo cilíndrico, escala em gravação indelével, 
milimetrada e numerada a cada ml, BICO RETO, extremidade proximal do êmbolo com pistão de 
vedação de borracha atóxica. Embalada individualmente em material que promova barreira 
microbiana e abertura asséptica, embalagem contendo dados de identificação, data de 
fabricação e validade, número do lote, registro na ANVISA. UNIDADE. 

154 10.000 UN 

SERINGA 5 ML DESCARTÁVEL:  Seringas de plástico descartáveis, esterilizadas, de 5 ml, 
graduadas de 0,2 em 0,2 ml e numeradas de 1 em 1 ml, bico tipo LUER LOCK (BICO ROSCA), 
êmbolo com rolha de borracha firmemente fixada ao corpo, evitando deslocamento e 
vazamento durante aspiração. Escala de graduação com alto grau de precisão, traços e números 
de inscrição legíveis e inalterados até o momento da utilização. Hermética e individualmente 
embaladas, permitindo abertura com técnicas assépticas. Embalagem contendo dados de 
identificação, data de fabricação e validade, número do lote, registro na ANVISA. UNIDADE. 

155 5.000 UN 

SERINGA 1 ML COM AGULHA 8X0,33100 UI: Protetor de agulha e embolo (laranja), agulha 
lubrificada, escala de marcação única, embolo de corte reto, agulha blister ultrafine, de 
procedência nacional com registro no ministério da saúde. PROGRAMA INSULINICOS 
DEPENDENTES. UNDADE. 

156 7.000 UN 

SERINGA 10 ML DESCARTÁVEL: Com dispositivo de segurança, sem agulha. Seringa de 
segurança descartável estéril, sem agulha, em polipropileno atóxico, capacidade de 10 ml, com 
resistência mecânica, corpo cilíndrico, escala em graduação indelével, milimetrada e numerada 
a cada ml, BICO TIPO LUER LOCK (BICO ROSCA), com dispositivo de segurança com retração total 
da agulha para o interior do cilindro para prevenção do reuso. Embolo com rolha de borracha 
firmemente fixada ao corpo evitando deslocamento e vazamentos durante a aspiração. A 
seringa deverá ser compatível com todas as marcas de agulhas. Embalada individualmente em 
material que promova barreira microbiana e abertura asséptica. Em conformidade com a NR 32, 
embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, número do lote, 
Registro na ANVISA. UNIDADE. 

157 10.000 UN 

SERINGA 3 ML DESCARTÁVEL: Seringa descartável estéril de plástico, atóxico, capacidade de 03 
ml, incolor, com resistência mecânica, corpo cilíndrico, escala em gravação indelével, 
milimetrada e numerada a cada ml, BICO TIPO LUER LOCK (BICO ROSCA), extremidade proximal 
do êmbolo com pistão de vedação de borracha atóxica. Embalada individualmente em material 
que promova barreira microbiana e abertura asséptica, embalagem contendo dados de 
identificação, data de fabricação e validade, número do lote, Registro na ANVISA. UNIDADE. 

158 03 FR SOLUÇÃO DE LUGOL A 5%: Cada 100 ml contém: iodo ressublimado 5g, iodeto potássio 10g e 
água deionizada q.s.p. 100 ml. FRASCO DE 1000 ML. 

159 10.000 UN 
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9%, AMPOLA 10 ML: Estéril e apirogênica; ampola transparente; para 
uso endovenoso. Embalados em um único invólucro que garanta a integridade do produto e 
atenda a legislação atual vigente. UNIDADE. 

160 10.000 FR 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICO 100 ML: Solução de cloreto de sódio a 0,9%, solução injetável 
transparente stéril, apirogênica, acondicionada em recipiente de plástico fechado, devidamente 
rotulado com volume nominal definido, recipiente transparente ou translúcido resistente à 
pressão e tração, apresentando, bico conector resistente e que não produza rachaduras no 
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momento da conexão c/ alça de sustentação resistente, registro no MS, com validade mínima 
de 02 anos à partir da data de entrega e de acordo com a nova legislação, embalado em frasco 
ou bolsa de sistema fechado. FRASCO DE 100 ML. 

161 2.000 FR 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICO 1000 ML: Solução de cloreto de sódio a 0,9%, solução injetável 
transparente estéril, apirogênica, acondicionada em recipiente de plástico fechado, 
devidamente rotulado com volume nominal definido, recipiente transparente ou translúcido 
resistente à pressão e tração, apresentando, bico conector resistente e que não produza 
rachaduras no momento da conexão c/ alça de sustentação resistente, registro no MS, com 
validade mínima de 02 anos à partir da data de entrega e de acordo com a nova legislação, 
embalado em frasco ou bolsa de sistema fechado. FRASCO DE 1000 ML. 

162 10.000 FR 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICO 250 ML: Solução de cloreto de sódio a 0,9%, solução injetável 
transparente estéril, apirogênica, acondicionada em recipiente de plástico fechado, 
devidamente rotulado com volume nominal definido, recipiente transparente ou translúcido 
resistente à pressão e tração, apresentando, bico conector resistente e que não produza 
rachaduras no momento da conexão c/ alça de sustentação resistente, registro no MS, com 
validade mínima de 02 anos à partir da data de entrega e de acordo com a nova legislação, 
embalado em frasco ou bolsa de sistema fechado. FRASCO DE 250 ML. 

163 3.500 FR 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICO 500 ML: Solução de cloreto de sódio a 0,9%, solução injetável 
transparente estéril, apirogênica, acondicionada em recipiente de plástico fechado, 
devidamente rotulado com volume nominal definido, recipiente transparente ou translúcido 
resistente à pressão e tração, apresentando, bico conector resistente e que não produza 
rachaduras no momento da conexão c/ alça de sustentação resistente, registro no MS, com 
validade mínima de 02 anos à partir da data de entrega e de acordo com a nova legislação, 
embalado em frasco ou bolsa de sistema fechado. FRASCO DE 500 ML. 

64 50 FR 

SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICO 500 ML: Solução glicofisiológica - cloreto de sódio a 0,9%, glicose 
5%, frasco de 500 ml, solução injetável transparente estéril, apirogênica, acondicionada em 
recipiente de plástico fechado, devidamente rotulado com volume nominal definido, recipiente 
transparente ou translúcido resistente à pressão e tração, apresentando, bico conector 
resistente e que não produza rachaduras no momento da conexão c/ alça de sustentação 
resistente, registro no MS, com validade mínima de 02 anos à partir da data de entrega e de 
acordo com a nova legislação, embalado em frasco ou bolsa de sistema fechado. FRASCO DE 
500 ML. 

165 20 FR 

SOLUÇÃO GLICOSADA 5% 500 ML: Solução glicosada 5%, solução injetável transparente estéril, 
apirogênica, acondicionada em recipiente de plástico fechado, devidamente rotulado com 
volume nominal definido, recipiente transparente ou translúcido resistente à pressão e tração, 
apresentando, bico conector resistente e que não produza rachaduras no momento da conexão 
c/ alça de sustentação resistente, registro no MS, com validade mínima de 02 anos à partir da 
data de entrega e de acordo com a nova legislação, embalado em frasco ou bolsa de sistema 
fechado. FRASCO DE 500 ML. 

166 30 UN 

SOLUÇÃO GLICOSADA 10% 500 ML: Solução glicosada 5%, solução injetável transparente 
estéril, apirogênica, acondicionada em recipiente de plástico fechado, devidamente rotulado 
com volume nominal definido, recipiente transparente ou translúcido resistente à pressão e 
tração, apresentando, bico conector resistente e que não produza rachaduras no momento da 
conexão c/ alça de sustentação resistente, registro no MS, com validade mínima de 02 anos à 
partir da data de entrega e de acordo com a nova legislação, embalado em frasco ou bolsa de 
sistema fechado. FRASCO DE 500 ML. 

167 30 FR 

SOLUÇÃO RINGER C/ LACTATO 500 ML: Solução de ringer + lactato de sódio,  solução injetável, 
transparente, estéril, apirogênica, acondicionada em recipiente de plástico fechado, 
devidamente pressão e tração, apresentando bico conector resistente e que não produza 
rachaduras no momento da conexão, com alça e sustentação resistente, registro no MS, com 
validade mínima de 2 anos à partir da data de entrega e de acordo com a nova legislação, 
embalado em frasco ou bolsa de sistema fechado. FRASCO DE 500 ML. 

168 20 UN 

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 06: Sonda de aspiração traqueal nº 6 descartável, estéril, 
confeccionada em PVC, siliconizada, transparente, flexível, formato, cilíndrica reta longa, 
medindo no mínimo 50 cm de comprimento extremidade proximal c/ 01 orifício central e dois 
laterais em oposição, sem rebarbas de manufatura, c/ válvula para pressão negativa 
intermitente. Embalagem individual em material que promova barreira microbiana e abertura 
asséptica.  Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, número 
do lote, Registro na ANVISA. UNIDADE. 

169 20 UN 

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 08: Sonda de aspiração traqueal nº 8 descartável, estéril, 
confeccionada em PVC, siliconizada, transparente, flexível, formato, cilíndrica reta longa, 
medindo no mínimo 50 cm de comprimento extremidade proximal c/ 01 orifício central e dois 
laterais em oposição, sem rebarbas de manufatura, c/ válvula para pressão negativa 
intermitente. Embalagem individual em material que promova barreira microbiana e abertura 
asséptica.  Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, número 
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do lote, Registro na ANVISA. UNIDADE. 

170 20 UN 

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 10: Sonda de aspiração traqueal nº 10 descartável, estéril, 
confeccionada em PVC, siliconizada, transparente, flexível, formato, cilíndrica reta longa, 
medindo no mínimo 50 cm de comprimento extremidade proximal c/ 01 orifício central e dois 
laterais em oposição, sem rebarbas de manufatura, c/ válvula para pressão negativa 
intermitente. Embalagem individual em material que promova barreira microbiana e abertura 
asséptica.  Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, número 
do lote, Registro na ANVISA. UNIDADE. 

171 100 UN 

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 12: Sonda de aspiração traqueal nº 12 descartável, estéril, 
confeccionada em PVC, siliconizada, transparente, flexível, formato, cilíndrica reta longa, 
medindo no mínimo 50 cm de comprimento extremidade proximal c/ 01 orifício central e dois 
laterais em oposição, sem rebarbas de manufatura, c/ válvula para pressão negativa 
intermitente. Embalagem individual em material que promova barreira microbiana e abertura 
asséptica.  Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, número 
do lote, Registro na ANVISA UNIDADE. 

172 100 UN 

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 14: Sonda de aspiração traqueal nº 14 descartável, estéril, 
confeccionada em PVC, siliconizada, transparente, flexível, formato, cilíndrica reta longa, 
medindo no mínimo 50 cm de comprimento extremidade proximal c/ 01 orifício central e dois 
laterais em oposição, sem rebarbas de manufatura, c/ válvula para pressão negativa 
intermitente. Embalagem individual em material que promova barreira microbiana e abertura 
asséptica.  Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, número 
do lote, Registro na ANVISA. UNIDADE. 

173 10 UN 

SONDA FOLEY Nº 10: Sonda de foley duas vias s. 10, descartável, estéril, confeccionada em 
látex, siliconizada, ponta arredondada com dois orifícios contra-laterias, balão dotado de válvula 
anti-refluxo com capacidade máxima de 10ml, gravados o calibre e graduação com marca 
indelével, embalagem individual em material que promova barreira microbiana e abertura 
asséptica, de procedência nacional com Registro no Ministério da Saúde. UNIDADE. 

174 30 UN 

SONDA FOLEY Nº 12: Sonda de foley duas vias s. 12, descartável, estéril, confeccionada em 
látex, siliconizada, ponta arredondada com dois orifícios contra-laterias, balão dotado de válvula 
anti-refluxo com capacidade máxima de 10ml, gravados o calibre e graduação com marca 
indelével, embalagem individual em material que promova barreira microbiana e abertura 
asséptica, de procedência nacional com Registro no Ministério da Saúde. UNIDADE. 

175 60 UN 

SONDA FOLEY Nº 14: Sonda de foley duas vias s. 14, descartável, estéril, confeccionada em 
látex, siliconizada, ponta arredondada com dois orifícios contra-laterias, balão dotado de válvula 
anti-refluxo com capacidade máxima de 10ml, gravados o calibre e graduação com marca 
indelével, embalagem individual em material que promova barreira microbiana e abertura 
asséptica, de procedência nacional com Registro no Ministério da Saúde. UNIDADE. 

176 60 UN 

SONDA FOLEY Nº 16: Sonda de foley duas vias s. 16, descartável, estéril, confeccionada em 
látex, siliconizada, ponta arredondada com dois orifícios contra-laterias, balão dotado de válvula 
anti-refluxo com capacidade máxima de 10ml, gravados o calibre e graduação com marca 
indelével, embalagem individual em material que promova barreira microbiana e abertura 
asséptica, de procedência nacional com registro no ministério da saúde. UNIDADE. 

177 30 UN 

SONDA FOLEY Nº 18 : Sonda de foley duas vias s. 18, descartável, estéril, confeccionada em 
látex, siliconizada, ponta arredondada com dois orifícios contra-laterias, balão dotado de válvula 
anti-refluxo com capacidade máxima de 10ml, gravados o calibre e graduação com marca 
indelével, embalagem individual em material que promova barreira microbiana e abertura 
asséptica, de procedência nacional com Registro no Ministério da Saúde. UNIDADE. 

178 10 UN 

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº 6: Sonda uretral nº 10, descartável, estéril, confeccionada em 
PVC, sem rebarba de manufatura, atóxica, flexível, transparente, medindo no mínimo 35 cm, c/ 
conector universal na ponta distal. Embalagem individual em material que promova barreira 
microbiana e abertura asséptica. UNIDADE. 

179 20 UN 

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº 10: Sonda uretral nº 10, descartável, estéril, confeccionada em 
PVC, sem rebarba de manufatura, atóxica, flexível, transparente, medindo no mínimo 35 cm, c/ 
conector universal na ponta distal. Embalagem individual em material que promova barreira 
microbiana e abertura asséptica. UNIDADE. 

180 150 UN 

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº 12: Sonda uretral nº 12, descartável, estéril, confeccionada em 
PVC, sem rebarba de manufatura, atóxica, flexível, transparente, medindo no mínimo 35 cm, c/ 
conector universal na ponta distal. Embalagem individual em material que promova barreira 
microbiana e abertura asséptica. UNIDADE. 

181 100 UN 

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº 14: Sonda uretral nº 14, descartável, estéril, confeccionada em 
PVC, sem rebarba de manufatura, atóxica, flexível, transparente, medindo no mínimo 35 cm, c/ 
conector universal na ponta distal. Embalagem individual em material que promova barreira 
microbiana e abertura asséptica. UNIDADE. 

182 100 UN SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº 16: Sonda uretral nº 16, descartável, estéril, confeccionada em 
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PVC, sem rebarba de manufatura, atóxica, flexível, transparente, medindo no mínimo 35 cm, c/ 
conector universal na ponta distal. Embalagem individual em material que promova barreira 
microbiana e abertura asséptica. UNIDADE. 

183 10 UN 

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº 8: Sonda uretral nº 08, descartável, estéril, confeccionada em 
PVC, sem rebarba de manufatura, atóxica, flexível, transparente, medindo no mínimo 35 cm, c/ 
conector universal na ponta distal. Embalagem individual em material que promova barreira 
microbiana e abertura asséptica. UNIDADE. 

184 10 UN 

SONDA NASO GÁSTRICA LONGA N° 06: Sonda nasogástrica n. 06, descartável, estéril, 
confeccionada em pvc, medindo no mínimo 1,20m, sem rebarba de manufatura, flexível, 
transparente, com tampa oclusiva adaptador universal. Embalagem individual em material que 
promova barreira microbiana e abertura asséptica, de procedência nacional com Registro no 
Ministério da Saúde. UNIDADE. 

185 80 UN 

SONDA NASO GÁSTRICA LONGA N° 12: Sonda nasogástrica n. 12, descartável, estéril, 
confeccionada em pvc, medindo no mínimo 1,20m, sem rebarba de manufatura, flexível, 
transparente, com tampa oclusiva adaptador universal. Embalagem individual em material que 
promova barreira microbiana e abertura asséptica, de procedência nacional com Registro no 
Ministério da Saúde. UNIDADE. 

186 150 UN 

SONDA NASO GÁSTRICA LONGA N° 14: Sonda nasogástrica n. 14, descartável, estéril, 
confeccionada em pvc, medindo no mínimo 1,20m, sem rebarba de manufatura, flexível, 
transparente, com tampa oclusiva adaptador universal. Embalagem individual em material que 
promova barreira microbiana e abertura asséptica, de procedência nacional com Registro no 
Ministério da Saúde. UNIDADE. 

187 100 UN 

SONDA NASO GÁSTRICA LONGA N° 16: Sonda nasogástrica n. 16, descartável, estéril, 
confeccionada em pvc, medindo no mínimo 1,20m, sem rebarba de manufatura, flexível, 
transparente, com tampa oclusiva adaptador universal. Embalagem individual em material que 
promova barreira microbiana e abertura asséptica, de procedência nacional com Registro no 
Ministério da Saúde. UNIDADE. 

188 100 UN 

SONDA NASO GÁSTRICA LONGA N° 18: Sonda nasogástrica n. 18, descartável, estéril, 
confeccionada em pvc, medindo no mínimo 1,20m, sem rebarba de manufatura, flexível, 
transparente, com tampa oclusiva adaptador universal. Embalagem individual em material que 
promova barreira microbiana e abertura asséptica, de procedência nacional com Registro no 
Ministério da Saúde. UNIDADE. 

189 30 UN 

SONDA PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL Nº 12 DE SILICONE: Confeccionada em silicone grau 
farmacêutico, é biocompatível, atóxica por excelência, apirogênica, não irrita e nem provoca 
reações alérgicas, silicone é completamente biodegradável, portanto, ecologicamente correto. 
Conector proximal em y adaptável a todos os tipos de equipamentos, permitindo acesso pela 
segunda via para que seja efetuada a assepsia e a administração de medicamentos sem 
interrupção da dieta, de procedência nacional com Registro no Ministério da Saúde. UNIDADE. 

190 60 TB SULFADIAZINA DE PRATA 1% + NITRATO DE CÉRIO 0,4%: Creme cicatrizante e antimicrobiano, 
com amplo espectro de ação antibacteriana e antifúngica. TUBO DE 120 GRAMAS. 

191 30 UN TALA PARA DEDO EM EVA (20X2CM): Confeccionada em alumínio flexible, coberto com e.v.a e 
revestido com espuma de poliuretano 100%. UNIDADE. 

192 30 UN 

TALA ARAMADA EM EVA TAMANHO GG: Cor amarela. Tala para imobilização, conjunto de tala 
moldável – conjunto de talas confeccionada sem tela ramada, maleáveis recoberto por espuma 
flexível de polioretano 100 % (cem por cento), impermeável, que permita sua lavagem e 
esterização, em largura de 3”, de procedência nacional com Registro no Ministério da Saúde. 
UNIDADE. 

193 30 UN 

TALA ARAMADA EM EVA TAMANHO G: Cor verde. Tala para imobilização, conjunto de tala 
moldável - conjunto de talas confeccionada em tela ramada, maleáveis recoberto por espuma 
flexível de polioretano 100% (cem por cento), impermeável, que permita sua lavagem e 
esterilização, em largura de 3", de procedência nacional com Registro no Ministério da Saúde. 
UNIDADE. 

194 30 UN 

TALA ARAMADA EM EVA TAMANHO M:  Cor laranja. Tala para imobilização, conjunto de tala 
moldável - conjunto de talas confeccionada em tela ramada, maleáveis recoberto por espuma 
flexível de polioretano 100% (cem por cento), impermeável, que permita sua lavagem e 
esterilização, em largura de 3", de procedência nacional com Registro no Ministério da Saúde. 
UNIDADE. 

195 30 UN 

TALA ARAMADA EM EVA TAMANHO P: Cor azul. Tala para imobilização, conjunto de tala 
moldável - conjunto de talas confeccionada em tela ramada, maleáveis recoberto por espuma 
flexível de polioretano 100% (cem por cento), impermeável, que permita sua lavagem e 
esterilização, em largura de 3", de procedência nacional com Registro no Ministério da Saúde. 
UNIDADE. 

196 60 UN TALA ARAMADA EM EVA TAMANHO PP: Cor roxa.  Tala para imobilização, conjunto de tala 
moldável - conjunto de talas confeccionada em tela ramada, maleáveis recoberto por espuma 
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flexível de polioretano 100% (cem por cento), impermeável, que permita sua lavagem e 
esterilização, em largura de 3", de procedência nacional com Registro no Ministério da Saúde. 
UNIDADE. 

197 20 UN 

TERMOMETRO CLINICO DIGITAL: A prova d'água, com grande precisão e qualidade 
comprovada.  Produto destinando à verificação da temperatura do corpo humano; Termômetro 
de temperatura máxima; à prova d'água; A unidade de medição é graus Celsius (°C), com 
precisão decimal; Emite sinais sonoros (beeps) diferenciados ao final da medição, para indicar 
temperatura normal ou febril; Desligamento automático; Tomada de temperatura em 
aproximadamente 1 minuto; Ecologicamente correto: não contém mercúrio ou substâncias 
tóxicas; Cor: Branco. UNIDADE. 

198 22.600 CX 

TIRAS GLICEMIA CAPILAR: Fitas para teste HGT (tiras de teste para determinação quantitativa 
de glicemia em sangue capilar) intervalo de medições: 10-600mg/dl, ACOMPANHADAS DE NO 
MÍNIMO 01 (UM) APARELHO PARA CADA 100 (CEM) TIRAS, glicosímetros adquiridos em regime 
de doação/comodato de no mínimo 12 (doze) meses, para uso domiciliar, tabela de 
concentração, coleta de sangue feita com a tira fora do monitor, unidade de medida: mg/dl”. O 
aparelho deverá aceitar a segunda gota de sangue na mesma tira em no máximo 5 segundos, 
após a primeira gota, também alertará os pacientes em caso de hipoglicemia, ou seja, que a 
medição esteja entre 60-80mg/dl. O resultado deverá ser referenciado à plasma, para se ter um 
resultado mais próximo do valor correto. Obs. A Licitante vencedora devera repor os aparelhos 
que apresentarem problemas durante o período de comodato, se for o caso, e treinamentos 
gratuitamente. ACCU CHEK ACTIVE. CAIXA COM 50 TIRAS. 

199 300 UN 

TORNEIRA DE 3 VIAS PARA SOROTERAPIA:  Projetada para suportar altas pressões de infusão. 
Resistente à fármacos e antissépticos. Vias: 1 VIA LUER-LOCK COM GIRO EM TORNO DO 
PRÓPRIO EIXO, para conexão e desconexão do cateter, minimizando o risco de perda do acesso 
venoso. 2 VIAS LUER-LOCK COM POSSIBILIDADE DE ENCAIXE SLIP, múltiplas possibilidades de 
infusão, através de um único lúmen. Descartável. UNIDADE. 

200 03 PCT 
TUBO DE LATEX N° 204: Tubo de látex (garrote) tradicional rolo 15 mts n° 200, fornecido em 
pcte com 15 metros (vários pedaços), diâmetro int. 6,0 x ext. 12,00 de procedência nacional 
com registro no ministério da saúde. PACOTE COM 15 METROS. 

201 10 CX 

TUBO PARA COLETA À VÁCUO: Plástico, transparente, incolor, estéril, para soro, com ativador 
de coágulo jateado na parede do tubo que acelera o processo de coagulação, gel separador para 
obtenção de soro com CAPACIDADE DE 8ML, etiquetado, com tampa na COR AMARELO, prazo 
de validade 5 anos. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

202 03 CX 
TUBO PARA COLETA À VÁCUO: Plástico, transparente, incolor, estéril, com Citrato de Sódio 
3,2% (1:9) com CAPACIDADE DE 4,5ML, etiquetado, com tampa na COR AZUL CLARO, prazo de 
validade 5 anos. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

203 03 CX 
TUBO PARA COLETA À VÁCUO: Plástico, transparente, incolor, estéril, sem aditivos, com 
CAPACIDADE DE 8ML, etiquetado, com tampa na COR BRANCA, prazo de validade 5 anos. CAIXA 
COM 100 UNIDADES. 

204 06 CX 

TUBO PARA COLETA À VÁCUO: Plástico, transparente, incolor, estéril, para soro, com ativador 
de coágulo jateado na parede do tubo que acelera o processo de coagulação, gel separador para 
obtenção de soro com CAPACIDADE DE 8ML, etiquetado, com tampa na COR ROXO, prazo de 
validade 5 anos. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

205 10 UN 
VÁLVULA REGULADORA PARA CILINDRO DE OXIGENIO ACOPLADA COM FLUXÔMETRO COM 
UMA SAÍDA. UNIDADE. 

206 06 FR 
VASELINA LIQUIDA 1L: Vaselina liquida 1000 m, estéril, de procedência nacional com Registro no 
Ministério da Saúde.  Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, 
número do lote, Registro na ANVISA. FRASCO DE 1000 ML. 

207 12 GL 
ALCOOL 70% 5000 ML. Aspecto: líquido, límpido, incolor, isento de partículas visíveis a olho nu, volátil, 
inflamável. Odor: Característico de álcool. Embalagem contendo dados de identificação, data de 
fabricação e validade, número do lote e Registro na ANVISA. GALÃO COM 5000 ML. 

208 40 CX 

MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL TRIPLA, caixa com 50 unidades. Possui tripla camada com um 
filtro que proporciona eficiência de filtração bacteriana maior que 95%.  Solda por ultrassom. Cor 
branca. Com elástico. Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, 
número do lote, registro na ANVISA. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

209 08 FR 

ÁCIDO PERACÉTICO + PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO - Concentração/dosagem ácido peracético 5% + 
peróxido de hidrogênio; forma farmacêutica solução; forma de apresentação frasco 1 litro prazo de 
validade mínimo de 12 meses.  É um produto concentrado e de fácil preparação, eficaz contra esporos, 
bactérias, vírus e fungos. FRASCO COM 1 LITRO. 

210 4.000 UNID 

ATADURA DE CREPE 12 cm X 1,8 m: Atadura de crepe, medindo 12 cm de largura x 1,80 m de 
comprimento, 1,8 m em repouso, cor natural, com 13 fios conforme abnt-nbr 14056, constituído de 
fios de algodão, bordas devidamente acabadas, elasticidade adequada uniformemente enroladas, 
isenta de quaisquer defeitos, embalada individualmente por máquina automática, constando 
externamente os dados de identificação e procedência, acondicionado em pacote plástico contendo 
12 unidades, com validade mínima de 3 anos no ato da entrega e de procedência nacional com 
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registro no Ministério da Saúde.  Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e 
validade, número do lote, registro na ANVISA.  Laudo analítico que comprove cumprimento NBR 
14056. UNIDADE. 

211 4.000 UNID 

ATADURA DE CREPE 10 cm X 4,5 m: Atadura de crepe, medindo 10 cm de largura x 4,50 m de 
comprimento, 1,8 m em repouso, cor natural, com 13 fios conforme abnt-nbr 14056, constituído de 
fios de algodão, bordas devidamente acabadas, elasticidade adequada uniformemente enroladas, 
isenta de quaisquer defeitos, embalada individualmente por máquina automática, constando 
externamente os dados de identificação e procedência, acondicionado em pacote plástico contendo 
12 unidades, com validade mínima de 3 anos no ato da entrega e de procedência nacional com 
registro no Ministério da Saúde.  Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e 
validade, número do lote, registro na ANVISA.  Laudo analítico que comprove cumprimento NBR 
14056. UNIDADE. 

212 2.000 UNID 

ATADURA DE CREPE 15 cm X 4,5 m: Atadura de crepe, medindo 15 cm de largura x 4,50 m de 
comprimento, 1,8 m em repouso, cor natural, com 13 fios conforme abnt-nbr 14056, constituído de 
fios de algodão, bordas devidamente acabadas, elasticidade adequada uniformemente enroladas, 
isenta de quaisquer defeitos, embalada individualmente por máquina automática, constando 
externamente os dados de identificação e procedência, acondicionado em pacote plástico contendo 
12 unidades, com validade mínima de 3 anos no ato da entrega e de procedência nacional com 
registro no Ministério da Saúde.  Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e 
validade, número do lote, registro na ANVISA. Laudo analítico que comprove cumprimento NBR 
14056. UNIDADE. 

213 100 UNID 

BOLSA COLETORA DE URINA sistema fechado com capacidade para 2.000 ml destinadas à coleta, 
armazenamento, mensuração e monitoramento do volume urinário do paciente em repouso. Bolsa 
coletora em PVC atóxico, graduada; com parte anterior transparente e posterior branca, flexível, que 
tem por finalidade armazenar a urina drenada da bexiga, tubo extensor em PVC atóxico transparente 
com, no mínimo, 110 cm de comprimento, flexível, Clamp corta fluxo, ponto de coleta de amostra com 
membrana de látex auto-cicatrizante, conector universal com tampa válvula antirrefluxo, filtro de ar 
hidrófobo, válvula de drenagem, suporte de fixação tipo cabide com cordão de 40 cm, para a fixação 
da bolsa ao leito. ESTÉRIL; esterilizadas por Óxido de etileno assegurada por 5 anos enquanto a 
embalagem não for danificada ou molhada. UNIDADE. 

214 12.000 UNID 
CURATIVO PARA INJETÁVEIS.  O Curativo Redondo é confeccionado à base de não tecido, papel 
siliconizado e almofada absorvente. Produto não estéril Embalagem contendo dados de identificação, 
data de fabricação e validade, número do lote, registro na ANVISA. UNIDADE. 

215 400 FR 

ÓLEO HIDRATANTE CORPORAL, a base de ácidos graxos essenciais; hipoalergênico; indicado no auxilio 
do processo de cicatrização de feridas como úlceras por pressão (escaras) de graus I, II e III, úlceras 
venosas, arteriais e diabéticas, lesões decorrentes de queimaduras, feridas crônicas ou agudas com ou 
sem infecção, tratamento de eczemas atópico, asteatósico, de estase e radiodermite. FRASCO COM 
200 ML. 

216 15 CX 

CURATIVO AG PRATA CONVATEC ESTÉRIL 10CM X 10CM: Curativo de Hidrofibra Antimicrobiano 
altamente Absorvente com Prata - Estéril Aquacel® Ag é um curativo de hidrofibra antimicrobiano, 
estéril, macio, composto por carboximetilcelulose sódica e prata; Curativo super absorvente, capaz de 
capturar os micro-organismos presentes no leito da ferida. Forma gel macio e coeso que se adapta ao 
leito da ferida, mantendo um ambiente úmido que auxilia o desbridamento autolítico; O curativo 
Aquacel® Ag, é uma placa seca e macia que gelifica ao entrar em contato com o exsudato da ferida; À 
medida que o exsudato é absorvido para o interior do curativo Aquacel® Ag, os íons de prata são 
liberados e inativam as bactérias. CAIXA. 

217 02 TB 

PASTA DE HIDROCOLÓIDE. Pasta Protetora de Pele é um material de enchimento, altamente eficaz 
como barreira protetora e selante da pele, para uso com dispositivos para cuidados de estomas. 
Composto de gelatina, pectina, carboximetilcelulose sódica, etanol, éster monobutílico do copolímero 
de éter metilvinílico, anidrido maleico, tris-12-hidroxiestearato de glicerila e triacetato de glicerila; 
TUBO 56,7G. 

218 50 UNID 

CARVÃO ATIVADO C/ PRATA 10X10 CM RECORTÁVEL: Curativo de carvão, ativado de prata, medindo 
10,5 cm x 19 cm, estéril, embalado individualmente, selado grau cirúrgico de procedência nacional 
com registro no Ministério da Saúde.  Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação 
e validade, número do lote, registro na ANVISA. UNIDADE. 

219 250 GL 

ALCOOL 70% GEL GALÃO DE 1 LITRO: Álcool gel, 70%, para anti-sepsia complementar das mãos, 
embalagem de 1 (um) litro tipo galão, contendo data de fabricação, data de validade, número do lote, 
identificação do fabricante e número de registro na ANVISA ou em outro órgão competente  
Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, número do lote, registro 
na ANVISA. GALÃO. 

220 200 FR 
ALCOOL GEL 70% - 500 ML: Hidratado em gel 70% v/v (em volume), correspondente a 62,44º INPM 
(em peso). Embalagem: frasco contendo 500 ml. Validade mínima de 01 ano da data de entrega. 
Registro nos órgãos competentes, numeração lote, data de fabricação e validade. FRASCO. 

221 04 PCT 
ESPÁTULA DE AYRES:  Material não estéril, de uso médico, descartável e uso único; Madeira de 
reflorestamento.  Embalagem contendo dados de identificação, data de fabricação e validade, número 
do lote, registro na ANVISA. PACOTE COM  100 UNIDADES. 

222 10 UNID 
MASCARA LARINGEA Nº 5,0: Em Pvc, Atóxico, Flexível, C/linha de Enchimento Cuff Integrada Ao Tubo, 
Engate Rápido P/seringa; Com Cuff de Pvc Transparente, Tubo de Ar Flexível e Marcador Indelével 
Centimetrado e Radiopaco; Número 5,0 : Pacientes de 71 a 100 Kg, Conector 15 Mm, Barra de 
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Proteção P/obstrução, Reforço Espiral; Estéril, Descartável, C/ válvula Unidirecional, Resistente a 
Torção; Embalado Em Material Apropriado Com Barreira Microbiana Que Permita a Transferência 
Asséptica; a Apresentação do Produto Devera Obedecer a Legislação Vigente. UNIDADE. 

223 20 UNID 

MASCARA LARINGEA Nº 4,0: Em Silicone; Com Linha de Insuflação do Cuff, Com Conector de 15 Mm 
Fixado Ao Tubo; Número 4, Peso do Paciente 50-70 Kg; Estéril, Reutilizável, Autoclavavel; Embalado 
Em Material Que Garanta a Integridade do Produto; a Apresentação do Produto Devera Obedecer a 
Legislação Atual Vigente. UNIDADE. 

224 20 UNID 

MASCARA LARINGEA Nº 3,0: Em Pvc, Atóxico, Flexível, C/linha de Enchimento Cuff Integrada Ao Tubo, 
Engate Rápido P/seringa; Com Cuff de Pvc Transparente, Tubo de Ar Flexível e Marcador Indelével 
Centimetrado e Radiopaco; Número 3,0 : Pacientes de 31 a 50 Kg, Conector 15 Mm, Barra de Proteção 
P/obstrução, Reforço Espiral; Estéril, Descartável, C/ válvula Unidirecional, Resistente a Torção; 
Embalado Em Material Apropriado Com Barreira Microbiana Que Permita a Transferência Asséptica; a 
Apresentação do Produto Devera Obedecer a Legislação Vigente. UNIDADE. 

225 05 UNID 

MASCARA LARINGEA Nº 2,5: Em Pvc, Atóxico, Flexível, C/linha de Enchimento Cuff Integrada Ao Tubo, 
Engate Rápido P/seringa; Com Cuff de Pvc Transparente, Tubo de Ar Flexível e Marcador Indelével 
Centimetrado e Radiopaco; Número 2,5 : Pacientes de 21 a 30 Kg, Conector 15 Mm, Barra de Proteção 
P/obstrução, Reforço Espiral; Estéril, Descartável, C/ válvula Unidirecional, Resistente a Torção; 
Embalado Em Material Apropriado Com Barreira Microbiana Que Permita a Transferência Asséptica; a 
Apresentação do Produto Devera Obedecer a Legislação Vigente. UNIDADE. 

226 05 UNID 

MASCARA LARINGEA Nº 2,0: Em Pvc, Atóxico, Flexível, C/linha de Enchimento Cuff Integrada Ao Tubo, 
Engate Rápido P/seringa; Com Cuff de Pvc Transparente, Tubo de Ar Flexível e Marcador Indelével 
Centimetrado e Radiopaco; Número 2,0 : Pacientes de 11 a 20 Kg, Conector 15 Mm, Barra de Proteção 
P/obstrução, Reforço Espiral; Estéril, Descartável, C/ válvula Unidirecional, Resistente a Torção; 
Embalado Em Material Apropriado Com Barreira Microbiana Que Permita a Transferência Asséptica; a 
Apresentação do Produto Devera Obedecer a Legislação Vigente. UNIDADE. 

227 60 PCT 

ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICO COM 12 ROLOS - 20 CM: Elaborada a partir de fibras 
100% de algodão crú. Hidrófobo (não absorve água). Em forma de manta com camada de goma 
em uma das faces, aumentando sua resistência. Enrolamento uniforme em toda sua extensão. 
Indicação: É utilizada em hospitais, clínicas, unidades de saúde, como auxiliar de procedimentos 
em imobilização ortopédica, para acolchoamento e proteção entre a pele e o imobilizador. 
Finalidade: Proteger de proeminências ósseas na confecção de aparelhos gessados evitando 
áreas por pressão. Utilizadas para aquecimentos de extremidades e proteção dos membros. 
PACOTE COM 12 ROLOS. 

228 150 TUBO 

KOLLAGENASE + CLORANFENICOL DESOXIRRIBOUCLEASE 666U/G + FIBRINOLISINA 1U/G + 
CLORANFENICOL 0,01G/G: Agente desbridante (que remove impurezas da ferida) em lesões 
superficiais, promovendo a limpeza enzimática das áreas lesadas, retirando ou dissolvendo, 
enzimaticamente, tecidos necrosados e crostas. Pomada dermatológica - uso pediátrico e adulto. 
TUBO DE 30G. 

229 60 PCT 

TOUCA SANFONADA: Turbante cirúrgico, descartável, confeccionado em não tecido com gramatura 
de 30g/ m2, antialérgico, ventilação adequada, formato anatômico com elástico em todo perímetro, 
soldado eletronicamente. Embalado em material que garanta a integridade do produto. PCT COM 100 
UNIDADES. 

230 250 CX 

MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL: Tripla, 02 camadas de TNT e 01 camada interna de filtro de 
retenção bacteriana, com clip nasal, com elástico. Validade mínima de 01 ano da data de entrega. 
Registro nos órgãos competentes, numeração lote, data de fabricação e validade. CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

231 250 FR 
RIFAMICINA 10MG/ML: Príncipios ativos: rifamicina sv sódica. Solução tópica 10 mg/ml: embalagem 
com 1 frasco spray contendo 20 ml. frasco 20 ml.  

 
NOTAS IMPORTANTES 

 
1. DAS ESPECIFICAÇÕES E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 
1.1. Os Materiais de Enfermagem deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto 
na legislação de materiais com característica de cada material, estabelecida pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Saúde para cada material descrito 
conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando 
couber. 
1.2. Só será aceito o fornecimento dos Materiais de Enfermagem que estiverem de acordo 
com o item anterior e as especificações mínimas exigidas abaixo: 
1.2.1. Identificação do material; 
1.2.2. embalagem original e intacta; 
1.2.3. data de fabricação; 
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1.2.4. data de validade; 
1.2.5. peso líquido; 
1.2.6. Número do Lote; 
1.2.7. Nome do fabricante; 
1.2.8. Registro no órgão fiscalizador quando couber.  

 
2. DAS AMOSTRAS 
2.1. As licitantes que ofertarem os menores preços e forem consideradas vencedoras 
provisoriamente deverão, obrigatoriamente, apresentar amostras no prazo máximo de 03 
(três) dias após a sessão pública de abertura das propostas, das 08:00 horas até as 17:00 horas, 
diretamente no Setor de Licitações e Contratos, aos cuidados da Comissão de Pregão, dos 
itens: 04, 05, 06, 09, 10, 11, 12, 14, 16, 19, 22, 23, 24, 46, 48, 49, 82, 83, 84, 142, 143, 202 2 
203, devendo as mesmas estar de acordo com a descrição contida no ANEXO I- TERMO DE 
REFERÊNCIA, acompanhadas dos respectivos indicativos das marcas.  
2.2. As amostras deverão ser apresentadas em sua embalagem original, de acordo com as 
especificações técnicas descritas no Edital e seu ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, com carta 
protocolo em papel timbrado, em duas vias. 
2.3. As embalagens das amostras deverão estar etiquetadas com o nome da licitante, o 
número do Pregão Eletrônico e com o número do item. 
2.4. As amostras deverão ser de uma única marca para cada item e compatível com todas as 
especificações. 
2.5. A(s) amostra(s) do(s) material(ais) será(ão) analisado(s) pelos responsáveis pela área 
técnica da Secretaria requisitante que, após sobredita avaliação, emitirá um laudo técnico 
informando os motivos da aceitação ou recusa da(s) amostra(s) que ficará à disposição das 
licitantes, para conhecimento. 
2.6. O resultado da análise objetiva das amostras será divulgado em até 03 (três) dias úteis 
contados a partir da data de sua apresentação. 
2.7. A omissão na apresentação das amostras dentro do prazo fixado neste subitem ou a sua 
reprovação acarretará a desclassificação do referido item da proposta da licitante. 
2.8. No caso da desclassificação da licitante considerada vencedora provisória em determinado 
item, por omissão ou reprovação da amostra, será convocada a segunda colocada, e assim 
sucessivamente. 
2.9. As amostras NÃO serão devolvidas. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02 e no que couber a Lei nº 8.666/93, suas 
alterações e legislação complementar. 
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ANEXO I.1 - MODELO – PROPOSTA COMERCIAL 
 
Ao  
Município de Novais/SP 
Rua Antonio Blasques Romeiro, nº 350, Centro 
Novais/SP 
 
 
OBJETO: Registro de preços para aquisição parcelada de Materiais de Enfermagem para a 
Unidade Básica de Saúde – UBS do Município de Novais, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
 
Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como indicação 
bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação da licitante neste certame. 
 
 
I - IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:  
 
Razão Social/NOMECOMPLETO: ----------------------------------------------------------------------------------- 
CNPJ Nº: --.---.---/------- 
Inscrição Estadual nº ---.---.---.---  
Inscrição Municipal nº ----------------------  
Endereço: ----------------------------------- Bairro: ------------------------------------------------------------------ 
CEP: --.-------- 
Cidade/Estado: --------------------------/ --  
Telefone: (--) ----- - ---- Fax: (--) ----- - ----  
Representante legal/ procurador: --------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
II - DADOS BANCÁRIOS:  
Banco: --- 
Agência: ------------ - -- 
Conta Corrente: ----------------- - -- 
 
 
III- DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
Nome completo: -------------------------------------------------------------------------------------------------------
Cargo: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CPF nº ---.---.------ e RG: --.---.----- 
Endereço Residencial Completo: --------------------------------------------------------------------------------- 
Telefone: (--) ----- - ----  
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IV - PROPOSTA DE PREÇOS:  
 
Ao Município de Novais/SP me proponho a entregar os produtos abaixo descritos, referentes 
ao Pregão Eletrônico sobredito: 
 

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL MARCA 

01 100 PCT 

ABAIXADOR DE LÍNGUA: Abaixador de língua, 
espátula de madeira, descartável, formato 
convencional liso, superfície e bordas 
perfeitamente acabadas, espessura e largura 
uniforme em toda a sua extensão, medindo 
aproximadamente 14 cm de comprimento, 1,4 
cm de largura, 0,5 mm de espessura. Constando 
os dados de identificação, procedência, número 
do lote, data de fabricação e validade. PACOTE 
COM 100 PEÇAS. 

   

 02 200 GL 

ÁGUA DESTILADA GALÃO 5.000 ML: Estéril, 
apirogênica. Embalada em frasco plástico 
transparente, contendo dados do fabricante, 
procedência, validade e Registro Ministério 
Saúde. GALÃO 5 LITROS. 

   

03 12 FR 

AGUA OXIGENADA 10 VOL.: Água oxigenada 10 
volumes acondicionada em FRASCO DE 1000 
ML, contendo em seu rótulo: nº de Registro no 
Ministério da Saúde, dados do fabricante, nome 
do responsável técnico, nº do lote, data de 
fabricação e ou fracionamento e validade do 
produto. FRASCO DE 1000 ML. 

   

04 350 CX 

AGULHA 30X7 MM: Agulha hipodérmica, 
descartável, estéril, atóxica, calibre 30x7 mm, 
confeccionada em aço inoxidável, siliconizada, 
nivelada e polida, cilíndrica, reta, oca, com bisel 
trifacetado, afiada com canhoto translúcido de 
acordo com código de cores, provida de 
protetor que permita adaptação ao canhoto e 
total proteção à cânula. Embalada 
individualmente em material que promova 
barreira microbiana e abertura asséptica. De 
acordo com NR 32. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

   

05 400 CX 

AGULHA 13X4,5 MM: Agulha hipodérmica, 
descartável, estéril, atóxica, calibre 13x4,5 mm, 
confeccionada em aço inoxidável, siliconizada, 
nivelada e polida, cilíndrica, reta, oca, com bisel 
trifacetado, afiada com canhoto translúcido de 
acordo com código de cores. Embalada 
individualmente em material que promova 
barreira microbiana e abertura asséptica. De 
acordo com NR 32. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

   

06 400 CX 

AGULHA 20X5,5 MM: Agulha hipodérmica, 
descartável, estéril, atóxica, calibre 20x5,5 mm, 
confeccionada em aço inoxidável, siliconizada, 
nivelada e polida, cilíndrica, reta, oca, com bisel 
trifacetado, afiada com canhoto translúcido de 
acordo com código de cores. Embalada 
individualmente em material que promova 
barreira microbiana e abertura asséptica. De 
acordo com NR 32. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

   

07 400 CX 

AGULHA 25X7 MM: Agulha hipodérmica, 
descartável, estéril, atóxica, calibre 25x7 mm, 
confeccionada em aço inoxidável, siliconizada, 
nivelada e polida, cilíndrica, reta, oca, com bisel 

   

http://www.novais.sp.gov.br/
mailto:contratos@novais.sp.gov.br


 
 

MUNICÍPIO DE NOVAIS 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 65.711.699/0001-43 
 

Fone (17) 3561-8780 
Rua Antônio Blasques Romeiro, nº 350, Centro, CEP: 15.885-000 – Novais/SP 

www.novais.sp.gov.br / contratos@novais.sp.gov.br 

trifacetado, afiada com canhoto translúcido de 
acordo com código de cores. Embalada 
individualmente em material que promova 
barreira microbiana e abertura asséptica. De 
acordo com NR 32. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

08 300 CX 

AGULHA 25X8 MM: Agulha hipodérmica, 
descartável, estéril, atóxica, calibre 25x8 mm, 
confeccionada em aço inoxidável, siliconizada, 
nivelada e polida, cilíndrica, reta, oca, com bisel 
trifacetado, afiada com canhoto translúcido de 
acordo com código de cores. Embalada 
individualmente em material que promova 
barreira microbiana e abertura asséptica. De 
acordo com NR 32. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

   

09 300 CX 

AGULHA 30X8 MM: Agulha hipodérmica, 
descartável, estéril, atóxica, calibre 30x8 mm, 
confeccionada em aço inoxidável, siliconizada, 
nivelada e polida, cilíndrica, reta, oca, com bisel 
trifacetado, afiada com canhoto translúcido de 
acordo com código de cores. Embalada 
individualmente em material que promova 
barreira microbiana e abertura asséptica. De 
acordo com NR 32. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

   

10 500 CX 

AGULHA 40X12 MM: Agulha hipodérmica, 
descartável, estéril, atóxica, calibre 40x12 mm, 
confeccionada em aço inoxidável, siliconizada, 
nivelada e polida, cilíndrica, reta, oca, com bisel 
trifacetado, afiada com canhoto translúcido de 
acordo com código de cores. Embalada 
individualmente em material que promova 
barreira microbiana e abertura asséptica. De 
acordo com NR 32. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

   

11 400 CX 

AGULHA 13X0,3 MM: Agulha hipodérmica, 
descartável, estéril, atóxica, calibre 13x0,3 mm, 
confeccionada em aço inoxidável, siliconizada, 
nivelada e polida, cilíndrica, reta, oca, com bisel 
trifacetado, afiada com canhoto translúcido de 
acordo com código de cores. Embalada 
individualmente em material que promova 
barreira microbiana e abertura asséptica. De 
acordo com NR 32. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

   

12 20 CX 

AGULHA PARA COLETA MÚLTIPLA DE SANGUE 
A VÁCUO, MEDINDO 25 X 7: Com dispositivo de 
segurança que recobre toda a agulha após seu 
uso, sem a necessidade de mudar a técnica de 
coleta de sangue, canhão de cor preto com bisel 
trifacetado, siliconizada, esterilizada com óxido 
de etileno. CAIXA COM 100 UNIDADES.  

   

13 20 CX 

AGULHA PARA COLETA MÚLTIPLA DE SANGUE 
A VÁCUO, MEDINDO 25 X 8: Com dispositivo de 
segurança que recobre toda a agulha após seu 
uso, sem a necessidade de mudar a técnica de 
coleta de sangue, canhão de cor preto com bisel 
trifacetado, siliconizada, esterilizada com óxido 
de etileno. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

   

14 2.000 UN 
ADAPTADOR. Adaptador de agulha modelo 
padrão, transparente, descartável, para coleta 
de sangue. UNIDADE. 

   

15 700 FR 

ALCOOL 70% 1000 ML. Aspecto: líquido, 
límpido, incolor, isento de partículas visíveis a 
olho nu, volátil, inflamável. Odor: Característico 
de álcool. Embalagem contendo dados de 
identificação, data de fabricação e validade, 
número do lote e Registro na ANVISA. FRASCO 
COM 1000 ML. 
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16 20 PCT 

ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICO COM 12 
ROLOS - 10 CM: Elaborada a partir de fibras 
100% de algodão crú. Hidrófobo (não absorve 
água). Em forma de manta com camada de 
goma em uma das faces, aumentando sua 
resistência. Enrolamento uniforme em toda sua 
extensão. 
Indicação: É utilizada em hospitais, clínicas, 
unidades de saúde, como auxiliar de 
procedimentos em imobilização ortopédica, 
para acolchoamento e proteção entre a pele e o 
imobilizador. Finalidade: Proteger de 
proeminências ósseas na confecção de 
aparelhos gessados evitando áreas por pressão. 
Utilizadas para aquecimentos de extremidades 
e proteção dos membros. PACOTE COM 12 
ROLOS. 

   

17 250 RL 

ALGODÃO 500 GRAMAS: Algodão hidrófilo em 
manta homogênea de camadas sobrepostas, 
espessura uniforme entre 1,0 e 1,5 cm, macia, 
branca e regularmente compactada. Isento de 
impurezas, ácidos, álcalis, alvejantes ópticos e 
amido, boa absorvência, inodoro, enrolado em 
papel tipo manilha em toda extensão. Peso 
500gramas. Embalagem externa perfeitamente 
vedada, garantindo a integridade do produto. 
Embalagem contendo dados de identificação, 
data de fabricação e validade, número do lote, 
Registro na ANVISA. ROLO DE 500 GRAMAS. 

   

18 30 UN 

ALMOTOLIA TRANSPARENTE C/ BICO RETO 250 
ML: Confeccionada em polietileno com 
graduação em alto relevo, bico reto, capacidade 
500 ml, procedência Nacional. UNIDADE. 

   

19 200 UN 

APARELHO DE BARBEAR/ TRICOTOMIA 
DESCARTÁVEL: Fita lubrificante e três lâminas 
paralelas, cabo plástico com textura 
antideslizante e capa de plástico que protege as 
lâminas evitando contato com outros objetos. 
UNIDADE. 

   

20 10 UN 

AMBU ADULTO COM RESERVATÓRIO: 
Reanimador manual adulto composto de balão 
auto inflável de vinil, válvula transparente com 
mínimo espaço morto, com conector da 
máscara com movimento giratório, válvula de 
segurança que se abre aproximadamente 45 
cm/h20, máscara de pvc, transparente atóxica, 
mod. adulto, válvula traseira para conexão do 
reservatório, reservatório em pvc, transparente 
capacidade de 1600ml, de procedência nacional 
com Registro no Ministério da Saúde. 
Embalagem contendo dados de identificação, 
data de fabricação e validade, número do lote, 
Registro na ANVISA. UNIDADE. 

   

21 05 UN 

AMBU INFANTIL COM RESERVATÓRIO: 
Reanimador anual infantil composto de balão 
auto inflável de vinil, válvula transparente com 
mínimo espaço morto, com conector da 
máscara com movimento giratório, válvula de 
segurança que se abre aproximadamente 45 
cm/h20, máscara de pvc transparente atóxica 
mod. infantil, válvula traseira para conexão do 
reservatório, reservatório em pvc transparente 
capacidade de 1600ml, de procedência nacional 
com Registro no Ministério da Saúde.  
Embalagem contendo dados de identificação, 
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data de fabricação e validade, número do lote, 
Registro na ANVISA. UNIDADE. 

22 12 UN 

APARELHO PRESSÃO ADULTO COM VELCRO: 
Composto por manômetro mecânico tipo 
relógio, com mostrador graduado em mmhg, 
BRAÇADEIRA COM FECHO DE VELCRO, 
confeccionada em lona de algodão, resistente, 
flexível, molda facilmente ao braço, manguito e 
pêra fabricados sem emendas de subpeças, com 
borracha especial, que recebe tratamento 
térmico, recozimento e polimento, apresentam 
resistência e perfeita vedação, acondicionada 
em bolsa apropriada, embalagem individual, 
com braçadeira em Nylon, de procedência 
nacional com Registro no Ministério da Saúde.  
Embalagem contendo dados de identificação, 
data de fabricação e validade, número do lote, 
Registro na ANVISA. UNIDADE. 

   

23 02 UN 

APARELHO PRESSÃO COM FECHO DE VELCRO 
INFANTIL: Composto por manômetro mecânico 
tipo relógio, com mostrador graduado em 
mmhg, BRAÇADEIRA SEM FECHO DE VELCRO, 
confeccionada em lona de algodão, resistente, 
flexível, molda facilmente ao braço, manguito e 
pêra fabricados sem emendas de subpeças, com 
borracha especial, que recebe tratamento 
térmico, recozimento e polimento, apresentam 
resistência e perfeita vedação, acondicionada 
em bolsa apropriada, embalagem individual, 
com braçadeira em Nylon, de procedência 
nacional com registro no ministério da saúde.  
Embalagem contendo dados de identificação, 
data de fabricação e validade, número do lote, 
Registro na ANVISA. UNIDADE. 

   

24 03 UN 

APARELHO PRESSÃO COM FECHO DE VELCRO 
PARA OBESO: Composto por manômetro 
mecânico tipo relógio, com mostrador graduado 
em mmhg, BRAÇADEIRA SEM FECHO DE 
VELCRO, confeccionada em lona de algodão, 
resistente, flexível, molda facilmente ao braço, 
manguito e pêra fabricados sem emendas de 
subpeças, com borracha especial, que recebe 
tratamento térmico, recozimento e polimento, 
apresentam resistência e perfeita vedação, 
acondicionada em bolsa apropriada, 
embalagem individual, com braçadeira em 
Nylon, de procedência nacional com registro no 
ministério da saúde.  Embalagem contendo 
dados de identificação, data de fabricação e 
validade, número do lote, Registro na ANVISA. 
UNIDADE. 

   

25 750 UN 

ATADURA DE RAYON ESTÉRIL EMBEBIDA EM 
ÓLEO AGE: Confeccionada com fios finos e 
puros de rayon macio, bem distribuídos. 
Embebido com óleo dermoprotetor a base de 
AGE. Com bordas sem lanugem, sem fios soltos 
e livres de impurezas. Estéril. Medindo 7.5cm x 
7,5m. Embalado em material que promova 
barreira microbiana e abertura asséptica. O 
produto deverá obedecer à legislação vigente. 
UNIDADE. 

   

26 20 PCT 

AVENTAL DESCARTÁVEL: Confeccionado em 
TNT, manga longa, gramatura de 40 G. 
Tamanho único. Validade mínima de 01 ano da 
data de entrega. Registro nos órgãos 
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competentes, numeração do lote, data de 
fabricação e validade. PACOTE COM 10 
UNIDADES. 

27 5.000 AM 
ÁGUA PARA INJEÇÃO: (Água destilada estéril e 
apirogênica) ampola plástica de 10 ml. 
AMPOLA. 

   

28 30 UN 

BANDAGEM BIOELASTICA DE ALGODÃO 
10CMX5M: Fina, bege, de curta tração, com 
elasticidade têxtil, que auxilia no retorno 
venoso e previne edemas e dores ocasionadas 
por refluxo sanguíneo. Pode ser lavada até 15 
vezes, permitindo a utilização de ferro aquecido 
para alisamento, proporciona pressão funcional 
elevada com pressão reduzida em descanso. 
UNIDADE. 

   

29 100 UN BATERIA PARA GLICOSIMETRO 3V - CR 2450. 
UNIDADE. 

   

30 40 UN 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 9,0: Cânula 
endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com 
filamento radiopaco com conector, com válvula 
de baixa pressão e alto volume, com guarnição 
para adaptação de seringas, sem mandril, uso 
único individual, descartável, estéril com 
graduação indelével, embalado em material que 
garanta a integridade do produto, de 
procedência nacional com Registro no 
Ministério da Saúde. UNIDADE. 

   

31 20 UN 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 2,0: Cânula 
endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com 
filamento radiopaco com conector, com válvula 
de baixa pressão e alto volume, com guarnição 
para adaptação de seringas, sem mandril, uso 
único individual, descartável, estéril com 
graduação indelével, embalado em material que 
garanta a integridade do produto, de 
procedência nacional com Registro no 
Ministério da Saúde. UNIDADE. 

   

32 40 UN 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 3,0: Cânula 
endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com 
filamento radiopaco com conector, com válvula 
de baixa pressão e alto volume, com guarnição 
para adaptação de seringas, sem mandril, uso 
único individual, descartável, estéril com 
graduação indelével, embalado em material que 
garanta a integridade do produto, de 
procedência nacional com Registro no 
Ministério da Saúde.  Embalagem contendo 
dados de identificação, data de fabricação e 
validade, número do lote, Registro na ANVISA. 
UNIDADE. 

   

33 20 UN 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 3,5: Cânula 
endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com 
filamento radiopaco com conector, com válvula 
de baixa pressão e alto volume, com guarnição 
para adaptação de seringas, sem mandril, uso 
único individual, descartável, estéril com 
graduação indelével, embalado em material que 
garanta a integridade do produto, de 
procedência nacional com Registro no 
Ministério da Saúde.  Embalagem contendo 
dados de identificação, data de fabricação e 
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validade, número do lote, Registro na ANVISA. 
UNIDADE. 

34 20 UN 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 4,0: Cânula 
endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com 
filamento radiopaco com conector, com válvula 
de baixa pressão e alto volume, com guarnição 
para adaptação de seringas, sem mandril, uso 
único individual, descartável, estéril com 
graduação indelével, embalado em material que 
garanta a integridade do produto, de 
procedência nacional com Registro no 
Ministério da Saúde.  Embalagem contendo 
dados de identificação, data de fabricação e 
validade, número do lote, Registro na ANVISA. 
UNIDADE. 

   

35 20 UN 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 4,5: Cânula 
endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com 
filamento radiopaco com conector, com válvula 
de baixa pressão e alto volume, com guarnição 
para adaptação de seringas, sem mandril, uso 
único individual, descartável, estéril com 
graduação indelével, embalado em material que 
garanta a integridade do produto, de 
procedência nacional com Registro no 
Ministério da Saúde.  Embalagem contendo 
dados de identificação, data de fabricação e 
validade, número do lote, Registro na ANVISA. 
UNIDADE. 

   

36 20 UN 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 5,0: Cânula 
endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com 
filamento radiopaco com conector, com válvula 
de baixa pressão e alto volume, com guarnição 
para adaptação de seringas, sem mandril, uso 
único individual, descartável, estéril com 
graduação indelével, embalado em material que 
garanta a integridade do produto, de 
procedência nacional com Registro no 
Ministério da Saúde.  Embalagem contendo 
dados de identificação, data de fabricação e 
validade, número do lote, Registro na ANVISA. 
UNIDADE. 

   

37 20 UN 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 5,5: Cânula 
endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com 
filamento radiopaco com conector, com válvula 
de baixa pressão e alto volume, com guarnição 
para adaptação de seringas, sem mandril, uso 
único individual, descartável, estéril com 
graduação indelével, embalado em material que 
garanta a integridade do produto, de 
procedência nacional com Registro no 
Ministério da Saúde.  Embalagem contendo 
dados de identificação, data de fabricação e 
validade, número do lote, Registro na ANVISA. 
UNIDADE. 

   

38 20 UN 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 6,0: Cânula 
endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com 
filamento radiopaco com conector, com válvula 
de baixa pressão e alto volume, com guarnição 
para adaptação de seringas, sem mandril, uso 
único individual, descartável, estéril com 
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graduação indelével, embalado em material que 
garanta a integridade do produto, de 
procedência nacional com Registro no 
Ministério da Saúde.  Embalagem contendo 
dados de identificação, data de fabricação e 
validade, número do lote, Registro na ANVISA. 
UNIDADE. 

39 40 UN 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 6,5: Cânula 
endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com 
filamento radiopaco com conector, com válvula 
de baixa pressão e alto volume, com guarnição 
para adaptação de seringas, sem mandril, uso 
único individual, descartável, estéril com 
graduação indelével, embalado em material que 
garanta a integridade do produto, de 
procedência nacional com Registro no 
Ministério da Saúde.  Embalagem contendo 
dados de identificação, data de fabricação e 
validade, número do lote, Registro na ANVISA. 
UNIDADE. 

   

40 60 UN 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 7,0: Cânula 
endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com 
filamento radiopaco com conector, com válvula 
de baixa pressão e alto volume, com guarnição 
para adaptação de seringas, sem mandril, uso 
único individual, descartável, estéril com 
graduação indelével, embalado em material que 
garanta a integridade do produto, de 
procedência nacional com Registro no 
Ministério da Saúde.  Embalagem contendo 
dados de identificação, data de fabricação e 
validade, número do lote, Registro na ANVISA. 
UNIDADE. 

   

41 60 UN 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 7,5: Cânula 
endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com 
filamento radiopaco com conector, com válvula 
de baixa pressão e alto volume, com guarnição 
para adaptação de seringas, sem mandril, uso 
único individual, descartável, estéril com 
graduação indelével, embalado em material que 
garanta a integridade do produto, de 
procedência nacional com Registro no 
Ministério da Saúde.  Embalagem contendo 
dados de identificação, data de fabricação e 
validade, número do lote, Registro na ANVISA. 
UNIDADE. 

   

42 50 UN 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 8,0: Cânula 
endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com 
filamento radiopaco com conector, com válvula 
de baixa pressão e alto volume, com guarnição 
para adaptação de seringas, sem mandril, uso 
único individual, descartável, estéril com 
graduação indelével, embalado em material que 
garanta a integridade do produto, de 
procedência nacional com Registro no 
Ministério da Saúde. Embalagem contendo 
dados de identificação, data de fabricação e 
validade, número do lote, Registro na ANVISA. 
UNIDADE. 

   

43 50 UN CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 8,5: Cânula 
endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
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transparente, flexível atóxico, tubo com 
filamento radiopaco com conector, com válvula 
de baixa pressão e alto volume, com guarnição 
para adaptação de seringas, sem mandril, uso 
único individual, descartável, estéril com 
graduação indelével, embalado em material que 
garanta a integridade do produto, de 
procedência nacional com Registro no 
Ministério da Saúde.  Embalagem contendo 
dados de identificação, data de fabricação e 
validade, número do lote, Registro na ANVISA. 
UNIDADE. 

44 10 CX 

COBERTURA DE CARVÃO ATIVADO COM 
ASSOCIAÇÕES; MEDINDO 10,5 X 10,5 CM: A 
base de carvão ativado, impregnado com prata, 
envolto por uma camada em tecido de baixa 
aderência, selada em toda sua extensão, 
atóxica, hipoalergênica. Estéril. Embalado em 
material que promova barreira microbiana e 
abertura asséptica. A apresentação do produto 
deverá obedecer à legislação atual vigente. 
CAIXA COM 10 UNIDADES. 

   

45 02 CX 

CATETER INTRAVENOSO (ABOCAT Nº 14): 
Dispositivo intravenoso, periférico, descartável, 
estéril, com cateter calibre 16G, em 
poliuretano, radiopaco, flexível, transparente, 
com ponta fina e perfil baixo, firmemente 
fixado ao conector rígido, tipo Luer Lock, 
translúcido, compatível com código de cores. 
Agulha em aço inóx, siliconizada, nivelada e 
polida, cilíndrica, reta, oca, bisel trifacetado 
afiado, câmara de refluxo com tampa de filtro. 
Embalado individualmente em material que 
promova barreira microbiana e abertura 
asséptica com dispositivo de segurança.  
Embalada individualmente em material que 
promova barreira microbiana e abertura 
asséptica. De acordo com NR 32. CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

   

46 02 CX 

CATETER INTRAVENOSO (ABOCAT Nº 16): 
Dispositivo intravenoso, periférico, descartável, 
estéril, com cateter calibre 14G, em 
poliuretano, radiopaco, flexível, transparente, 
com ponta fina e perfil baixo, firmemente 
fixado ao conector rígido, tipo Luer Lock, 
translúcido, compatível com código de cores. 
Agulha em aço inóx, siliconizada, nivelada e 
polida, cilíndrica, reta, oca, bisel trifacetado 
afiado, câmara de refluxo com tampa de filtro. 
O produto deverá atender a NBR ISO-10.555-5. 
Embalado individualmente em material que 
promova barreira microbiana e abertura 
asséptica com dispositivo de segurança.  
Embalada individualmente em material que 
promova barreira microbiana e abertura 
asséptica. De acordo com NR 32. CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

   

47 02 CX 

CATETER INTRAVENOSO (ABOCAT Nº 18): 
Dispositivo intravenoso, periférico, descartável, 
estéril, com cateter calibre 16G, em 
poliuretano, radiopaco, flexível, transparente, 
com ponta fina e perfil baixo, firmemente 
fixado ao conector rígido, tipo Luer Lock, 
translúcido, compatível com código de cores. 
Agulha em aço inóx, siliconizada, nivelada e 
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polida, cilíndrica, reta, oca, bisel trifacetado 
afiado, câmara de refluxo com tampa de filtro. 
O produto deverá atender a NBR ISO-10.555-5. 
Embalado individualmente em material que 
promova barreira microbiana e abertura 
asséptica com dispositivo de segurança. 
Embalada individualmente em material que 
promova barreira microbiana e abertura 
asséptica. De acordo com NR 32. CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

48 25 CX 

CATETER INTRAVENOSO (ABOCAT Nº 20): 
Dispositivo intravenoso, periférico, descartável, 
estéril, com cateter calibre 16G, em 
poliuretano, radiopaco, flexível, transparente, 
com ponta fina e perfil baixo, firmemente 
fixado ao conector rígido, tipo Luer Lock, 
translúcido, compatível com código de cores. 
Agulha em aço inóx, siliconizada, nivelada e 
polida, cilíndrica, reta, oca, bisel trifacetado 
afiado, câmara de refluxo com tampa de filtro. 
O produto deverá atender a NBR ISO-10.555-5. 
Embalado individualmente em material que 
promova barreira microbiana e abertura 
asséptica com dispositivo de segurança. 
Embalada individualmente em material que 
promova barreira microbiana e abertura 
asséptica. De acordo com NR 32. CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

   

49 35 CX 

CATETER INTRAVENOSO (ABOCAT Nº 22): 
Dispositivo intravenoso, periférico, descartável, 
estéril, com cateter calibre 16G, em 
poliuretano, radiopaco, flexível, transparente, 
com ponta fina e perfil baixo, firmemente 
fixado ao conector rígido, tipo Luer Lock, 
translúcido, compatível com código de cores. 
Agulha em aço inóx, siliconizada, nivelada e 
polida, cilíndrica, reta, oca, bisel trifacetado 
afiado, câmara de refluxo com tampa de filtro. 
O produto deverá atender a NBR ISO-10.555-5. 
Embalado individualmente em material que 
promova barreira microbiana e abertura 
asséptica com dispositivo de segurança. 
Embalada individualmente em material que 
promova barreira microbiana e abertura 
asséptica. De acordo com NR 32. CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

   

50 35 CX 

CATETER INTRAVENOSO (ABOCAT Nº 24): 
Dispositivo intravenoso, periférico, descartável, 
estéril, com cateter calibre 16G, em 
poliuretano, radiopaco, flexível, transparente, 
com ponta fina e perfil baixo, firmemente 
fixado ao conector rígido, tipo Luer Lock, 
translúcido, compatível com código de cores. 
Agulha em aço inóx, siliconizada, nivelada e 
polida, cilíndrica, reta, oca, bisel trifacetado 
afiado, câmara de refluxo com tampa de filtro. 
O produto deverá atender a NBR ISO-10.555-5. 
Embalado individualmente em material que 
promova barreira microbiana e abertura 
asséptica com dispositivo de segurança. 
Embalada individualmente em material que 
promova barreira microbiana e abertura 
asséptica. De acordo com NR 32. CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

   

51 500 UN CATETER NASAL TIPO ÓCULOS ADULTO:    
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Cateter nasal tipo óculos, medida única, 
esterilizada a raio gama, embalado 
individualmente em saco plástico, constando 
externamente os dados de identificação, 
procedência, marca, data de fabricação e 
validade modo de usar, de procedência 
nacional, com registro no ministério da saúde, e 
com validade mínima de 3anos a partir da data 
de entrega.  Embalagem contendo dados de 
identificação, data de fabricação e validade, 
número do lote, Registro na ANVISA. UNIDADE. 

52 100 UN 

CATETER NASAL TIPO ÓCULOS INFANTIL: 
Cateter nasal tipo óculos, medida única, 
esterilizada a raio gama, embalado 
individualmente em saco plástico, constando 
externamente os dados de identificação, 
procedência, marca, data de fabricação e 
validade modo de usar, de procedência 
nacional, com registro no ministério da saúde, e 
com validade mínima de 3anos a partir da data 
de entrega.  Embalagem contendo dados de 
identificação, data de fabricação e validade, 
número do lote, Registro na ANVISA. UNIDADE. 

   

53 10 UN CARVÃO ATIVADO SACHÊ PARA LAVAGEM 
GÁSTRICA: SACHE DE 10 G. 

   

54 10 UN 
CLAMP UMBILICAL - POLIACETAL (POM):  
Esterilizáveis por calor úmido a 121° ou a 134°C 
ou gás (Óxido de Etileno). UNIDADE. 

   

55 350 UN 

CLOREXIDINA 0,2 % SOLUÇÃO AQUOSA - FR 
ALMOTOLIA 100 ML: Solução aquosa de 
digliconato de clorexidina 0,2% (20 mg/ml), 
indicada como antisséptico tópico. Contendo 
ingredientes atuantes nas situações que exigem 
complementação do asseio corporal, confere 
suavidade na aplicação diária. O gluconato de 
clorexidina (citado também como digluconato 
de clorexidina, comercialmente às vezes 
chamado apenas de clorexidina) é um anti-
séptico químico, com ação antifúngica e 
bactericida, capaz de eliminar tanto bactérias 
gram-positivas quanto gram-negativas. Possui 
também ação bacteriostática, inibindo a 
proliferação bacteriana.  Embalagem contendo 
dados de identificação, data de fabricação e 
validade, número do lote, Registro na ANVISA. 
UNIDADE. 

   

56 150 UN 

CLOREXIDINA 2 % DEGERMANTE SOLUÇÃO 
TENSOATIVA - ALMOTOLIA DE 1000 ML: 
Solução de digliconato de clorexidina 2% com 
tensoativos, indicada como antisséptico tópico, 
antissepsia da pele no pré-operatório. 
Embalagem contendo dados de identificação, 
data de fabricação e validade, número do lote, 
registro na ANVISA. UNIDADE. 

   

57 150 UN 

CLOREXIDINA 0,5 % SOLUCAO ALCOOLICA - 
FRASCO  DE 1000 ML: Solução de digliconato de 
clorexidina 0,5% com tensoativos, indicada 
como antisséptico tópico, antissepsia da pele no 
pré-operatório. Embalagem contendo dados de 
identificação, data de fabricação e validade, 
número do lote, Registro na ANVISA. UNIDADE. 

   

58 50 UN 

COBERTOR TÉRMICO (MANTA ALUMINIZADA) 
2,10 X 1,40 MTS, PARA RESGATE: Indicada para 
manter o isolamento do paciente. Cobertor 
Térmico de Emergência (Aluminizado). Manta 
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térmica confeccionada em polietileno 
aluminizado destinada a manter a vítima 
aquecida. Não deformável. Isolante térmico de 
baixo peso. Resistente ao atrito com o solo. 
Mantém o calor interno e reflete o calor 
externo. Tamanho aproximado de 2,10 x 1,40m. 
UNIDADE. 

59 350 UN 

COLETOR DE MATERIAL 13 LITROS: Coletor para 
material perfuro cortante, c/capacidade p/13 
litros, constituído à base de papelão que possa 
ser incinerado, revestido internamente c/ 
produto impermeabilizante que evita umidade 
e/ou vazamento; acompanha saco plástico, 
cinto de revestimento interno c/ funções 
protegidas (revestindo as quatro paredes 
(laterais e o fundo do coletor) em material 
rígido, resistente a e formação ou perfuração. A 
alça p/ transporte deve ser resistente e fixa ao 
coletor c/ dispositivo que assegure a não 
violação do mesmo; bocal c/ abertura que 
facilite o descarte do material. As indicações do 
coletor devem ser legíveis e permanecerem 
indeléveis. O produto deverá atender a NBR 
13853 (item 3a). Deverá vir embalado em caixa 
de papelão com 10 unidades, constando 
externamente os dados de identificação e 
procedência, marca e fabricante, de 
procedência nacional. UNIDADE. 

   

60 06 UN 

COLAR CERVICAL PLÁSTICO COM VELCRO 
TAMANHO G: Confeccionada em p.e.d com 
espessura 1 a 1,5 mm , reforçado na parte da 
frente com mas um milímetro, permitido uma 
maior resistência e apoio, é revestido de 
espuma emborrachada maca especial (etl - vinil 
acetato). Fecho em velcro de 05mm e um os 
lados, nas cores de padrão universal. Possui, 
também, um botão preto, que permite a 
montagem e desmontagem do colar, pela forma 
universal de medida nos dedos.na parte 
posterior (nuca) possui 2 aberturas para 
palpação e ventilação da nuca,na frente existe 
uma abertura que permite a palpação do pulso 
carotidiano e acesso a traquéia. Não possui 
botões ou apoio de metal, ferro ou alumínio, os 
botões são em material plástico resistentes, 
permitindo a rádio- transparência (raio-x) de 
procedência nacional com Registro no 
Ministério da Saúde. UNIDADE. 

   

61 10 UN 

COLAR CERVICAL PLÁSTICO COM VELCRO 
TAMANHO M: Confeccionada em p.e.d com 
espessura 1 a 1,5 mm nos , reforçado na parte 
da frente com mas um milímetro, permitido 
uma maior resistência e apoio, é revestido de 
espuma emborrachada maca especial (etl - vinil 
acetato). Fecho em velcro de 05mm e um os 
lados, nas cores de padrão universal. Possui, 
também, um botão preto, que permite a 
montagem e desmontagem do colar, pela forma 
universal de medida nos dedos. Na parte 
posterior (nuca) possui 2 aberturas para 
palpação e ventilação da nuca,na frente existe 
uma abertura que permite a palpação do pulso 
carotidiano e acesso a traquéia. Não possui 
botões ou apoio de metal, ferro ou alumínio, os 
botões são em material plástico resistentes, 
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permitindo a rádio- transparência (raio-x) de 
procedência nacional com Registro no 
Ministério da Saúde. UNIDADE. 

62 10 UN 

COLAR CERVICAL PLÁSTICO COM VELCRO 
TAMANHO P: Confeccionada em p.e.d com 
espessura 1 a 1,5 mm nos , reforçado na parte 
da frente com mas um milímetro, permitido 
uma maior resistência e apoio, é revestido de 
espuma emborrachada maca especial (etl - vinil 
acetato). Fecho em velcro de 05mm e um os 
lados, nas cores de padrão universal. Possui, 
também, um botão preto, que permite a 
montagem e desmontagem do colar, pela forma 
universal de medida nos dedos. Na parte 
posterior (nuca) possui 2 aberturas para 
palpação e ventilação da nuca,na frente existe 
uma abertura que permite a palpação do pulso 
carotidiano e acesso a traquéia. Não possui 
botões ou apoio de metal, ferro ou alumínio, os 
botões são em material plástico resistentes, 
permitindo a rádio- transparência (raio-x) de 
procedência nacional com Registro no 
Ministério da Saúde. UNIDADE. 

   

63 03 UN 

COLAR CERVICAL PLÁSTICO COM VELCRO 
TAMANHO PEDIATRICO: Confeccionada em 
p.e.d com espessura 1 a 1,5 mm nos , reforçado 
na parte da frente com mas um milímetro, 
permitido uma maior resistência e apoio, é 
revestido de espuma emborrachada maca 
especial (etl - vinil acetato). Fecho em velcro de 
05mm e um os lados, nas cores de padrão 
universal. Possui, também, um botão preto, que 
permite a montagem e desmontagem do colar, 
pela forma universal de medida nos dedos. Na 
parte posterior (nuca) possui 2 aberturas para 
palpação e ventilação da nuca,na frente existe 
uma abertura que permite a palpação do pulso 
carotidiano e acesso a traquéia. Não possui 
botões ou apoio de metal, ferro ou alumínio, os 
botões são em material plástico resistentes, 
permitindo a rádio- transparência (raio-x) de 
procedência nacional com Registro no 
Ministério da Saúde. UNIDADE. 

   

64 03 UN 

COLAR CERVICAL PLÁSTICO COM VELCRO 
TAMANHO PP: Confeccionada em p.e.d com 
espessura 1 a 1,5 mm nos , reforçado na parte 
da frente com mas um milímetro, permitido 
uma maior resistência e apoio, é revestido de 
espuma emborrachada maca especial (etl - vinil 
acetato). Fecho em velcro de 05mm e um os 
lados, nas cores de padrão universal. Possui, 
também, um botão preto, que permite a 
montagem e desmontagem do colar, pela forma 
universal de medida nos dedos. Na parte 
posterior (nuca) possui 2 aberturas para 
palpação e ventilação da nuca,na frente existe 
uma abertura que permite a palpação do pulso 
carotidiano e acesso a traquéia. Não possui 
botões ou apoio de metal, ferro ou alumínio, os 
botões são em material plástico resistentes, 
permitindo a rádio- transparência (raio-x) de 
procedência nacional com Registro no 
Ministério da Saúde. UNIDADE. 

   

65 1.000 UN COLETOR UNIVERSAL TRANSPARENTE: Pote 
plástico para coleta de material de laboratório, 
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estéril, branco translúcido, com tampa 
rosqueada, com perfeita adaptação e vedação, 
capacidade volumétrica entre 80 a 100 ml, com 
graduação, devendo conter no seu interior uma 
espátula. Embalagem individual.  Embalagem 
contendo dados de identificação, data de 
fabricação e validade, número do lote, Registro 
na ANVISA. UNIDADE. 

66 20 UN 

COMADRE PLÁSTICA: Fabricada em polietileno 
especial, atóxico de alto impacto super 
reforçada, cor branca, modelo forma de pá, de 
procedência nacional com Registro no 
Ministério da Saúde.  Embalagem contendo 
dados de identificação, data de fabricação e 
validade, número do lote, Registro na ANVISA. 
UNIDADE. 

   

67 25 PCT 

COLETOR DE URINA INFANTIL UNISSEX - USO 
PEDIÁTRICO: Recipiente de 18 cm x 7 cm, 
graduado, com capacidade para até 100 ml. 
Fita dupla face, hipoalergênico, para fixação 
segura e sem lesões na pele. 
Bordas com selagem de alta resistência, que 
asseguram a integridade do recipiente, evitando 
vazamentos. Esterilizado por óxido de etileno. 
PACOTE COM 10 UNIDADES. 

   

68 3.500 PCT 

COMPRESSA DE GAZE ESTERIL: Compressa de 
gaze hidrófila, estéril, medindo 7,5 x 7,5 cm 
dobrada e 15 x 30 cm aberta, confeccionada em 
100% algodão, c/ filamento radiopaco, 
densidade de 13 fios por cm2, apresentando 5 
dobras e 8 camadas, alvejada e hidrofilizada, 
isenta de resíduos, amido, alvejante óptico, 
manchas, fios soltos, dobras irregulares. O 
produto deverá atender a NBR 13.843. 
Embalagem tipo “blister” em material que 
promova barreira microbiana e abertura 
asséptica, PACOTE COM 10 UNIDADES. 

   

69 20 CX 

CURATIVO DE GEL HIDROCELULAR COM 
CAMADA SUPERIOR SEMIPERMEÁVEL: Mas 
impermeável aos germes, composto de 
poliuretano absorvente, transparente, oferece 
um ambiente de umidade balanceado, devido à 
alta concentração de água, cerca de 60%, 
promove à granulação e epitelização, excelente 
biocompatibilidade, bom efeito de 
acolchoamento, pode ser removido sem irritar a 
pele, disponível com película adesiva nos 
bordos. Medida 10cmx10cm. CAIXA COM 5 
UNIDADES. 

   

70 50 UN 

CURATIVO TRANSPARENTE AUTO ADESIVO: Em 
rolo com alta permeabilidade ao vapor, confere 
excelente capacidade de proteção contra 
infecções secundarias das lesões, podendo ser 
recortado no tamanho desejado, a prova de 
água e de germes, cobrindo curativos 
absorventes ou para fixar cânulas e cateteres. 
Composto por polímero de poliuretano e 
poliacrialato. Com sistema de aplicação 
especifico, o qual permite a colocação de forma 
fácil e eficiente com um simples deslizamento 
após a retirada parcial do protetor. Medida 
10cmx10cm. UNIDADE. 

   

71 10.000 UN 
CURATIVO CIRURGICO ALGODONADO ESTERIL 
TIPO CHUMAÇO: Tamanho 10cmx60cm-
aberto/10cmx15cm-dobrado Estéril é 
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constituída por uma camada de papel 
absorvente recoberta por duas mantas de 
algodão hidrófilo, com envoltório de tecido de 
gaze 13 fios. A camada de algodão tem como 
função absorver sangue e exsudatos. Ao papel 
absorvente cabe redistribuir o fluxo drenado 
por toda a extensão, minimizando o risco de 
vazamento de líquidos, oferecendo melhor 
aparência aos curativos e proporcionando 
maior conforto ao paciente. Descartável e 
pronto para uso. Portaria 106/2003-INMETRO. 
Embalagem contendo lote, validade, data de 
fabricação. MEDHOUSE. UNIDADE. 

72 1.700 UN 

CAMPO FENESTRADO CIRÚRGICO EM TNT: 
Produto atóxico e hipoalergênico que repelem 
líquidos. Utilizado em procedimentos 
localizados. Possui fenestra aproximada de 10 
cm, e dobra cirúrgica. Dupla embalagem 
garantindo a esterilidade até o uso. Esterilizado 
em óxido de etileno.  Uso único. Medindo 45 x 
45 cm. UNIDADE. 

   

73 04 GL 

DETERGENTE ENZIMÁTICO: Detergente 
enzimático 5000 ml, desincrustante, indicado 
para auxilio de limpeza de artigos cirúrgicos em 
geral, endoscópios e instrumentos 
microtubulares, suas 3 enzimas (amilase, lípase 
e protease) garantem a remoção completa de 
impurezas os instrumentais, além da 
formulação ser adequada tanto para uso 
manual quanto para uso em máquinas 
automáticas, a diluição do produto deverá ser 
de 5 ml do produto para cada litro de água, e 
deverá vir embalado em galão plástico não 
reciclável, de procedência nacional, com 
Registro no Ministério da Saúde ou ANVISA, e 
com validade mínima de 12 meses à partir da 
entrega. GALÃO 5 LITROS. 

   

74 150 PCT 

ELETRODO ADULTO: Eletrodo descartável para 
monitorização cardíaca contínua, compatível 
com qualquer monitor, dorso de 
espuma/emborrachado, face adesiva protegida 
hipoalergênica, pino em aço inoxidável e contra 
pino em prata e cloreto de prata em gel 
condutor. Embalados em são aluminizado que 
garanta a integridade do produto, de 
procedência nacional.  Embalagem contendo 
dados de identificação, data de fabricação e 
validade, número do lote, registro na ANVISA. 
PACOTES COM 50 UNIDADES. 

   

75 02 PCT 

ELETRODO INFANTIL: Eletrodo descartável para 
monitorização cardíaca continua compatível 
com qualquer monitor, dorso de 
espuma/emborrachado, face adesiva protegida 
hipoalergênica, pino em aço inoxidável e contra 
pino em prata e cloreto de prata em gel 
condutor. Embalados em são aluminizado que 
garanta a integridade do produto, de 
procedência nacional.  Embalagem contendo 
dados de identificação, data de fabricação e 
validade, número do lote, registro na ANVISA. 
PACOTES COM 50 UNIDADES. 

   

76 3.000 UN 

EQUIPO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL: Com 
injetor lateral. Com gotejamento gravitacional 
de nutrição enteral, conexão universal, na cor 
azul, com aproximadamente 1,20 m de 
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comprimento. Embalado em papel grau 
cirúrgico e filme laminado transparente, 
individual, estéril; a apresentação do produto 
devera obedecer à legislação atual vigente. 
UNIDADE. 

77 300 UN 

EQUIPO MACROGOTAS FOTOSSENSÍVEL: Com 
injetor lateral. Ponta perfurante para ampola 
plástica, e borracha; em PVC, atóxico, na COR 
ÂMBAR, entrada de ar lateral c/ filtro de 0,2 
micra com protetor; pinça rolete corta fluxo de 
alta precisão; conector e adaptador; gotejador 
macro gota; tubo atóxico medindo no mínimo 
1,40m em y de baixo para cima com pinças 
roletes de alta precisão; embalado em papel 
grau cirúrgico e filme laminado transparente, 
individual, estéril; a apresentação do produto 
devera obedecer à legislação atual vigente. 
UNIDADE. 

   

78 40.000 UN 

EQUIPO MACROGOTAS P/ SORO C/ 
FLASHBOOL: Ejetor lateral, dispositivo utilizado 
para administração de soluções a partir de 
recipiente especifico até o dispositivo de acesso 
venoso. O escoamento da solução por meio da 
gravidade e a regulagem do gotejamento por 
meio da pinça rolete. Características Gerais: 
Lanceta perfurante para conexão ao recipiente 
de solução.  Câmara para visualização de 
gotejamento. Filtro de Partícula (abertura 15 
micra). De acordo com a Norma NBR ISO 8536-
4. Extensão em PVC Cristal. Controlador de 
fluxo (gotejamento) tipo pinça rolete. Conexão 
luer para dispositivo de acesso venoso. 
Macrogotas (20 gotas = 1 ml) Injetor lateral 
isento de látex, com plataforma de proteção 
para dedos e corta-fluxo. Filtro de ar hidrófobo 
bacteriológico (abertura 0,22 micra). Filtro de ar 
distal bacteriológico para preenchimento em 
sistema fechado (0,22 micra). Embalagem 
contendo dados de identificação, data de 
fabricação e validade, número do lote, Registro 
na ANVISA. UNIDADE. 

   

79 05 PCT 

ESCOVA CERVICAL GINECOLÓGICA. Escova 
ginecológica descartável, embalagem unitária, 
estéril a óxido de etileno, cabo cilíndrico 
medindo 18 cm de comprimento, facetado, 
medida da escova 2 cm de comprimento, com 
cerdas em formato levemente cônico, com a 
base mais larga que o ápice, disposta em 15 
níveis paralelos da base a do ápice, procedência 
nacional com registro no ministério da saúde. 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 

   

80 150 RL 

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL: Extra flexível, 
medindo 10 cm de largura e 4,5 metros de 
comprimento, com tecido 100% algodão, 
tratamento acrílico adesivo a base de óxido de 
zinco, borracha natural e resinas, na cor branca. 
Adesividade de no mínimo 24 horas, resistente 
a umidade e calor, hipoalergênica, com bom 
corte. Que não precise material cortante. 
Embalado em material que garanta a 
integridade do produto. Devera atender a 
legislação vigente. ROLO. 

   

81 150 RL 
ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL: Extra flexível, 
medindo 5 cm de largura e 4,5 metros de 
comprimento, com tecido 100% algodão, com 
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tratamento acrílico adesivo a base de óxido de 
zinco, borracha natural e resinas, na cor branca; 
adesividade de no mínimo 24 horas, resistente a 
umidade e calor, hipoalergênico, com bom 
corte; que não precise material cortante. 
Embalado em material que garanta a 
integridade do produto. Devera atender a 
legislação vigente. ROLO. 

82 50 UN 

ESPÉCULO VAGINAL PARA VIRGENS E 
MENOPAUSA: O espéculo vaginal para virgens 
tem tamanho adequado, que permite o exame 
de pacientes nesta condição anatômica, com 
total segurança. Também é fortemente indicado 
para pacientes menopausadas. O espéculo 
descartável pode ser dividido basicamente em 
duas partes, as valvas e o parafuso. As valvas 
são produzidas em poliestireno cristal, 
apresentando contornos lisos e regulares sem 
reentrâncias e/ou protuberâncias. O parafuso é 
produzido em poliacetal e é acoplado ao 
espéculo, tornando-o pronto para uso. 
Virgoscópio (espéculo p/ virgem ou mulheres 
menopausadas) 14 mm em sua maior largura 
distal, 14 mm em sua maior largura proximal, 95 
mm no eixo longitudinal dos elementos 
articulados. Estéril por Óxido Etileno (ETO). 
Estéril: embalado em papel grau cirúrgico e 
filme de polietileno/polipropileno.  Embalagem 
contendo dados de identificação, data de 
fabricação e validade, número do lote, Registro 
na ANVISA. UNIDADE. 

   

83 300 UN 

ESPÉCULO VAGINAL TAMANHO P: Espéculo 
vaginal descartável, tamanho pequeno, modelo 
Collins, fabricado em resina, 35 mm na maior 
largura distal, 25 mm na maior largura proximal, 
112 mm no eixo longitudinal dos elementos 
articulados, que devem apresentar contornos 
lisos, com Registro na ANVISA ou Ministério da 
Saúde e com validade mínima de 2 anos no ato 
da entrega. UNIDADE. 

   

84 400 UN 

ESPÉCULO VAGINAL TAMANHO M: Espéculo 
vaginal descartável, tamanho médio, modelo 
Collins, fabricado em resina, 35 mm na maior 
largura distal, 25 mm na maior largura proximal, 
112 mm no eixo longitudinal dos elementos 
articulados, que devem apresentar contornos 
lisos, com Registro na ANVISA ou Ministério da 
Saúde e com validade mínima de 2 anos no ato 
da entrega. UNIDADE. 

   

85 50 UN 

ESPÉCULO VAGINAL TAMANHO G: Espéculo 
vaginal descartável, tamanho grande, modelo 
Collins, fabricado em resina, 35 mm na maior 
largura distal, 25 mm na maior largura proximal, 
112 mm no eixo longitudinal dos elementos 
articulados, que devem apresentar contornos 
lisos, com Registro na ANVISA ou Ministério da 
Saúde e com validade mínima de 2 anos no ato 
da entrega. UNIDADE. 

   

86 10 UN 

ESTETOSCÓPIO: Estetoscópio adulto modelo 
duplex aço inox, com auscultador duplo e haste 
em aço inoxidável, bi auricular com formato 
duo-sonic que permita ausculta de sons de 
baixa e alta freqüência, membrana especial em 
ambos os lados para uma ausculta precisa com 
freqüência de 20 à 1500 Hz, diafragma com anel 
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não frio flexível e super resistente, par de olivas 
maleáveis de borracha macia, com sistema de 
fixação de rosca, tubos auriculares flexíveis em 
PVC livre de látex proporcionando adaptação 
suave das olivas nos condutos auditivos 
externos. Embalagem contendo dados de 
identificação, data de fabricação e validade, 
número do lote, registro na ANVISA. UNIDADE. 

87 150 TB 

FIBRASE: Fibrase pomada de 1 U/G de 
fibrinolisina, 666 U/G de desoxirribonuclease e 
10 mg/g de cloranfenicol.  É indicada no 
tratamento de lesões cutâneas infectadas 
(lesões na pele com infecção) tais como 
queimaduras, úlceras (lesões superficiais da 
pele) e feridas. TUBO DE 30 GRAMAS. 

   

88 02 CX 

FIO DE SUTURA CIRÚRGICA CATGUT 
CROMADO: Agulha aço inox 3/8 círculo 
cortante 2,0 cm, nº 2-0, permitindo penetração 
suave na pele do paciente, atóxico, não 
pirogênico, de uso único, esterilizados, absorção 
uniforme ocorrendo de 30 a 70 dias, Registrado 
na ANVISA e data de validade de 5 anos. CAIXA 
COM 24 UNIDADES. 

   

89 02 CX 

FIO DE SUTURA CIRÚRGICA CATGUT 
CROMADO: Agulha aço inox 3/8 círculo 
cortante 2,0 cm, nº 3-0, permitindo penetração 
suave na pele do paciente, atóxico, não 
pirogênico, de uso único, esterilizados, absorção 
uniforme ocorrendo de 30 a 70 dias, Registrado 
na ANVISA e data de validade de 5 anos. CAIXA 
COM 24 UNIDADES. 

   

90 25 CX 

FIO DE NYLON PRETO 3-0: Fio cirúrgico 
sintético, nylon preto, inabsorvível de 
poliamida, monofilamento, diâmetro 3-0 cm, 
com agulha 3/8 circular triangular cortante de 
2,0 cm, comprimento do fio 45 cm. Estéril, de 
procedência nacional, com Registro no 
Ministério da Saúde e ANVISA, e com validade 
mínima de 3 anos a partir da data da entrega.  
Embalagem contendo dados de identificação, 
data de fabricação e validade, número do lote, 
Registro na ANVISA. CAIXA COM 24 ENVELOPES. 

   

91 25 CX 

FIO DE NYLON PRETO 4-0: Fio cirúrgico 
sintético, nylon preto, inabsorvível de 
poliamida, monofilamento, diâmetro 4-0 cm, 
com agulha 3/8 circular triangular cortante de 
2,0 cm, comprimento do fio 45 cm. Estéril, de 
procedência nacional, com Registro no 
Ministério da Saúde e ANVISA, e com validade 
mínima de 3 anos a partir da data da entrega.  
Embalagem contendo dados de identificação, 
data de fabricação e validade, número do lote, 
Registro na ANVISA. CAIXA COM 24 ENVELOPES. 

   

92 15 CX 

FIO DE NYLON PRETO 5-0: Fio cirúrgico 
sintético, nylon preto, inabsorvível de 
poliamida, monofilamento, diâmetro 5-0 cm, 
com agulha 3/8 circular triangular cortante de 
2,0 cm, comprimento do fio 45 cm. Estéril, de 
procedência nacional, com registro no 
ministério da saúde e ANVISA, e com validade 
mínima de 3 anos a partir da data da entrega.  
Embalagem contendo dados de identificação, 
data de fabricação e validade, número do lote, 
registro na ANVISA. CAIXA COM 24 ENVELOPES. 

   

93 50 UN FIO GUIA ESTERIL TIPO ESTILETE PARA SONDA    
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DE ENTUBACAO - NUMERO= 3.0. UNIDADE. 

94 50 UN FIO GUIA ESTERIL TIPO ESTILETE PARA SONDA 
DE ENTUBACAO - NUMERO= 4.0. UNIDADE.  

   

95 50 UN FITA ADESIVA CREPE: Branca, alta adesão, 45 
mm x 50m. UNIDADE. 

   

96 1.000 UN 

FITA ADESIVA 19 CM X 50 M: Fita adesiva 
branca, para uso hospitalar, com boa 
adesividade e resistência, medindo 19 cm x 50 
m, com validade mínima de 3 anos a partir da 
data de entrega. Embalagem contendo dados 
de identificação, data de fabricação e validade, 
número do lote, Registro na ANVISA. UNIDADE.  

   

97 06 CX 

FITA PARA TESTE RÁPIDO DE TRIAGEM EM 
URINA: Fitas para teste rápido de urina com 10 
áreas reagentes para uso diagnostico in vitro. 
CAIXA COM 125 FITAS. 

   

98 10 UN 

FIXADOR CELULAR SPRAY C/ 100 ML: Fixador 
celular apresentando fórmula especialmente 
desenvolvida para fixar o esfregaço celular em 
lâmina. De aplicação simples, atende 
especificações técnicas dos profissionais da 
área, frasco de plástico e sistema spray.  
Embalagem contendo dados de identificação, 
data de fabricação e validade, número do lote, 
Registro na ANVISA. UNIDADE. 

   

99 06 FR 

FORMOL 37% SOLUÇÃO: Formol com teor de 
metanol na concentração de 37% a 40%, limites 
máximos 37% a 4% de gás de formaldeído, 
rotulo com numero de registro, de lote, data de 
fabricação/validade, formula e procedência. 
FRASCO DE 1 LITRO. 

   

100 2.000 FR 

FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL 
TRANSPARENTE 300 ML: Produto higiênico não 
estéril, embalado individualmente em saco de 
polietileno que apresente na embalagem prazo 
de validade e registro no ministério da saúde. 
Embalagem contendo dados de identificação, 
data de fabricação e validade, número do lote, 
Registro na ANVISA. FRASCO DE 300 ML. 

   

101 30 FR 

FRASCO UMIDIFICADOR PARA OXIGÊNIO 
250ML: Com nível máximo e mínimo. Tampa em 
nylon conforme especificação. Tubo com 
borbulhador para permitir o arraste das 
partículas. Copo translúcido com indicação de 
nível mínimo e máximo. Embalagem contendo 
dados de identificação, data de fabricação e 
validade, número do lote, Registro na ANVISA. 
FRASCO DE 250 ML. 

   

102 15 FR 

GEL PARA ECG: Gel especialmente desenvolvido 
para uso como meio de contato para 
transmissão de impulsos elétricos entre a pele 
do paciente e o eletrodo nos exames de 
eletrocardiograma, desfibriladores e bisturis 
elétricos. Devido a sua composição química 
isenta de sal, o Carbogel ECG não ataca os 
eletrodos com os quais entra em contato, 
fazendo com que a "vida" dos mesmos seja 
prolongada, com conseqüente diminuição dos 
custos. pH neutro, tornando o gel totalmente 
inofensivo à pele do paciente, Não é gorduroso, 
o que o torna facilmente absorvível por 
guardanapos de papel, algodão ou qualquer 
outro tecido, favorecendo sua remoção após o 
exame/procedimento; Inodoro, não deixando 
aroma indesejável na pele do paciente.  
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Embalagem contendo dados de identificação, 
data de fabricação e validade, número do lote, 
Registro na ANVISA. FRASCO DE 250 GRAMAS. 

103 06 FR 

GELOX: É um gelo reciclável que representa um 
novo conceito para o transporte de termo 
instáveis. Seu desempenho é muito superior aos 
concorrentes que utilizam espumas e gel 
composto por celulose. Representa uma 
refrigeração de constante por até 96 horas, 
entre 2°C e 8°C, mesmo quando submetido à 
condições extremas, apresenta uma 
performance notável. A embalagem que abriga 
o gel também merece uma atenção especial. O 
frasco, fabricado com matérias primas virgens, é 
mais resistente a impactos, quebras e 
deformações, evitando a contaminação do gel. 
Extra Grande - 950g - 22 x 16 x 3 cm. Cor: 
Branco. Composição: Frasco: PEAD (Polietileno 
de Alta Densidade). Gel: gel carbopol. Material 
não tóxico. FRASCO DE 950 GRAMAS.  

   

104 04 FR 

GLICERINA LÍQUIDA: Grau de pureza: 87% PA, 
constar externamente os dados de 
identificação, procedência, data de fabricação, 
prazo de validade, nº lote e Registro no ms. 
validade superior a 12 meses após a entrega. 
FRASCO DE 1000 ML. 

   

105 12 CX 

HASTE FLEXÍVEL: Haste flexível, composto por 
hastes de polipropileno, algodão, 
hidroxietilcelulose e triclosan. Comprimento: 73 
mm e peso: 2,8g, de procedência nacional, com 
validade mínima de 2 anos a partir da data da 
entrega. CAIXA COM 75 UNIDADES. 

   

106 250 UN 

INFUSOR PARA SOLUÇÕES PARENTERAIS 
(NEOFIX) 2 VIAS: Dispositivo para administração 
de medicamentos/soluções com dois 
conectores luer lock fêmea universais com 
tampas; tubo flexível e transparente em PVC de 
60 mm de comprimento; 2 clamps corta fluxo; 
conector 2 vias, um conector luer slip macho 
universal com protetor. Embalado 
individualmente em Papel Grau Cirúrgico e 
filme termoplástico, contendo os dados 
impressos de identificação, código, lote, data de 
fabricação e validade e registro no Ministério da 
Saúde, conforme NBR 14041/1998. UNIDADE. 

   

107 04 UN 

IMOBILIZADOR DE CABEÇA PARA PRANCHA DE 
RESGATE HEAD BLOCK ADULTO: Imobilizador 
lateral de cabeça, confeccionado em espuma 
injetada. Impermeável, propicia imobilização 
para cabeça e região cervical. Contém tirantes 
de fixação para testa e queixo, com pontos para 
verificação de saída de líquido pelo ouvido. 
Tamanho: Adulto. Validade Indeterminada. 
Produto não perecível. Cor: Amarelo, branco e 
preto. UNIDADE. 

   

108 1.200 UN 

INDICADOR BIOLOGICO REF: 1262 B: Para 
monitorar ciclos de esterilização a vapor da 
Incubadora Attest - 3M.  Embalagem contendo 
dados de identificação, data de fabricação e 
validade, número do lote, Registro na ANVISA. 
UNIDADE. 

   

109 100 PCT 

INTEGRADOR QUIMICO PARA VAPOR COMPLY 
REF: 1243 B: Indicador químico interno, do tipo 
integrador, que permite efetuar a monitoração 
das condições de esterilização a vapor no 
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interior das embalagens. Consiste em uma 
mecha de papel e uma pílula química sensível a 
temperatura e ao vapor, acondicionadas em 
uma embalagem composta em uma das faces 
por papel/ filme e na outra por papelão/ 
alumínio laminado. PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

110 02 PCT LACRE DE SEGURANÇA NUMERADO DUPLA 
TRAVA: Cor azul. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

   

111 06 CX 

LAMINA BISTURI Nº 12: Lâmina cirúrgica estéril 
para bisturi n° 12, confeccionado em aço 
carbono, estilizado pro raio gama, com perfeita 
adaptação ao cabo com proteção na lâmina, 
embalada individualmente em forma de sache 
com inibidor de corrosão, que não permite a 
perfuração da embalagem, garantindo a 
esterilização e prevenindo contra possíveis 
acidentes a embalagem permite a retirada da 
lâmina com muita facilidade, permitindo a 
realização de cortes suaves, de fácil 
identificação de área de corte, através da 
diferença da tonalidade de cor, de procedência 
nacional, devendo vir embalada em cx. de 100 
unidades, com Registro no Ministério da Saúde 
e ANVISA, com validade mínima de 3 anos a 
partir da data de entrega. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

   

112 06 CX 

LAMINA BISTURI Nº 11: Lâmina cirúrgica estéril 
para bisturi n° 11, confeccionado em aço 
carbono, estilizado pro raio gama, com perfeita 
adaptação ao cabo com proteção na lâmina, 
embalada individualmente em forma de sache 
com inibidor de corrosão, que não permite a 
perfuração da embalagem, garantindo a 
esterilização e prevenindo contra possíveis 
acidentes a embalagem permite a retirada da 
lâmina com muita facilidade, permitindo a 
realização de cortes suaves, de fácil 
identificação de área de corte, através da 
diferença da tonalidade de cor, de procedência 
nacional, devendo vir embalada em cx. de 100 
unidades, com Registro no Ministério da Saúde 
e ANVISA, com validade mínima de 3 anos a 
partir da data de entrega. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

   

113 06 CX 

LAMINA BISTURI Nº 15: Lâmina cirúrgica estéril 
para bisturi n° 11, confeccionado em aço 
carbono, estilizado pro raio gama, com perfeita 
adaptação ao cabo com proteção na lâmina, 
embalada individualmente em forma de sache 
com inibidor de corrosão, que não permite a 
perfuração da embalagem, garantindo a 
esterilização e prevenindo contra possíveis 
acidentes a embalagem permite a retirada da 
lâmina com muita facilidade, permitindo a 
realização de cortes suaves, de fácil 
identificação de área de corte, através da 
diferença da tonalidade de cor, de procedência 
nacional, devendo vir embalada em cx. de 100 
unidades, com Registro no Ministério da Saúde 
e ANVISA, com validade mínima de 3 anos a 
partir da data de entrega. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

   

114 06 CX LAMINA BISTURI Nº 25: Lâmina cirúrgica estéril 
para bisturi n° 11, confeccionado em aço 
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carbono, estilizado pro raio gama, com perfeita 
adaptação ao cabo com proteção na lâmina, 
embalada individualmente em forma de sache 
com inibidor de corrosão, que não permite a 
perfuração da embalagem, garantindo a 
esterilização e prevenindo contra possíveis 
acidentes a embalagem permite a retirada da 
lâmina com muita facilidade, permitindo a 
realização de cortes suaves, de fácil 
identificação de área de corte, através da 
diferença da tonalidade de cor, de procedência 
nacional, devendo vir embalada em cx. de 100 
unidades, com Registro no Ministério da Saúde 
e ANVISA, com validade mínima de 3 anos a 
partir da data de entrega. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

115 06 CX 

LAMINA BISTURI Nº 24: Lâmina cirúrgica estéril 
para bisturi n° 11, confeccionado em aço 
carbono, estilizado pro raio gama, com perfeita 
adaptação ao cabo com proteção na lâmina, 
embalada individualmente em forma de sache 
com inibidor de corrosão, que não permite a 
perfuração da embalagem, garantindo a 
esterilização e prevenindo contra possíveis 
acidentes a embalagem permite a retirada da 
lâmina com muita facilidade, permitindo a 
realização de cortes suaves, de fácil 
identificação de área de corte, através da 
diferença da tonalidade de cor, de procedência 
nacional, devendo vir embalada em cx. de 100 
unidades, com Registro no Ministério da Saúde 
e ANVISA, com validade mínima de 3 anos a 
partir da data de entrega. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

   

116 06 CX 

LAMINA BISTURI Nº 23: Lâmina cirúrgica estéril 
para bisturi n° 11, confeccionado em aço 
carbono, estilizado pro raio gama, com perfeita 
adaptação ao cabo com proteção na lâmina, 
embalada individualmente em forma de sache 
com inibidor de corrosão, que não permite a 
perfuração da embalagem, garantindo a 
esterilização e prevenindo contra possíveis 
acidentes a embalagem permite a retirada da 
lâmina com muita facilidade, permitindo a 
realização de cortes suaves, de fácil 
identificação de área de corte, através da 
diferença da tonalidade de cor, de procedência 
nacional, devendo vir embalada em cx. de 100 
unidades, com Registro no Ministério da Saúde 
e ANVISA, com validade mínima de 3 anos a 
partir da data de entrega. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

   

117 06 CX 

LAMINA MACROSCOPIA (PAPANICOLAU) 
FOSCA LATERAL: Produto confeccionado em 
vidro, utilizado para microscopia, entre outras 
utilizações laboratoriais, Medidas: 2,6x7,6cm, 
Espessura: 1,0 a 1,2mm, de procedência 
nacional com Registro no Ministério da Saúde. 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

   

118 18.000 CX 

LANCETA 28 G: Lancetas descartáveis e 
esterilizadas por raio gama para obtenção de 
uma gota de sangue. Adapta-se às necessidades 
de cada pessoa, dando maior conforto na coleta 
de sangue.  São utilizadas para coletas de 
punção digital, testes de gota espessa e testes 
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rápidos para diagnósticos laboratoriais. A 
agulha trifacetada, siliconizada, com ponta 
ultrafina gera menos danos ao tecido e permite 
ao usuário obter amostras de sangue com o 
mínimo de desconforto, as lancetas são 
indicadas para uso com lancetador. CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

119 80 UN 

LUVA CIRURGICA Nº 8,0 ESTERIL: Luva cirúrgica 
estéril confeccionada em látex 100% natural, 
tamanho 8,0 com alta sensibilidade tátil, 
formato anatômico, punho longo e perfeito 
ajuste, textura uniforme, lubrificada, boa 
elasticidade e resistência, identificadas com 
marca indelével. O produto deverá atender a 
NBR13391a RDC 05 de 01/01/09 e possuir 
certificação CA conforme estabelecida pela NR6 
(Ministério do Trabalho). Embalada aos pares 
em material que promova barreira microbiana e 
abertura asséptica. UNIDADES. 

   

120 150 UN 

LUVA CIRURGICA Nº 7,5 ESTERIL: Luva cirúrgica 
estéril confeccionada em látex 100% natural, 
tamanho 7,5 com alta sensibilidade tátil, 
formato anatômico, punho longo e perfeito 
ajuste, textura uniforme, lubrificada, boa 
elasticidade e resistência, identificadas com 
marca indelével. O produto deverá atender a 
NBR13391a RDC 05 de 01/01/09 e possuir 
certificação CA conforme estabelecida pela NR6 
(Ministério do Trabalho). Embalada aos pares 
em material que promova barreira microbiana e 
abertura asséptica. UNIDADES. 

   

121 50 UN 

LUVA CIRURGICA Nº 8,5 ESTERIL: Luva cirúrgica 
estéril confeccionada em látex 100% natural, 
tamanho 8,5 com alta sensibilidade tátil, 
formato anatômico, punho longo e perfeito 
ajuste, textura uniforme, lubrificada, boa 
elasticidade e resistência, identificadas com 
marca indelével. O produto deverá atender a 
NBR13391a RDC 05 de 01/01/09 e possuir 
certificação CA conforme estabelecida pela NR6 
(Ministério do Trabalho). Embalada aos pares 
em material que promova barreira microbiana e 
abertura asséptica; UNIDADES. 

   

122 150 UN 

LUVA GIRURGICA Nº 7,0 ESTERIL: Luva cirúrgica 
estéril confeccionada em látex 100% natural, 
tamanho 7,0 com alta sensibilidade tátil, 
formato anatômico, punho longo e perfeito 
ajuste, textura uniforme, lubrificada, boa 
elasticidade e resistência, identificadas com 
marca indelével. O produto deverá atender a 
NBR13391a RDC 05 de 01/01/09 e possuir 
certificação CA conforme estabelecida pela NR6 
(Ministério do Trabalho). Embalada aos pares 
em material que promova barreira microbiana e 
abertura asséptica. UNIDADES. 

   

123 50 UN 

LUVA GIRURGICA Nº 6,5 ESTERIL: Luva cirúrgica 
estéril confeccionada em látex 100% natural, 
tamanho 6,5 com alta sensibilidade tátil, 
formato anatômico, punho longo e perfeito 
ajuste, textura uniforme, lubrificada, boa 
elasticidade e resistência, identificadas com 
marca indelével. O produto deverá atender a 
NBR13391a RDC 05 de 01/01/09 e possuir 
certificação CA conforme estabelecida pela NR6 
(Ministério do Trabalho). Embalada aos pares 
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em material que promova barreira microbiana e 
abertura asséptica. UNIDADES. 

124 20 CX 

LUVA DE PROCEDIMENTO: Em VINIL, com boa 
sensibilidade tátil; com textura uniforme, sem 
falhas e formato anatômico; ambidestra; não 
estéril; descartável; no tamanho PEQUENO; 
com punho acabado de 04 a 06 cm com bainha 
do mesmo material da luva; embalado em 
material que garanta a integridade do produto; 
o produto devera ser entregue acompanhado 
do Ca, e registro do ministério da saúde; ABNT 
NBR 5426, ABNT NBR ISO 13485, RESOLUÇÃO 
ANVISA RDC Nº 28/2011, Validade e Lote.   
CAIXA COM 100 PARES. 

   

125 350 CX 

LUVA PROCEDIMENTO G: Luva de 
procedimento não estéril, confeccionada em 
látex 100% natural, ambidestra, alta 
sensibilidade, tamanho G, totalmente 
impermeável, lubrificada, punho com bainha, 
com boa elasticidade, textura uniforme. O 
produto deverá atender a NBR 13392 a RDC 05 
de 01/01/09 e possuir certificação CA conforme 
estabelecida pela NR 6. Embalada em material 
que garanta a integridade do produto. CAIXA 
COM 100 UNIDADES. 

   

126 400 CX 

LUVA PROCEDIMENTO M: Luva de 
procedimento não estéril, confeccionada em 
látex 100% natural, ambidestra, alta 
sensibilidade, tamanho M, totalmente 
impermeável, lubrificada, punho com bainha, 
com boa elasticidade, textura uniforme. O 
produto deverá atender a NBR 13392 a RDC 05 
de 01/01/09 e possuir certificação CA conforme 
estabelecida pela NR 6. Embalada em material 
que garanta a integridade do produto. CAIXA 
COM 100 UNIDADES. 

   

127 400 CX 

LUVA PROCEDIMENTO P: Luva de 
procedimento não estéril, confeccionada em 
látex 100% natural, ambidestra, alta 
sensibilidade, tamanho P, totalmente 
impermeável, lubrificada, punho com bainha, 
com boa elasticidade, textura uniforme. O 
produto deverá atender a NBR 13392 a RDC 05 
de 01/01/09 e possuir certificação CA conforme 
estabelecida pela NR 6. Embalada em material 
que garanta a integridade do produto. CAIXA 
COM 100 UNIDADES. 

   

128 10 UN 

MALHA TUBOLAR 10 CM: Malha tubolar 100% 
algodão, rolo com 10 cm de largura e de 15 
metros de comprimento, constituído de fios de 
algodão, tipo punho simples a malha deverá 
apresentar elasticidade adequada, isenta de 
quaisquer defeitos, em rolo de 15 metros de 
comprimento, embalada de acordo com a praxe 
do fabricante trazendo externamente os dados 
de identificação e procedência e marca, de 
procedência nacional, com validade mínima de 
3 anos a partir da data de entrega, com registro 
no ministério da saúde. UNIDADE. 

   

129 10 UN 

MALHA TUBOLAR 15 CM: Malha tubolar 100% 
algodão, rolo com 15 cm de largura e de 15 
metros de comprimento, constituído de fios de 
algodão, tipo punho simples a malha deverá 
apresentar elasticidade adequada, isenta de 
quaisquer defeitos, em rolo de 15 metros de 
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comprimento, embalada de acordo com a praxe 
do fabricante trazendo externamente os dados 
de identificação e procedência e marca, de 
procedência nacional, com validade mínima de 
3 anos a partir da data de entrega, com registro 
no ministério da saúde. UNIDADE. 

130 30 UN 

MASCARA INALAÇÃO P/ OXIGENIO ADULTO: 
Conjunto micro nebulizador adulto para 
oxigênio, composto de corpo, máscara e 
chicote, totalmente desmontável. Corpo c/ 
capacidade para aproximadamente 20ml c/ 
injetor fixo. Máscara de polipropileno, com 
bordas arredondadas e com respiros sem 
rebarbas. Chicote com no mínimo 1,5m de 
comprimento. Conexões com encaixe perfeito. 
Embalagem individual em material que garanta 
a integridade do produto. Embalagem contendo 
dados de identificação, data de fabricação e 
validade, número do lote, registro na ANVISA. 
UNIDADE. 

   

131 30 UN 

MASCARA INALAÇÃO P/ OXIGENIO INFANTIL: 
Conjunto micro nebulizador infantil para 
oxigênio, composto de corpo, máscara e chicote 
totalmente desmontável. Corpo c/ capacidade 
para aproximadamente 20ml c/ injetor fixo. 
Máscara de polipropileno, com bordas 
arredondadas e com respiros sem rebarbas. 
Chicote com no mínimo 1,5m de comprimento. 
Conexões com encaixe perfeito. Embalagem 
individual em material que garanta a 
integridade do produto. Embalagem contendo 
dados de identificação, data de fabricação e 
validade, número do lote, registro na ANVISA. 
UNIDADE. 

   

132 20 UN 

MÁSCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO ADULTO 
COM RESERVATÓRIO: Completa, 
com RESERVATÓRIO E TUBO EXTENSOR, 
permitindo a alta concentração de oxigênio 
proporcionando qualidade no recebimento de 
oxigênio e conforto ao paciente. UNIDADE. 

   

133 20 UN 

MÁSCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO INFANTIL 
COM RESERVATÓRIO: Completa 
com RESERVATÓRIO E TUBO EXTENSOR, 
permitindo a alta concentração de oxigênio 
proporcionando qualidade no recebimento de 
oxigênio e conforto ao paciente. UNIDADE. 

   

134 03 PCT 

MANGUEIRA EXTENSORA PARA 
UMIDIFICADOR: Tubo de silicone indicado para 
utilização como meio de condução de fluídos 
e/ou gases para entrega ao paciente. O silicone 
apresenta elevada inércia química, resistente à 
ação do calor e frio, estável à temperatura de -
20 ºC a 200 ºC. Também apresenta elevada 
maciez e tem excelente biocompatibilidade. 
Resistente à esterilização. Diâmetro 10 mm. 
PACOTE COM 10 METROS. 

   

135 1.000 UN 

MICROPORE 25 X 10: Fita cirúrgica, constituída 
de rayon viscoso não trançado, poroso, 
superfície adesiva impregnada de substância a 
base de éter sintético, quimicamente inerte, 
medindo 25 mm de largura x 10 m de 
comprimento, hipoalergenico, com capa, 
"micropore", embalada em carretel plástico, de 
procedência nacional, com validade mínima de 
2 anos a partir da data de entrega. Embalagem 
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contendo dados de identificação, data de 
fabricação e validade, número do lote, registro 
na ANVISA. 3M. UNIDADE. 

136 1.000 UN 

MICROPORE 50 X 10: Fita cirúrgica, constituída 
de rayon viscoso não trançado, poroso, 
superfície adesiva impregnada de substância a 
base de éter sintético, quimicamente inerte, 
medindo 50 mm de largura x 10 m de 
comprimento, hipoalergenico, com capa, 
"micropore", embalada em carretel plástico, de 
procedência nacional, com validade mínima de 
2 anos a partir da data de entrega. Embalagem 
contendo dados de identificação, data de 
fabricação e validade, número do lote, registro 
na ANVISA. 3M. UNIDADE. 

   

137 15 UN 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
TRANSPARENTE: Óculos de proteção individual 
transparente adulto. Óculos de segurança em 
policarbonato óptico, com armação de nylon, 
hastes reguláveis. Filtra 99,9% dos raios 
UVA/UVB. Fabricado em policarbonato virgem 
de alta qualidade, oferece maior proteção a 
partículas volantes. A curvatura lateral de suas 
lentes aumenta a área de proteção. Possui 
tratamento anti risco que garante melhor 
relação custo versus benefício. UNIDADE.  

   

138 05 CX 

PLACA DE CURATIVO HIDROCOLÓIDE 
10CMX10CM: Camada interna: gelatina, pectina 
e carboximetilcelulose sódica. Camada externa: 
espuma de poliuretano; estéril. CAIXA COM 10 
UNIDADES. 

   

139 20 UN 

PAPAGAIO PLÁSTICO: Tamanho: 260*99. 
Diâmetro de gargalo: 45 mm. Capacidade: 1,0 
litro, de procedência nacional com Registro no 
Ministério da Saúde. UNIDADE. 

   

140 50 BOB 

PAPEL ELETROCARDIOGRAMA 216X50M 
DIÂMETRO X 30 M: BOBINA  PARA 
ELETROCARDIOGRAMA - CARDIOCARE 2000 - 
PAPEL MILIMETRADO TERMO RELATIVO). 
Formato: bobina. Largura: 216mm. Extensão da 
Bobina: 30m. Tipo de registro: térmico. 
Fabricação: nacional com matéria prima 
(celulose) de alta qualidade. Indicado para uso 
com ECGs. BOBINA. 

   

141 02 BOB 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO: BOBINA TAMANHO 
5MMX100M para esterilização com indicadores 
químicos para uso em esterilização a vapor ou 
gás óxido de etileno; livre de rasgos, dobras ou 
diferenças de espessura; baixa permeabilidade 
a líquidos; porosidade controlada em toda 
extensão; livre de cargas minerais e branqueado 
óptico; barreira microbiana; abertura asséptica 
da embalagem processada de maneira íntegra 
(sem romper durante a abertura e sem 
resquício de fibras de papel); altamente 
resistente às tensões de manipulação. BOBINA. 

   

142 04 BOB 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO: BOBINA TAMANHO 
15CMX100M para esterilização com indicadores 
químicos para uso em esterilização a vapor ou 
gás óxido de etileno; livre de rasgos, dobras ou 
diferenças de espessura; baixa permeabilidade 
a líquidos; porosidade controlada em toda 
extensão; livre de cargas minerais e branqueado 
óptico; barreira microbiana; abertura asséptica 
da embalagem processada de maneira íntegra 
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(sem romper durante a abertura e sem 
resquício de fibras de papel); altamente 
resistente às tensões de manipulação. BOBINA. 

143 04 BOB 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO: BOBINA TAMANHO 
10MMX100M para esterilização com 
indicadores químicos para uso em esterilização 
a vapor ou gás óxido de etileno; livre de rasgos, 
dobras ou diferenças de espessura; baixa 
permeabilidade a líquidos; porosidade 
controlada em toda extensão; livre de cargas 
minerais e branqueado óptico; barreira 
microbiana; abertura asséptica da embalagem 
processada de maneira íntegra (sem romper 
durante a abertura e sem resquício de fibras de 
papel); altamente resistente às tensões de 
manipulação. BOBINA. 

   

144 04 BOB 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO: BOBINA TAMANHO 
20CMX100M para esterilização com indicadores 
químicos para uso em esterilização a vapor ou 
gás óxido de etileno; livre de rasgos, dobras ou 
diferenças de espessura; baixa permeabilidade 
a líquidos; porosidade controlada em toda 
extensão; livre de cargas minerais e branqueado 
óptico; barreira microbiana; abertura asséptica 
da embalagem processada de maneira íntegra 
(sem romper durante a abertura e sem 
resquício de fibras de papel); altamente 
resistente às tensões de manipulação. BOBINA. 

   

145 3.000 RL 

PAPEL LENÇOL 70 CM X 50M: Papel lençol 
hospitalar, rolo medindo 70 cm de largura x 50 
m de comprimento fabricado por papel não 
reciclado, composição de 100% celulose, papel 
com textura firme e resistente, branco, macio, 
de procedência nacional, com registro na 
ANVISA ou Ministério da Saúde. BRANCO. 
ROLO. 

   

146 02 UN 

PRANCHA LONGA DE RESGATE EM 
POLIETILENO COM 3 CINTOS MEDINDO 1,85 X 
46,5:  A Prancha Longa em Polietileno com 3 
cintos. Possui aberturas em sua lateral 
permitindo a utilização de cinto aranha e 
imobilizador de cabeça. Foi desenhada para 
proporcionar uma melhor acomodação para a 
vítima. Fácil manuseio por ser bem leve e é 
muito resistente. Transparente para utilização 
em Raio-x e também pode ser utilizada na água 
e em alturas. Confeccionada em Polietileno 
sendo leve a altamente resistente. Suporta até 
180 Kg. Possui pegadores bem amplos. 
Desenhada de forma que a vítima fique mais 
confortável. Pode ser utilizada em Raio-x e 
Ressonância Magnética. Possibilita o resgate em 
alturas e na água. As aberturas permitem a 
utilização de cintos aranha e Imobilizadores de 
cabeça. Cinto de Imobilização 3 peças. Alça de 
Polipropileno de 50 mm. Cintos de 1,70 m. 
Regulador 50 mm em nylon. Fecho em Tic tac 
50 mm. UNIDADE. 

   

147 150 TB 

POLIHEXAM PEC 100G HIDROGEL COM PHMB 
0,1% - HELIANTO: Ação Antimicrobiana, ação 
Autolitica, auxilia na desodorização da ferida, 
hidratante de feridas (curativo primário). 
Hidrogel Amorfo com PHMB a 0,1%. Apresenta 
comprovada ação reducional contra bactérias 
GRAM +, GRAM -, leveduras e fungos. Promove 
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o desbridamento por ter ação hidratante e 
autolítica. Por ser eficaz como antimicrobiano, 
atua como um excelente controlador de odores. 
Seu mecanismo de ação desestrutura a 
membrana citoplasmática da bactéria, levando 
à perda do seu conteúdo, não havendo tempo 
para mutagenicidade, logo seu uso prolongado 
não confere resistência (não há estudos que 
comprovem resistência) Apresentação: TUBO 
DE 100 GRAMAS. 

148 12 FR 

PVPI TÓPICO (IODO POLIVIDONA TÓPICO 
SOLUÇÃO A 10%):  Produto a base de polivinil 
pirrolidona iodo (PVP-I) em solução aquosa, 
contendo 1% de iodo ativo, um complexo 
estável e ativo que libera iodo 
progressivamente. É ativo contra todas as 
formas de bactérias não esporuladas, fungos e 
vírus. É indicado como antisseptico para 
curativos em geral. É um produto a base de 
polivinil pirrolidona iodo (PVP-I) em solução 
aquosa, contendo 1% de iodo ativo, um 
complexo estável e ativo que libera iodo 
progressivamente. É ativo contra todas as 
formas de bactérias não esporuladas, fungos e 
vírus. Notificado RDC 199/06. FRASCO 
ALMOTOLIA DE 1000 ML. 

   

149 05 CX 

SCALP Nº 21G: Agulha em aço inox, tipo 
escalpe, com sistema de proteção da agulha, 
com adaptador individual para coleta múltipla 
de sangue, compatível com tubo seringa, 21G 
cânula curta, de cor verde, embalagem 
individual estéril.  Embalagem contendo dados 
de identificação, data de fabricação e validade, 
número do lote, registro na ANVISA. Em 
conformidade com NR 32. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

   

150 20 CX 

SCALP Nº 23G: Agulha em aço inox, tipo 
escalpe, com sistema de proteção da agulha, 
com adaptador individual para coleta múltipla 
de sangue, compatível com tubo seringa, 23G 
cânula curta, de cor azul, embalagem individual 
estéril.  Embalagem contendo dados de 
identificação, data de fabricação e validade, 
número do lote, registro na ANVISA. Em 
conformidade com NR 32. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

   

151 06 CX 

SCALP Nº 25G: Agulha em aço inox, tipo 
escalpe, com sistema de proteção da agulha, 
com adaptador individual para coleta múltipla 
de sangue, compatível com tubo seringa, 25G 
cânula curta, de cor laranja, embalagem 
individual estéril.  Embalagem contendo dados 
de identificação, data de fabricação e validade, 
número do lote, registro na ANVISA. Em 
conformidade com NR 32. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

   

152 20 UN 

SERINGA 60 ML DESCARTÁVEL: Seringa 
descartável estéril de plástico, atóxico, 
capacidade de 60 ml, incolor, com resistência 
mecânica, corpo cilíndrico. P/alimentação 
enteral. COM BICO CATETER. Embalagem 
contendo dados de identificação, data de 
fabricação e validade, número do lote, registro 
na ANVISA. UNIDADE. 

   

153 7.000 UN SERINGA 20 ML DESCARTÁVEL. Seringa    
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descartável estéril de plástico, atóxico, 
capacidade de 20 ml, incolor, com resistência 
mecânica, corpo cilíndrico, escala em gravação 
indelével, milimetrada e numerada a cada ml, 
BICO RETO, extremidade proximal do êmbolo 
com pistão de vedação de borracha atóxica. 
Embalada individualmente em material que 
promova barreira microbiana e abertura 
asséptica, embalagem contendo dados de 
identificação, data de fabricação e validade, 
número do lote, registro na ANVISA. UNIDADE. 

154 10.000 UN 

SERINGA 5 ML DESCARTÁVEL:  Seringas de 
plástico descartáveis, esterilizadas, de 5 ml, 
graduadas de 0,2 em 0,2 ml e numeradas de 1 
em 1 ml, bico tipo LUER LOCK (BICO ROSCA), 
êmbolo com rolha de borracha firmemente 
fixada ao corpo, evitando deslocamento e 
vazamento durante aspiração. Escala de 
graduação com alto grau de precisão, traços e 
números de inscrição legíveis e inalterados até 
o momento da utilização. Hermética e 
individualmente embaladas, permitindo 
abertura com técnicas assépticas. Embalagem 
contendo dados de identificação, data de 
fabricação e validade, número do lote, registro 
na ANVISA. UNIDADE. 

   

155 5.000 UN 

SERINGA 1 ML COM AGULHA 8X0,33100 UI: 
Protetor de agulha e embolo (laranja), agulha 
lubrificada, escala de marcação única, embolo 
de corte reto, agulha blister ultrafine, de 
procedência nacional com registro no ministério 
da saúde. PROGRAMA INSULINICOS 
DEPENDENTES. UNDADE. 

   

156 7.000 UN 

SERINGA 10 ML DESCARTÁVEL: Com dispositivo 
de segurança, sem agulha. Seringa de segurança 
descartável estéril, sem agulha, em 
polipropileno atóxico, capacidade de 10 ml, com 
resistência mecânica, corpo cilíndrico, escala 
em graduação indelével, milimetrada e 
numerada a cada ml, BICO TIPO LUER LOCK 
(BICO ROSCA), com dispositivo de segurança 
com retração total da agulha para o interior do 
cilindro para prevenção do reuso. Embolo com 
rolha de borracha firmemente fixada ao corpo 
evitando deslocamento e vazamentos durante a 
aspiração. A seringa deverá ser compatível com 
todas as marcas de agulhas. Embalada 
individualmente em material que promova 
barreira microbiana e abertura asséptica. Em 
conformidade com a NR 32, embalagem 
contendo dados de identificação, data de 
fabricação e validade, número do lote, Registro 
na ANVISA. UNIDADE. 

   

157 10.000 UN 

SERINGA 3 ML DESCARTÁVEL: Seringa 
descartável estéril de plástico, atóxico, 
capacidade de 03 ml, incolor, com resistência 
mecânica, corpo cilíndrico, escala em gravação 
indelével, milimetrada e numerada a cada ml, 
BICO TIPO LUER LOCK (BICO ROSCA), 
extremidade proximal do êmbolo com pistão de 
vedação de borracha atóxica. Embalada 
individualmente em material que promova 
barreira microbiana e abertura asséptica, 
embalagem contendo dados de identificação, 
data de fabricação e validade, número do lote, 
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Registro na ANVISA. UNIDADE. 

158 03 FR 

SOLUÇÃO DE LUGOL A 5%: Cada 100 ml 
contém: iodo ressublimado 5g, iodeto potássio 
10g e água deionizada q.s.p. 100 ml. FRASCO DE 
1000 ML. 

   

159 10.000 UN 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9%, AMPOLA 10 ML: 
Estéril e apirogênica; ampola transparente; para 
uso endovenoso. Embalados em um único 
invólucro que garanta a integridade do produto 
e atenda a legislação atual vigente. UNIDADE. 

   

160 10.000 FR 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICO 100 ML: Solução de 
cloreto de sódio a 0,9%, solução injetável 
transparente stéril, apirogênica, acondicionada 
em recipiente de plástico fechado, devidamente 
rotulado com volume nominal definido, 
recipiente transparente ou translúcido 
resistente à pressão e tração, apresentando, 
bico conector resistente e que não produza 
rachaduras no momento da conexão c/ alça de 
sustentação resistente, registro no MS, com 
validade mínima de 02 anos à partir da data de 
entrega e de acordo com a nova legislação, 
embalado em frasco ou bolsa de sistema 
fechado. FRASCO DE 100 ML. 

   

161 2.000 FR 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICO 1000 ML: Solução de 
cloreto de sódio a 0,9%, solução injetável 
transparente estéril, apirogênica, acondicionada 
em recipiente de plástico fechado, devidamente 
rotulado com volume nominal definido, 
recipiente transparente ou translúcido 
resistente à pressão e tração, apresentando, 
bico conector resistente e que não produza 
rachaduras no momento da conexão c/ alça de 
sustentação resistente, registro no MS, com 
validade mínima de 02 anos à partir da data de 
entrega e de acordo com a nova legislação, 
embalado em frasco ou bolsa de sistema 
fechado. FRASCO DE 1000 ML. 

   

162 10.000 FR 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICO 250 ML: Solução de 
cloreto de sódio a 0,9%, solução injetável 
transparente estéril, apirogênica, acondicionada 
em recipiente de plástico fechado, devidamente 
rotulado com volume nominal definido, 
recipiente transparente ou translúcido 
resistente à pressão e tração, apresentando, 
bico conector resistente e que não produza 
rachaduras no momento da conexão c/ alça de 
sustentação resistente, registro no MS, com 
validade mínima de 02 anos à partir da data de 
entrega e de acordo com a nova legislação, 
embalado em frasco ou bolsa de sistema 
fechado. FRASCO DE 250 ML. 

   

163 3.500 FR 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICO 500 ML: Solução de 
cloreto de sódio a 0,9%, solução injetável 
transparente estéril, apirogênica, acondicionada 
em recipiente de plástico fechado, devidamente 
rotulado com volume nominal definido, 
recipiente transparente ou translúcido 
resistente à pressão e tração, apresentando, 
bico conector resistente e que não produza 
rachaduras no momento da conexão c/ alça de 
sustentação resistente, registro no MS, com 
validade mínima de 02 anos à partir da data de 
entrega e de acordo com a nova legislação, 
embalado em frasco ou bolsa de sistema 
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fechado. FRASCO DE 500 ML. 

64 50 FR 

SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICO 500 ML: Solução 
glicofisiológica - cloreto de sódio a 0,9%, glicose 
5%, frasco de 500 ml, solução injetável 
transparente estéril, apirogênica, acondicionada 
em recipiente de plástico fechado, devidamente 
rotulado com volume nominal definido, 
recipiente transparente ou translúcido 
resistente à pressão e tração, apresentando, 
bico conector resistente e que não produza 
rachaduras no momento da conexão c/ alça de 
sustentação resistente, registro no MS, com 
validade mínima de 02 anos à partir da data de 
entrega e de acordo com a nova legislação, 
embalado em frasco ou bolsa de sistema 
fechado. FRASCO DE 500 ML. 

   

165 20 FR 

SOLUÇÃO GLICOSADA 5% 500 ML: Solução 
glicosada 5%, solução injetável transparente 
estéril, apirogênica, acondicionada em 
recipiente de plástico fechado, devidamente 
rotulado com volume nominal definido, 
recipiente transparente ou translúcido 
resistente à pressão e tração, apresentando, 
bico conector resistente e que não produza 
rachaduras no momento da conexão c/ alça de 
sustentação resistente, registro no MS, com 
validade mínima de 02 anos à partir da data de 
entrega e de acordo com a nova legislação, 
embalado em frasco ou bolsa de sistema 
fechado. FRASCO DE 500 ML. 

   

166 30 UN 

SOLUÇÃO GLICOSADA 10% 500 ML: Solução 
glicosada 5%, solução injetável transparente 
estéril, apirogênica, acondicionada em 
recipiente de plástico fechado, devidamente 
rotulado com volume nominal definido, 
recipiente transparente ou translúcido 
resistente à pressão e tração, apresentando, 
bico conector resistente e que não produza 
rachaduras no momento da conexão c/ alça de 
sustentação resistente, registro no MS, com 
validade mínima de 02 anos à partir da data de 
entrega e de acordo com a nova legislação, 
embalado em frasco ou bolsa de sistema 
fechado. FRASCO DE 500 ML. 

   

167 30 FR 

SOLUÇÃO RINGER C/ LACTATO 500 ML: Solução 
de ringer + lactato de sódio,  solução injetável, 
transparente, estéril, apirogênica, 
acondicionada em recipiente de plástico 
fechado, devidamente pressão e tração, 
apresentando bico conector resistente e que 
não produza rachaduras no momento da 
conexão, com alça e sustentação resistente, 
registro no MS, com validade mínima de 2 anos 
à partir da data de entrega e de acordo com a 
nova legislação, embalado em frasco ou bolsa 
de sistema fechado. FRASCO DE 500 ML. 

   

168 20 UN 

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 06: Sonda 
de aspiração traqueal nº 6 descartável, estéril, 
confeccionada em PVC, siliconizada, 
transparente, flexível, formato, cilíndrica reta 
longa, medindo no mínimo 50 cm de 
comprimento extremidade proximal c/ 01 
orifício central e dois laterais em oposição, sem 
rebarbas de manufatura, c/ válvula para 
pressão negativa intermitente. Embalagem 

   

http://www.novais.sp.gov.br/
mailto:contratos@novais.sp.gov.br


 
 

MUNICÍPIO DE NOVAIS 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 65.711.699/0001-43 
 

Fone (17) 3561-8780 
Rua Antônio Blasques Romeiro, nº 350, Centro, CEP: 15.885-000 – Novais/SP 

www.novais.sp.gov.br / contratos@novais.sp.gov.br 

individual em material que promova barreira 
microbiana e abertura asséptica.  Embalagem 
contendo dados de identificação, data de 
fabricação e validade, número do lote, Registro 
na ANVISA. UNIDADE. 

169 20 UN 

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 08: Sonda 
de aspiração traqueal nº 8 descartável, estéril, 
confeccionada em PVC, siliconizada, 
transparente, flexível, formato, cilíndrica reta 
longa, medindo no mínimo 50 cm de 
comprimento extremidade proximal c/ 01 
orifício central e dois laterais em oposição, sem 
rebarbas de manufatura, c/ válvula para 
pressão negativa intermitente. Embalagem 
individual em material que promova barreira 
microbiana e abertura asséptica.  Embalagem 
contendo dados de identificação, data de 
fabricação e validade, número do lote, Registro 
na ANVISA. UNIDADE. 

   

170 20 UN 

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 10: Sonda 
de aspiração traqueal nº 10 descartável, estéril, 
confeccionada em PVC, siliconizada, 
transparente, flexível, formato, cilíndrica reta 
longa, medindo no mínimo 50 cm de 
comprimento extremidade proximal c/ 01 
orifício central e dois laterais em oposição, sem 
rebarbas de manufatura, c/ válvula para 
pressão negativa intermitente. Embalagem 
individual em material que promova barreira 
microbiana e abertura asséptica.  Embalagem 
contendo dados de identificação, data de 
fabricação e validade, número do lote, Registro 
na ANVISA. UNIDADE. 

   

171 100 UN 

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 12: Sonda 
de aspiração traqueal nº 12 descartável, estéril, 
confeccionada em PVC, siliconizada, 
transparente, flexível, formato, cilíndrica reta 
longa, medindo no mínimo 50 cm de 
comprimento extremidade proximal c/ 01 
orifício central e dois laterais em oposição, sem 
rebarbas de manufatura, c/ válvula para 
pressão negativa intermitente. Embalagem 
individual em material que promova barreira 
microbiana e abertura asséptica.  Embalagem 
contendo dados de identificação, data de 
fabricação e validade, número do lote, Registro 
na ANVISA UNIDADE. 

   

172 100 UN 

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 14: Sonda 
de aspiração traqueal nº 14 descartável, estéril, 
confeccionada em PVC, siliconizada, 
transparente, flexível, formato, cilíndrica reta 
longa, medindo no mínimo 50 cm de 
comprimento extremidade proximal c/ 01 
orifício central e dois laterais em oposição, sem 
rebarbas de manufatura, c/ válvula para 
pressão negativa intermitente. Embalagem 
individual em material que promova barreira 
microbiana e abertura asséptica.  Embalagem 
contendo dados de identificação, data de 
fabricação e validade, número do lote, Registro 
na ANVISA. UNIDADE. 

   

173 10 UN SONDA FOLEY Nº 10: Sonda de foley duas vias 
s. 10, descartável, estéril, confeccionada em 
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látex, siliconizada, ponta arredondada com dois 
orifícios contra-laterias, balão dotado de válvula 
anti-refluxo com capacidade máxima de 10ml, 
gravados o calibre e graduação com marca 
indelével, embalagem individual em material 
que promova barreira microbiana e abertura 
asséptica, de procedência nacional com Registro 
no Ministério da Saúde. UNIDADE. 

174 30 UN 

SONDA FOLEY Nº 12: Sonda de foley duas vias 
s. 12, descartável, estéril, confeccionada em 
látex, siliconizada, ponta arredondada com dois 
orifícios contra-laterias, balão dotado de válvula 
anti-refluxo com capacidade máxima de 10ml, 
gravados o calibre e graduação com marca 
indelével, embalagem individual em material 
que promova barreira microbiana e abertura 
asséptica, de procedência nacional com Registro 
no Ministério da Saúde. UNIDADE. 

   

175 60 UN 

SONDA FOLEY Nº 14: Sonda de foley duas vias 
s. 14, descartável, estéril, confeccionada em 
látex, siliconizada, ponta arredondada com dois 
orifícios contra-laterias, balão dotado de válvula 
anti-refluxo com capacidade máxima de 10ml, 
gravados o calibre e graduação com marca 
indelével, embalagem individual em material 
que promova barreira microbiana e abertura 
asséptica, de procedência nacional com Registro 
no Ministério da Saúde. UNIDADE. 

   

176 60 UN 

SONDA FOLEY Nº 16: Sonda de foley duas vias 
s. 16, descartável, estéril, confeccionada em 
látex, siliconizada, ponta arredondada com dois 
orifícios contra-laterias, balão dotado de válvula 
anti-refluxo com capacidade máxima de 10ml, 
gravados o calibre e graduação com marca 
indelével, embalagem individual em material 
que promova barreira microbiana e abertura 
asséptica, de procedência nacional com registro 
no ministério da saúde. UNIDADE. 

   

177 30 UN 

SONDA FOLEY Nº 18 : Sonda de foley duas vias 
s. 18, descartável, estéril, confeccionada em 
látex, siliconizada, ponta arredondada com dois 
orifícios contra-laterias, balão dotado de válvula 
anti-refluxo com capacidade máxima de 10ml, 
gravados o calibre e graduação com marca 
indelével, embalagem individual em material 
que promova barreira microbiana e abertura 
asséptica, de procedência nacional com Registro 
no Ministério da Saúde. UNIDADE. 

   

178 10 UN 

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº 6: Sonda uretral 
nº 10, descartável, estéril, confeccionada em 
PVC, sem rebarba de manufatura, atóxica, 
flexível, transparente, medindo no mínimo 35 
cm, c/ conector universal na ponta distal. 
Embalagem individual em material que 
promova barreira microbiana e abertura 
asséptica. UNIDADE. 

   

179 20 UN 

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº 10: Sonda 
uretral nº 10, descartável, estéril, 
confeccionada em PVC, sem rebarba de 
manufatura, atóxica, flexível, transparente, 
medindo no mínimo 35 cm, c/ conector 
universal na ponta distal. Embalagem individual 
em material que promova barreira microbiana e 
abertura asséptica. UNIDADE. 

   

180 150 UN SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº 12: Sonda    
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uretral nº 12, descartável, estéril, 
confeccionada em PVC, sem rebarba de 
manufatura, atóxica, flexível, transparente, 
medindo no mínimo 35 cm, c/ conector 
universal na ponta distal. Embalagem individual 
em material que promova barreira microbiana e 
abertura asséptica. UNIDADE. 

181 100 UN 

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº 14: Sonda 
uretral nº 14, descartável, estéril, 
confeccionada em PVC, sem rebarba de 
manufatura, atóxica, flexível, transparente, 
medindo no mínimo 35 cm, c/ conector 
universal na ponta distal. Embalagem individual 
em material que promova barreira microbiana e 
abertura asséptica. UNIDADE. 

   

182 100 UN 

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº 16: Sonda 
uretral nº 16, descartável, estéril, 
confeccionada em PVC, sem rebarba de 
manufatura, atóxica, flexível, transparente, 
medindo no mínimo 35 cm, c/ conector 
universal na ponta distal. Embalagem individual 
em material que promova barreira microbiana e 
abertura asséptica. UNIDADE. 

   

183 10 UN 

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº 8: Sonda uretral 
nº 08, descartável, estéril, confeccionada em 
PVC, sem rebarba de manufatura, atóxica, 
flexível, transparente, medindo no mínimo 35 
cm, c/ conector universal na ponta distal. 
Embalagem individual em material que 
promova barreira microbiana e abertura 
asséptica. UNIDADE. 

   

184 10 UN 

SONDA NASO GÁSTRICA LONGA N° 06: Sonda 
nasogástrica n. 06, descartável, estéril, 
confeccionada em pvc, medindo no mínimo 
1,20m, sem rebarba de manufatura, flexível, 
transparente, com tampa oclusiva adaptador 
universal. Embalagem individual em material 
que promova barreira microbiana e abertura 
asséptica, de procedência nacional com Registro 
no Ministério da Saúde. UNIDADE. 

   

185 80 UN 

SONDA NASO GÁSTRICA LONGA N° 12: Sonda 
nasogástrica n. 12, descartável, estéril, 
confeccionada em pvc, medindo no mínimo 
1,20m, sem rebarba de manufatura, flexível, 
transparente, com tampa oclusiva adaptador 
universal. Embalagem individual em material 
que promova barreira microbiana e abertura 
asséptica, de procedência nacional com Registro 
no Ministério da Saúde. UNIDADE. 

   

186 150 UN 

SONDA NASO GÁSTRICA LONGA N° 14: Sonda 
nasogástrica n. 14, descartável, estéril, 
confeccionada em pvc, medindo no mínimo 
1,20m, sem rebarba de manufatura, flexível, 
transparente, com tampa oclusiva adaptador 
universal. Embalagem individual em material 
que promova barreira microbiana e abertura 
asséptica, de procedência nacional com Registro 
no Ministério da Saúde. UNIDADE. 

   

187 100 UN 

SONDA NASO GÁSTRICA LONGA N° 16: Sonda 
nasogástrica n. 16, descartável, estéril, 
confeccionada em pvc, medindo no mínimo 
1,20m, sem rebarba de manufatura, flexível, 
transparente, com tampa oclusiva adaptador 
universal. Embalagem individual em material 
que promova barreira microbiana e abertura 

   

http://www.novais.sp.gov.br/
mailto:contratos@novais.sp.gov.br


 
 

MUNICÍPIO DE NOVAIS 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 65.711.699/0001-43 
 

Fone (17) 3561-8780 
Rua Antônio Blasques Romeiro, nº 350, Centro, CEP: 15.885-000 – Novais/SP 

www.novais.sp.gov.br / contratos@novais.sp.gov.br 

asséptica, de procedência nacional com Registro 
no Ministério da Saúde. UNIDADE. 

188 100 UN 

SONDA NASO GÁSTRICA LONGA N° 18: Sonda 
nasogástrica n. 18, descartável, estéril, 
confeccionada em pvc, medindo no mínimo 
1,20m, sem rebarba de manufatura, flexível, 
transparente, com tampa oclusiva adaptador 
universal. Embalagem individual em material 
que promova barreira microbiana e abertura 
asséptica, de procedência nacional com Registro 
no Ministério da Saúde. UNIDADE. 

   

189 30 UN 

SONDA PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL Nº 12 
DE SILICONE: Confeccionada em silicone grau 
farmacêutico, é biocompatível, atóxica por 
excelência, apirogênica, não irrita e nem 
provoca reações alérgicas, silicone é 
completamente biodegradável, portanto, 
ecologicamente correto. Conector proximal em 
y adaptável a todos os tipos de equipamentos, 
permitindo acesso pela segunda via para que 
seja efetuada a assepsia e a administração de 
medicamentos sem interrupção da dieta, de 
procedência nacional com Registro no 
Ministério da Saúde. UNIDADE. 

   

190 60 TB 

SULFADIAZINA DE PRATA 1% + NITRATO DE 
CÉRIO 0,4%: Creme cicatrizante e 
antimicrobiano, com amplo espectro de ação 
antibacteriana e antifúngica. TUBO DE 120 
GRAMAS. 

   

191 30 UN 

TALA PARA DEDO EM EVA (20X2CM): 
Confeccionada em alumínio flexible, coberto 
com e.v.a e revestido com espuma de 
poliuretano 100%. UNIDADE. 

   

192 30 UN 

TALA ARAMADA EM EVA TAMANHO GG: Cor 
amarela. Tala para imobilização, conjunto de 
tala moldável – conjunto de talas confeccionada 
sem tela ramada, maleáveis recoberto por 
espuma flexível de polioretano 100 % (cem por 
cento), impermeável, que permita sua lavagem 
e esterização, em largura de 3”, de procedência 
nacional com Registro no Ministério da Saúde. 
UNIDADE. 

   

193 30 UN 

TALA ARAMADA EM EVA TAMANHO G: Cor 
verde. Tala para imobilização, conjunto de tala 
moldável - conjunto de talas confeccionada em 
tela ramada, maleáveis recoberto por espuma 
flexível de polioretano 100% (cem por cento), 
impermeável, que permita sua lavagem e 
esterilização, em largura de 3", de procedência 
nacional com Registro no Ministério da Saúde. 
UNIDADE. 

   

194 30 UN 

TALA ARAMADA EM EVA TAMANHO M:  Cor 
laranja. Tala para imobilização, conjunto de tala 
moldável - conjunto de talas confeccionada em 
tela ramada, maleáveis recoberto por espuma 
flexível de polioretano 100% (cem por cento), 
impermeável, que permita sua lavagem e 
esterilização, em largura de 3", de procedência 
nacional com Registro no Ministério da Saúde. 
UNIDADE. 

   

195 30 UN 

TALA ARAMADA EM EVA TAMANHO P: Cor 
azul. Tala para imobilização, conjunto de tala 
moldável - conjunto de talas confeccionada em 
tela ramada, maleáveis recoberto por espuma 
flexível de polioretano 100% (cem por cento), 
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impermeável, que permita sua lavagem e 
esterilização, em largura de 3", de procedência 
nacional com Registro no Ministério da Saúde. 
UNIDADE. 

196 60 UN 

TALA ARAMADA EM EVA TAMANHO PP: Cor 
roxa.  Tala para imobilização, conjunto de tala 
moldável - conjunto de talas confeccionada em 
tela ramada, maleáveis recoberto por espuma 
flexível de polioretano 100% (cem por cento), 
impermeável, que permita sua lavagem e 
esterilização, em largura de 3", de procedência 
nacional com Registro no Ministério da Saúde. 
UNIDADE. 

   

197 20 UN 

TERMOMETRO CLINICO DIGITAL: A prova 
d'água, com grande precisão e qualidade 
comprovada.  Produto destinando à verificação 
da temperatura do corpo humano; Termômetro 
de temperatura máxima; à prova d'água; A 
unidade de medição é graus Celsius (°C), com 
precisão decimal; Emite sinais sonoros (beeps) 
diferenciados ao final da medição, para indicar 
temperatura normal ou febril; Desligamento 
automático; Tomada de temperatura em 
aproximadamente 1 minuto; Ecologicamente 
correto: não contém mercúrio ou substâncias 
tóxicas; Cor: Branco. UNIDADE. 

   

198 22.600 CX 

TIRAS GLICEMIA CAPILAR: Fitas para teste HGT 
(tiras de teste para determinação quantitativa 
de glicemia em sangue capilar) intervalo de 
medições: 10-600mg/dl, ACOMPANHADAS DE 
NO MÍNIMO 01 (UM) APARELHO PARA CADA 
100 (CEM) TIRAS, glicosímetros adquiridos em 
regime de doação/comodato de no mínimo 12 
(doze) meses, para uso domiciliar, tabela de 
concentração, coleta de sangue feita com a tira 
fora do monitor, unidade de medida: mg/dl”. O 
aparelho deverá aceitar a segunda gota de 
sangue na mesma tira em no máximo 5 
segundos, após a primeira gota, também 
alertará os pacientes em caso de hipoglicemia, 
ou seja, que a medição esteja entre 60-80mg/dl. 
O resultado deverá ser referenciado à plasma, 
para se ter um resultado mais próximo do valor 
correto. Obs. A Licitante vencedora devera 
repor os aparelhos que apresentarem 
problemas durante o período de comodato, se 
for o caso, e treinamentos gratuitamente. ACCU 
CHEK ACTIVE. CAIXA COM 50 TIRAS. 

   

199 300 UN 

TORNEIRA DE 3 VIAS PARA SOROTERAPIA:  
Projetada para suportar altas pressões de 
infusão. Resistente à fármacos e antissépticos. 
Vias: 1 VIA LUER-LOCK COM GIRO EM TORNO 
DO PRÓPRIO EIXO, para conexão e desconexão 
do cateter, minimizando o risco de perda do 
acesso venoso. 2 VIAS LUER-LOCK COM 
POSSIBILIDADE DE ENCAIXE SLIP, múltiplas 
possibilidades de infusão, através de um único 
lúmen. Descartável. UNIDADE. 

   

200 03 PCT 

TUBO DE LATEX N° 204: Tubo de látex (garrote) 
tradicional rolo 15 mts n° 200, fornecido em 
pcte com 15 metros (vários pedaços), diâmetro 
int. 6,0 x ext. 12,00 de procedência nacional 
com registro no ministério da saúde. PACOTE 
COM 15 METROS. 

   

201 10 CX TUBO PARA COLETA À VÁCUO: Plástico,    
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transparente, incolor, estéril, para soro, com 
ativador de coágulo jateado na parede do tubo 
que acelera o processo de coagulação, gel 
separador para obtenção de soro com 
CAPACIDADE DE 8ML, etiquetado, com tampa 
na COR AMARELO, prazo de validade 5 anos. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

202 03 CX 

TUBO PARA COLETA À VÁCUO: Plástico, 
transparente, incolor, estéril, com Citrato de 
Sódio 3,2% (1:9) com CAPACIDADE DE 4,5ML, 
etiquetado, com tampa na COR AZUL CLARO, 
prazo de validade 5 anos. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

   

203 03 CX 

TUBO PARA COLETA À VÁCUO: Plástico, 
transparente, incolor, estéril, sem aditivos, com 
CAPACIDADE DE 8ML, etiquetado, com tampa 
na COR BRANCA, prazo de validade 5 anos. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

   

204 06 CX 

TUBO PARA COLETA À VÁCUO: Plástico, 
transparente, incolor, estéril, para soro, com 
ativador de coágulo jateado na parede do tubo 
que acelera o processo de coagulação, gel 
separador para obtenção de soro com 
CAPACIDADE DE 8ML, etiquetado, com tampa 
na COR ROXO, prazo de validade 5 anos. CAIXA 
COM 100 UNIDADES. 

   

205 10 UN 
VÁLVULA REGULADORA PARA CILINDRO DE 
OXIGENIO ACOPLADA COM FLUXÔMETRO 
COM UMA SAÍDA. UNIDADE. 

   

206 06 FR 

VASELINA LIQUIDA 1L: Vaselina liquida 1000 m, 
estéril, de procedência nacional com Registro no 
Ministério da Saúde.  Embalagem contendo dados 
de identificação, data de fabricação e validade, 
número do lote, Registro na ANVISA. FRASCO DE 
1000 ML. 

   

207 12 GL 

ALCOOL 70% 5000 ML. Aspecto: líquido, límpido, 
incolor, isento de partículas visíveis a olho nu, 
volátil, inflamável. Odor: Característico de álcool. 
Embalagem contendo dados de identificação, data 
de fabricação e validade, número do lote e Registro 
na ANVISA. GALÃO COM 5000 ML. 

   

208 40 CX 

MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL TRIPLA, caixa 
com 50 unidades. Possui tripla camada com um 
filtro que proporciona eficiência de filtração 
bacteriana maior que 95%.  Solda por ultrassom. 
Cor branca. Com elástico. Embalagem contendo 
dados de identificação, data de fabricação e 
validade, número do lote, registro na ANVISA. 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

   

209 08 FR 

ÁCIDO PERACÉTICO + PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO 
- Concentração/dosagem ácido peracético 5% + 
peróxido de hidrogênio; forma farmacêutica 
solução; forma de apresentação frasco 1 litro prazo 
de validade mínimo de 12 meses.  É um produto 
concentrado e de fácil preparação, eficaz contra 
esporos, bactérias, vírus e fungos. FRASCO COM 1 
LITRO. 

   

210 4.000 UNID 

ATADURA DE CREPE 12 cm X 1,8 m: Atadura de 
crepe, medindo 12 cm de largura x 1,80 m de 
comprimento, 1,8 m em repouso, cor natural, com 
13 fios conforme abnt-nbr 14056, constituído de 
fios de algodão, bordas devidamente acabadas, 
elasticidade adequada uniformemente enroladas, 
isenta de quaisquer defeitos, embalada 
individualmente por máquina automática, 
constando externamente os dados de identificação 
e procedência, acondicionado em pacote plástico 
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contendo 12 unidades, com validade mínima de 3 
anos no ato da entrega e de procedência nacional 
com registro no Ministério da Saúde.  Embalagem 
contendo dados de identificação, data de 
fabricação e validade, número do lote, registro na 
ANVISA.  Laudo analítico que comprove 
cumprimento NBR 14056. UNIDADE. 

211 4.000 UNID 

ATADURA DE CREPE 10 cm X 4,5 m: Atadura de 
crepe, medindo 10 cm de largura x 4,50 m de 
comprimento, 1,8 m em repouso, cor natural, com 
13 fios conforme abnt-nbr 14056, constituído de 
fios de algodão, bordas devidamente acabadas, 
elasticidade adequada uniformemente enroladas, 
isenta de quaisquer defeitos, embalada 
individualmente por máquina automática, 
constando externamente os dados de identificação 
e procedência, acondicionado em pacote plástico 
contendo 12 unidades, com validade mínima de 3 
anos no ato da entrega e de procedência nacional 
com registro no Ministério da Saúde.  Embalagem 
contendo dados de identificação, data de 
fabricação e validade, número do lote, registro na 
ANVISA.  Laudo analítico que comprove 
cumprimento NBR 14056. UNIDADE. 

   

212 2.000 UNID 

ATADURA DE CREPE 15 cm X 4,5 m: Atadura de 
crepe, medindo 15 cm de largura x 4,50 m de 
comprimento, 1,8 m em repouso, cor natural, com 
13 fios conforme abnt-nbr 14056, constituído de 
fios de algodão, bordas devidamente acabadas, 
elasticidade adequada uniformemente enroladas, 
isenta de quaisquer defeitos, embalada 
individualmente por máquina automática, 
constando externamente os dados de identificação 
e procedência, acondicionado em pacote plástico 
contendo 12 unidades, com validade mínima de 3 
anos no ato da entrega e de procedência nacional 
com registro no Ministério da Saúde.  Embalagem 
contendo dados de identificação, data de 
fabricação e validade, número do lote, registro na 
ANVISA. Laudo analítico que comprove 
cumprimento NBR 14056. UNIDADE. 

   

213 100 UNID 

BOLSA COLETORA DE URINA sistema fechado com 
capacidade para 2.000 ml destinadas à coleta, 
armazenamento, mensuração e monitoramento do 
volume urinário do paciente em repouso. Bolsa 
coletora em PVC atóxico, graduada; com parte 
anterior transparente e posterior branca, flexível, 
que tem por finalidade armazenar a urina drenada 
da bexiga, tubo extensor em PVC atóxico 
transparente com, no mínimo, 110 cm de 
comprimento, flexível, Clamp corta fluxo, ponto de 
coleta de amostra com membrana de látex auto-
cicatrizante, conector universal com tampa válvula 
antirrefluxo, filtro de ar hidrófobo, válvula de 
drenagem, suporte de fixação tipo cabide com 
cordão de 40 cm, para a fixação da bolsa ao leito. 
ESTÉRIL; esterilizadas por Óxido de etileno 
assegurada por 5 anos enquanto a embalagem não 
for danificada ou molhada. UNIDADE. 

   

214 12.000 UNID 

CURATIVO PARA INJETÁVEIS.  O Curativo Redondo 
é confeccionado à base de não tecido, papel 
siliconizado e almofada absorvente. Produto não 
estéril Embalagem contendo dados de 
identificação, data de fabricação e validade, 
número do lote, registro na ANVISA. UNIDADE. 

   

215 400 FR 

ÓLEO HIDRATANTE CORPORAL, a base de ácidos 
graxos essenciais; hipoalergênico; indicado no 
auxilio do processo de cicatrização de feridas como 
úlceras por pressão (escaras) de graus I, II e III, 
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úlceras venosas, arteriais e diabéticas, lesões 
decorrentes de queimaduras, feridas crônicas ou 
agudas com ou sem infecção, tratamento de 
eczemas atópico, asteatósico, de estase e 
radiodermite. FRASCO COM 200 ML. 

216 15 CX 

CURATIVO AG PRATA CONVATEC ESTÉRIL 10CM X 
10CM: Curativo de Hidrofibra Antimicrobiano 
altamente Absorvente com Prata - Estéril Aquacel® 
Ag é um curativo de hidrofibra antimicrobiano, 
estéril, macio, composto por carboximetilcelulose 
sódica e prata; Curativo super absorvente, capaz de 
capturar os micro-organismos presentes no leito da 
ferida. Forma gel macio e coeso que se adapta ao 
leito da ferida, mantendo um ambiente úmido que 
auxilia o desbridamento autolítico; O curativo 
Aquacel® Ag, é uma placa seca e macia que gelifica 
ao entrar em contato com o exsudato da ferida; À 
medida que o exsudato é absorvido para o interior 
do curativo Aquacel® Ag, os íons de prata são 
liberados e inativam as bactérias. CAIXA. 

   

217 02 TB 

PASTA DE HIDROCOLÓIDE. Pasta Protetora de Pele 
é um material de enchimento, altamente eficaz 
como barreira protetora e selante da pele, para 
uso com dispositivos para cuidados de estomas. 
Composto de gelatina, pectina, 
carboximetilcelulose sódica, etanol, éster 
monobutílico do copolímero de éter metilvinílico, 
anidrido maleico, tris-12-hidroxiestearato de 
glicerila e triacetato de glicerila; TUBO 56,7G. 

   

218 50 UNID 

CARVÃO ATIVADO C/ PRATA 10X10 CM 
RECORTÁVEL: Curativo de carvão, ativado de prata, 
medindo 10,5 cm x 19 cm, estéril, embalado 
individualmente, selado grau cirúrgico de 
procedência nacional com registro no Ministério da 
Saúde.  Embalagem contendo dados de 
identificação, data de fabricação e validade, 
número do lote, registro na ANVISA. UNIDADE. 

   

219 250 GL 

ALCOOL 70% GEL GALÃO DE 1 LITRO: Álcool gel, 
70%, para anti-sepsia complementar das mãos, 
embalagem de 1 (um) litro tipo galão, contendo 
data de fabricação, data de validade, número do 
lote, identificação do fabricante e número de 
registro na ANVISA ou em outro órgão competente  
Embalagem contendo dados de identificação, data 
de fabricação e validade, número do lote, registro 
na ANVISA. GALÃO. 

   

220 200 FR 

ALCOOL GEL 70% - 500 ML: Hidratado em gel 70% 
v/v (em volume), correspondente a 62,44º INPM 
(em peso). Embalagem: frasco contendo 500 ml. 
Validade mínima de 01 ano da data de entrega. 
Registro nos órgãos competentes, numeração lote, 
data de fabricação e validade. FRASCO. 

   

221 04 PCT 

ESPÁTULA DE AYRES:  Material não estéril, de uso 
médico, descartável e uso único; Madeira de 
reflorestamento.  Embalagem contendo dados de 
identificação, data de fabricação e validade, 
número do lote, registro na ANVISA. PACOTE COM  
100 UNIDADES. 

   

222 10 UNID 

MASCARA LARINGEA Nº 5,0: Em Pvc, Atóxico, 
Flexível, C/linha de Enchimento Cuff Integrada Ao 
Tubo, Engate Rápido P/seringa; Com Cuff de Pvc 
Transparente, Tubo de Ar Flexível e Marcador 
Indelével Centimetrado e Radiopaco; Número 5,0 : 
Pacientes de 71 a 100 Kg, Conector 15 Mm, Barra 
de Proteção P/obstrução, Reforço Espiral; Estéril, 
Descartável, C/ válvula Unidirecional, Resistente a 
Torção; Embalado Em Material Apropriado Com 
Barreira Microbiana Que Permita a Transferência 
Asséptica; a Apresentação do Produto Devera 
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Obedecer a Legislação Vigente. UNIDADE. 

223 20 UNID 

MASCARA LARINGEA Nº 4,0: Em Silicone; Com 
Linha de Insuflação do Cuff, Com Conector de 15 
Mm Fixado Ao Tubo; Número 4, Peso do Paciente 
50-70 Kg; Estéril, Reutilizável, Autoclavavel; 
Embalado Em Material Que Garanta a Integridade 
do Produto; a Apresentação do Produto Devera 
Obedecer a Legislação Atual Vigente. UNIDADE. 

   

224 20 UNID 

MASCARA LARINGEA Nº 3,0: Em Pvc, Atóxico, 
Flexível, C/linha de Enchimento Cuff Integrada Ao 
Tubo, Engate Rápido P/seringa; Com Cuff de Pvc 
Transparente, Tubo de Ar Flexível e Marcador 
Indelével Centimetrado e Radiopaco; Número 3,0 : 
Pacientes de 31 a 50 Kg, Conector 15 Mm, Barra de 
Proteção P/obstrução, Reforço Espiral; Estéril, 
Descartável, C/ válvula Unidirecional, Resistente a 
Torção; Embalado Em Material Apropriado Com 
Barreira Microbiana Que Permita a Transferência 
Asséptica; a Apresentação do Produto Devera 
Obedecer a Legislação Vigente. UNIDADE. 

   

225 05 UNID 

MASCARA LARINGEA Nº 2,5: Em Pvc, Atóxico, 
Flexível, C/linha de Enchimento Cuff Integrada Ao 
Tubo, Engate Rápido P/seringa; Com Cuff de Pvc 
Transparente, Tubo de Ar Flexível e Marcador 
Indelével Centimetrado e Radiopaco; Número 2,5 : 
Pacientes de 21 a 30 Kg, Conector 15 Mm, Barra de 
Proteção P/obstrução, Reforço Espiral; Estéril, 
Descartável, C/ válvula Unidirecional, Resistente a 
Torção; Embalado Em Material Apropriado Com 
Barreira Microbiana Que Permita a Transferência 
Asséptica; a Apresentação do Produto Devera 
Obedecer a Legislação Vigente. UNIDADE. 

   

226 05 UNID 

MASCARA LARINGEA Nº 2,0: Em Pvc, Atóxico, 
Flexível, C/linha de Enchimento Cuff Integrada Ao 
Tubo, Engate Rápido P/seringa; Com Cuff de Pvc 
Transparente, Tubo de Ar Flexível e Marcador 
Indelével Centimetrado e Radiopaco; Número 2,0 : 
Pacientes de 11 a 20 Kg, Conector 15 Mm, Barra de 
Proteção P/obstrução, Reforço Espiral; Estéril, 
Descartável, C/ válvula Unidirecional, Resistente a 
Torção; Embalado Em Material Apropriado Com 
Barreira Microbiana Que Permita a Transferência 
Asséptica; a Apresentação do Produto Devera 
Obedecer a Legislação Vigente. UNIDADE. 

   

227 60 PCT 

ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICO COM 12 
ROLOS - 20 CM: Elaborada a partir de fibras 
100% de algodão crú. Hidrófobo (não absorve 
água). Em forma de manta com camada de 
goma em uma das faces, aumentando sua 
resistência. Enrolamento uniforme em toda sua 
extensão. Indicação: É utilizada em hospitais, 
clínicas, unidades de saúde, como auxiliar de 
procedimentos em imobilização ortopédica, 
para acolchoamento e proteção entre a pele e o 
imobilizador. Finalidade: Proteger de 
proeminências ósseas na confecção de 
aparelhos gessados evitando áreas por pressão. 
Utilizadas para aquecimentos de extremidades 
e proteção dos membros. PACOTE COM 12 
ROLOS. 

   

228 150 TUBO 

KOLLAGENASE + CLORANFENICOL 
DESOXIRRIBOUCLEASE 666U/G + FIBRINOLISINA 
1U/G + CLORANFENICOL 0,01G/G: Agente 
desbridante (que remove impurezas da ferida) em 
lesões superficiais, promovendo a limpeza 
enzimática das áreas lesadas, retirando ou 
dissolvendo, enzimaticamente, tecidos necrosados 
e crostas. Pomada dermatológica - uso pediátrico e 
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adulto. TUBO DE 30G. 

229 60 PCT 

TOUCA SANFONADA: Turbante cirúrgico, 
descartável, confeccionado em não tecido com 
gramatura de 30g/ m2, antialérgico, ventilação 
adequada, formato anatômico com elástico em 
todo perímetro, soldado eletronicamente. 
Embalado em material que garanta a integridade 
do produto. PCT COM 100 UNIDADES. 

   

230 250 CX 

MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL: Tripla, 02 
camadas de TNT e 01 camada interna de filtro de 
retenção bacteriana, com clip nasal, com elástico. 
Validade mínima de 01 ano da data de entrega. 
Registro nos órgãos competentes, numeração lote, 
data de fabricação e validade. CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

   

231 250 FR 

RIFAMICINA 10MG/ML: Príncipios ativos: 
rifamicina sv sódica. Solução tópica 10 mg/ml: 
embalagem com 1 frasco spray contendo 20 ml. 
frasco 20 ml.  

   

VALOR TOTAL R$ ---.---,-- 

 
 
Valor total da proposta por extenso: ----------------------------------------------------------------------------- 
 
(*) Quantidade estimada para um período de 12 meses. 
 
Validade da proposta (no mínimo 60 dias): ------------------------------------------------------------------ 
 
DECLARO que os Materiais de Enfermagem são de primeira qualidade, atendendo ao 
disposto na legislação de materiais com característica de cada material, estabelecida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Saúde para cada material 
descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador 
quando couber. 
 
DECLARO que o preço acima indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos 
na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 
material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
 
DECLARO, ainda, para os devidos fins, submeter-se incondicionalmente as normas do edital. 

 
 

Local e Data  
Nome e assinatura do representante legal ou procurador 
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ANEXO II - DECLARAÇÕES 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2023 
 
 
DECLARAÇÃO DEINIDONEIDADE 
Declaro, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório 
instaurado pela Prefeitura Municipal de Novais, que não fomos declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
 
 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
Declaro, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua 
habilitação no presente processo e que estou ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
 
DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR NO SEU QUADRO MENOR DE IDADE 
Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância a Lei Federal n° 9854, de 27/10/99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 
Federal 8.666/93. 
Obs. Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
 
 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital, que tomamos conhecimento do 
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e nos comprometemos a cumprir 
todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 
 
 
DECLARAÇÃO QUALIDADE DO OBJETO 
Declaramos que os Materiais de Enfermagem são de primeira qualidade, atendendo ao 
disposto na legislação de materiais com característica de cada material, estabelecida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Saúde para cada material 
descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador 
quando couber. 
 
 
PARA O CASO DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Declaramos estar cientes de que no momento da assinatura da ata de registro de preços 
deveremos apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o 
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administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 
processo e ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 
administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido. 
 
 
PARA O CASO DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
Declaramos estar cientes de que no momento da assinatura da ata de registro de preços 
deveremos apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de 
recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 
 
 
Nome da empresa: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CNPJ: --.---.---/-------- 
Endereço completo: -------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Nome e CPF do declarante: ----------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 

Local e data 
Assinatura do responsável 
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ANEXO III–DECLARAÇÃO DE ESTAR ENQUADRADA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 
 
 
A proponente abaixo assinada, participante da licitação, por seu representante credenciado, 
e/ou Contador ou Técnico Contábil declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei 
Complementar 123/2006 – incisos I e II do artigo 3/ e demais legislações pertinentes que se 
enquadra como: 
 
(-----)MICROEMPRESA 
 
(-----) EMPRESA DE PEQUENOPORTE 
 
(-----) Outra: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
E que: 
 
a) O valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite 
fixado nos incisos I e II, art. 3/ da Lei Complementar n°123/2006. 
 
b) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de dos impedimentos previstos nos §§ 4º e 
seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra. 
 
Por ser verdade, firmamos a presente. 
 
 

Local e data 
Assinatura do responsável 
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ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº --/20-- 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE FORNECEDOR Nº --/20— 
 

PROCESSO Nº ---/20-- - PREGÃO PRESENCIAL Nº --/20-- 
 
 
 
 
Aos -- dias do mês de ----- de 20--, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVAIS, Inscrito no CNPJ sob 
nº 65.711.699/0001-43, com sede administrativa no Paço Municipal, localizado na Rua Antônio 
Blasques Romeiro, nº 350, Centro, na Cidade de Novais, Estado de São Paulo, representado 
neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal, o(a)Senhor(a) -----------------------(nome), portador(a) do 
CPF nº ---.---.------ e do R G  n º  - - . - - - . - - - - - ,  neste ato denominado de ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação e do resultado do PREGÃO PRESENCIAL Nº --/20--, 
homologado em -- de ----- de 20--, RESOLVE, com fundamento nas Leis nº 10.520/2002 e nº 
8.666/1993, no Decreto Municipal nº 030/2017, de 21 de julho de 2017, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, com 
alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, REGISTRAR OS 
PREÇOS para eventual fornecimento de Materiais de Enfermagem a serem adquiridos com 
base no processo licitatório em epigrafe, da empresa cujos itens foram adjudicados, que 
passam doravante a ser designada simplesmente de DETENTORA DA ATA, tudo em 
conformidade com as condições já estabelecidas na Licitação e com cláusulas e condições que 
se seguem: 
 
 
 
 
DETENTORA DA ATA: 
 
Empresa ----------------------------------------, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº --.---.---/------- e Inscrição Estadual nº ---.---.---.---, com sede administrativa 
estabelecida na -------------------------, nº ---, ------, CEP: --.-------, na Cidade de ------, Estado de -----
----, neste ato, representada por seu -------------------(função), o(a) Sr.(a) -----------------------, 
portador do CPF nº ---.---.------ e do RG nº --.---.----- ------.  
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR  
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL MARCA 

01       
02       
03       
04       
05       
06       
07       
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---       
VALOR TOTAL R$--.---,-- ( ------------------------------------------) 
 
Obs.: As despesas decorrentes da aquisição objeto desta Ata de Registro de Preço correrão por 
conta das dotações próprias consignadas no orçamento geral do Município de Novais, relativo 
ao exercício financeiro à época vigente. 
 
1. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição parcelada de Materiais 
de Enfermagem para a Unidade Básica de Saúde - UBS do Município de Novais, pelo período de 
12 (doze) meses, conforme especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
1.2. Os Materiais de Enfermagem registrados serão fornecidos parceladamente, pelo período 
de 12 (doze) meses, de acordo com as Autorizações de Fornecimento (AF) expedidas pelo 
Setor de Compras.  
1.3. A existência de preços registrados não obriga o Município a contratar, sendo facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
1.4. As quantidades constantes do Anexo I são estimativas, não se obrigando a Administração 
pela aquisição total. 
1.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. 
1.6. O Município realizará durante o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, 
pesquisas periódicas de preços com a finalidade de obter os valores praticados no mercado. 
1.7. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR deverá: 
a) convocar a DETENTORA DA ATA, visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
c) convocar as demais DETENTORAS DA ATA, visando igual oportunidade de negociação. 
1.8. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à 
revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
2. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 
2.1.1. Automaticamente: 
2.1.1.1. por decurso de prazo de sua vigência; 
2.1.1.2. quando não restarem fornecedores registrados; 
2.1.1.3. quando caracterizado o interesse público.   
2.2. A proponente terá o seu registro de preços cancelados na Ata, por meio de processo 
administrativo específico, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
2.2.1. A pedido quando: 
2.2.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior; 
2.2.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do objeto; 
2.2.1.3. A solicitação das DETENTORAS DA ATA para cancelamento dos preços registrados 
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deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a 
aplicação das penalidades previstas neste edital, caso não aceitas as razões do pedido. 
2.2.2. Por iniciativa da Administração Municipal quando: 
2.2.2.1. o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório; 
2.2.2.2. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
2.2.2.3. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
2.2.2.4. o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
2.2.2.5. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes; 
2.2.2.6. a vencedora não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado. 
 
3. DA REVISÃO DOS PREÇOS 
3.1. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses. 
3.2. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-
financeiro, a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-
primas, lista de preços de fabricante ou outros que demonstre indiscutivelmente a elevação do 
custo do objeto. 
3.3. Para a concessão da revisão, a empresa deverá comunicar à Prefeitura a variação dos 
preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos 
comprobatórios da majoração. 
3.4. Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar a entrega dos bens 
pelo preço registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada improcedente. 
3.5. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Município convocará o fornecedor visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
3.6. A ordem de classificação das Licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
3.7. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a DETENTORA DA 
ATA, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Município poderá liberá-la do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. Nesse caso, poderá, ainda, convocar as 
demais DETENTORAS DA ATA para assegura igual oportunidade de negociação. 
3.8. Não havendo êxito nas negociações, o Município deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 
 
4. DA NOTA DE EMPENHO 
4.1. O termo de contrato será substituído por Nota de Empenho. 
4.2. É condição para a retirada da nota de empenho a manutenção de todas as condições 
exigidas para habilitação. 
4.3. A DETENTORA DA ATA deverá retirar a nota de empenho dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da respectiva convocação. 
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4.4. O prazo para a retirada da nota de empenho poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela DETENTORA DA ATA durante o seu transcurso, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração Municipal. 
4.5. A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto no item 4.3, sem justificativa por escrito 
e aceita pela autoridade competente, bem como a não manutenção de todas as condições 
exigidas na habilitação, sujeitará a DETENTORA DA ATA às penalidades cabíveis, devendo a 
Administração cancelar o registro da DETENTORA DA ATA e convocar as remanescentes, 
observada à ordem de classificação, para fazê-lo no mesmo prazo, desde que a proposta se 
apresentar vantajosa. 
 
5. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
5.2. A aquisição de Materiais de Enfermagem será de forma parcelada, durante o período de 
12 (doze) meses e ocorrerá de acordo com a necessidade da Unidade Básica de Saúde, sendo 
que poderá ser solicitada a quantidade total ou apenas parte dela. 
5.3. A entrega dos Materiais Enfermagem deverá ser efetuada em até 07 (sete) dias úteis, 
mediante Autorização de Fornecimento (AF), a ser emitida pelo Setor de Compras do 
Município de Novais, e dentro das especificações técnicas, de maneira que garanta pleno 
atendimento a critérios de qualidade, devendo ser entregue em local designado, em dia útil no 
horário de funcionamento do Setor requisitante. 
5.4. A empresa deverá constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais 
em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se para as 
inexatidões que poderá decorrer de eventuais arredondamentos. 
5.5. Os Materiais de Enfermagem deverão ser entregue diretamente nos locais indicados 
na Autorização de Fornecimento (AF) onde constará o endereço completo, e o horário de 
funcionamento, para que o responsável indicado pelo Município possa realizar a conferência 
do tipo, qualidade, procedência, fabricante, especificados na proposta apresentada, 
acompanhados das respectivas Notas Fiscais e informar à empresa eventuais inconsistências. 
5.6. Os Materiais de Enfermagem serão recusados no caso de o mesmo estar fora dos 
padrões de qualidade/validade, quantidade menor/maior que o solicitado, erro quanto ao 
produto solicitado constatado no momento da entrega, ou fora dos padrões para consumo 
seguro. 
5.6.1. O Município se reserva o direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação 
posterior de irregularidades nos Materiais de Enfermagem. 
5.7. Caso algum produto não corresponda ao exigido, a detentora da ata deverá providenciar 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação expedida pelo Órgão 
Gerenciador, a sua adequação, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da 
incidência das sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada por legislações posteriores e no 
Código de Defesa do Consumidor. 
5.8. Não será permitida a substituição do produto contratado, quer em função de outra 
especificação, outras marcas etc., bem como, não se admitirá entrega de produto com preço 
alterado ou sem prévia aceitação da autoridade Municipal. 
5.9. O recebimento definitivo não exime a detentora da ata de sua responsabilidade, na 
forma da lei, pela qualidade, correção e segurança do objeto. 

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
6.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR contratante obriga-se: 
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a) designar o servidor responsável por acompanhar e fiscalizar a execução do ajuste, anotando 
em registro próprio as ocorrências acaso verificadas, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
b) prestar esclarecimentos que venham a ser solicitados pela DETENTORA DA ATA; 
c) efetuar os pagamentos nas condições e nos prazos constantes do instrumento convocatório 
e das notas de empenho; 
d) zelar para que, durante a vigência da Ata, a DETENTORA DA ATA cumpra com as obrigações 
assumidas, bem como sejam mantidas as condições de habilitação exigidas no processo 
licitatório. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA  
7.1. São obrigações da DETENTORA DA ATA, além daquelas explícita ou implicitamente 
contidas no presente documento, no termo de referência e na legislação vigente: 
a) entregar os Materiais de enfermagem de acordo com as especificações e quantidades 
constantes desta Ata e com as características descritas na sua proposta; 
b) atender prontamente qualquer reclamação, exigência ou observação do ÓRGÃO 
GERENCIADOR nos prazos estabelecidos no edital; 
c) não fornecer quantidade, especificação ou marca diversa da solicitada; 
d) substituir os Materiais de Enfermagem danificados em razão do transporte, descarga ou 
outra situação que não possa ser imputada à Administração; 
e) responder pelos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais, comerciais e tributários 
resultantes da execução do ajuste; 
f) responder por quaisquer danos pessoais e materiais causados por seus empregados à 
Administração e/ou terceiros na execução do ajuste; 
g) manter, durante a execução do ajuste, todas as condições de habilitação exigidas no edital. 
h) É de inteira responsabilidade da detentora manter seus dados atualizados, inclusive e-mail, 
que servirá para intimações, notificações, remessa de empenhos, solicitações e demais 
comunicações necessárias entre o Poder Público e a empresa. 
 
8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1. Os pagamentos serão efetuados sem qualquer acréscimo financeiro, por meio de crédito 
em conta, no banco indicado pela DETENTORA DA ATA, em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento definitivo do objeto.  
8.2. Condiciona-se o pagamento a: 
I - apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa da execução do objeto desta licitação; 
II – Ateste da fiscalização da ata de registro de preços de que o fornecimento se deu conforme 
pactuado. 
8.3. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso 
gere direito a qualquer compensação, salvo se já houver retenção cautelar ou garantia 
contratual, suficientes para satisfazer o valor da multa ou indenização devida. 
8.4. A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos produtos, conforme itens objeto 
deste edital, devidamente atestada pela unidade, pela pessoa indicada como responsável pelo 
recebimento. 
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9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. A recusa injustificada da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada 
a Ata de Registro de Preços importará em multa de 20% sobre o valor total constante da 
proposta. A recusa se configura a partir do 5° dia útil da data da notificação para retirada e 
devolução devidamente assinada. Também incide nas mesmas sanções a microempresa ou 
empresa de pequeno porte que, uma vez consultada, valer-se do tratamento privilegiado de 
que tratam os artigos 42 e 43, da Lei Complementar nº 123/2006, e que, sem justo motivo 
deixar de contratar por não apresentar a regularidade tempestiva da situação fiscal. Sem 
prejuízo das sanções cabíveis previstas no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
9.2. Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia de atraso injustificado no início da 
execução, na execução das etapas ou na entrega do objeto da licitação, calculada sobre o 
preço total correspondente a cada etapa, nos primeiros 05 (cinco) dias de atraso, sendo o 
percentual elevado para 2% (dois por cento) ao dia, no caso de reincidências, sem prejuízo do 
Órgão Gerenciador decidir pelo cancelamento do registro por culpa da DETENTORA, sem 
prejuízo do processo de advertência. 
9.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor da ata da respectiva detentora, durante sua 
execução, em decorrência de qualquer descumprimento de suas cláusulas, que não se 
enquadrem no subitem 9.2, sem prejuízo do processo de advertência. 
9.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata da respectiva detentora, 
cobrada proporcionalmente à etapa não cumprida, quando não for aplicada 
concomitantemente sanção de impedimento de licitar ou contratar, ou declaração de 
inidoneidade; Multa de 20% (vinte por cento do valor da ata da respectiva detentora cobrada 
proporcionalmente à etapa não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção 
de impedimento de licitar ou contratar ou declaração de inidoneidade prevista na mesma lei, 
sem prejuízo do dever de indenizar o Órgão Gerenciador ou Terceiros. 
9.5. Igualmente poderá ser sancionado com a declaração de inidoneidade, a licitante que, 
por seu comportamento restar demonstrado a incursão em um dos dispositivos previstos no 
artigo 88, da Lei nº 8.666/93. 
9.6. Da mesma forma, serão aplicadas as penalidades previstas no art. 7º da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, conforme o caso. 
9.7. Da Detentora que deixar de manter atualizado o preposto e os seus dados, inclusive e-
mail, bem como deixar de responder qualquer notificação no prazo estipulado, sujeitar-se-á a 
aplicação de multa em 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da sua respectiva ata, 
independente das demais medidas necessárias. 
9.8. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que 
implique no impedimento de licitar e contratar com o Município de Novais, ou de declaração 
de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado. 
 
10. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
10.1. As despesas decorrentes da aquisição objeto desta Ata de Registro de Preço correrão por 
conta das dotações próprias consignadas no orçamento geral do Município de Novais, relativo 
ao exercício financeiro à época vigente. 
 
11. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR até o 
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quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data. 
 
12. VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
12.1. A detentora da ata de registro de preços tem pleno conhecimento de todos os itens e 
anexos expressos na respectiva licitação - modalidade Pregão Eletrônico nº 06/2023 a eles se 
obrigando como se neste estivessem transcritos, inclusive quanto à obrigatoriedade de 
manter, durante toda a execução do objeto da licitação, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, de acordo com o art. 55, inc. XIII, da Lei nº 8.666/93 com suas alterações. 

 12.2. O presente Contrato é regido pelas normas da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores e Lei nº 10.520/02, e nos casos omissos, subsidiariamente pelo Código Civil e 
Código de Defesa do Consumidor. 

  
 13. GARANTIA 

13.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 56 da Lei nº 8.666/93. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela DETENTORA DA ATA, das 
condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
14.2. Passam a fazer parte desta Ata, para todos os efeitos, a documentação e propostas 
apresentadas pelas Licitantes. 
14.3. Quaisquer alterações na presente Ata somente poderão ser realizadas mediante termo 
aditivo formalizado entre as partes. 
14.4. Fica eleito o foro da Comarca de Tabapuã/SP para dirimir qualquer dúvida oriunda da 
execução deste ajuste. 
14.5. E por estarem justas e Compromissárias, assinam as partes o presente instrumento, em 
03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Local e Data. 

MUNICÍPIO DE NOVAIS 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

-----------------------(nome) – Prefeito(a) Municipal 
 

-------------------------------------------------(Razão Social) 
DETENTORA DA ATA 

----------------------(nome) – -----------------------(função) 
Testemunhas: 
1ª __________________________________________ 
-----------------------------------------(nome) 
CPF: ---.---.------ 
 
2ª___________________________________________ 
-----------------------------------------(nome) 
CPF: ---.---.------ 
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MUNICÍPIO DE NOVAIS/SP 
 

EXTRATO: Ata de Registro de Preços nº --/20--, Ata de Registro de Preços de Fornecedor nº --
/20--; Origem: Processo nº 033/2023, Pregão Presencial n° 07/2023; Órgão Gerenciador: 
MUNICÍPIO DE NOVAIS, CNPJ nº 65.711.699/0001-43, Detentora da Ata: ------------------------------
-----------(Razão Social), CNPJ nº --.---.---/-------; Detentora dos itens --,---, --, --, --, --, --, --, -- e -- 
nos valores estimados em R$ --.---,--; Objeto: Registro de preços para aquisição parcelada de 
Materiais de Enfermagem para a Unidade Básica de Saúde – UBS do Município de Novais, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA; Vigência: --/--/20—à --/--/20--. Local e Data. -----------------------(nome)– Prefeito(a) 
Municipal. PUBLIQUE-SE. 
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ANEXO V - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE NOVAIS  
 
DETENTORA DA ATA: ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº --/20— 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE FORNECEDOR Nº --/20— 
 
OBJETO: Registro de preços para aquisição parcelada de Materiais de Enfermagem para a 
Unidade Básica de Saúde – UBS do Município de Novais, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) ---------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cargo: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CPF: ---.---.------ 
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cargo: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CPF: ---.---.------ 
Assinatura: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
Nome: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cargo: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CPF: ---.---.------ 
Assinatura: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
Pela contratada: 
Nome: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cargo: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CPF: ---.---.------ 
Assinatura: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
  
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cargo: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CPF: ---.---.------ 
Assinatura: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
    
  
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cargo: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CPF: ---.---.------ 
Assinatura: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal do Contrato                                                       
Nome: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cargo: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CPF: ---.---.------ 
Assinatura: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  
ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 
responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos 
legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 
Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele 
objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE NOVAIS 
CNPJ Nº 65.711.699/0001-43 
 
DETENTORA DA ATA: -------------------------------------------------------------------------------------------------
CNPJ Nº --.---.---/------- 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ---/20— 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE FORNECEDOR N° ---/20— 
 
DATA DA ASSINATURA: --/--/20-- 
VIGÊNCIA: --/--/20-- a --/--/20-- 
 
OBJETO: Registro de preços para aquisição parcelada de Materiais de Enfermagem para a 
Unidade Básica de Saúde – UBS do Município de Novais, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
VALOR R$ ---.---,-- (--------------------------------------------------------------------------------------------------). 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 
Em se tratando de obras/serviços de Engenharia: 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, 
os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na 
origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados: 
 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários; 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 
acordo com o respectivo cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 
em suas metas; 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  
 

Município de Novais/SP, -- de -------- de 20--. 
-------------------------(NOME) 

Prefeito(a) Municipal – e-mail: -------@------.--.---.-- 
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